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PREGÃO ELETRÔNICO 

001/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada, através do Sistema de Registro de Preços para possível 
fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, Gêneros Alimentícios, Produtos de Copa e 
Cozinha, Papelaria e serviços gráficos, em atendimento a todas as Secretarias Municipais. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 907.390,94 (novecentos e sete mil e trezentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 16 de fevereiro de 2024. 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h30 do dia 20 de fevereiro de 2024. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 Às 08h30 do dia 20 de fevereiro de 2024. 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 Às 09h00 do dia 20 de fevereiro de 2024. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por lote  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Sim 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ID CidadES: 2024.031E0700001.02.0003 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA/ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

(Processo nº 8692/2023 - ID CidadES: 2024.031E0700001.02.0003) 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Administração, por meio do Setor de Licitação, 

sediado na Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº. 56, Bairro Centro, na cidade de Ibitirama/ES, CEP 

29.540-000, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada, através do Sistema 

de Registro de Preços para possível fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, Gêneros 

Alimentícios, Produtos de Copa e Cozinha, Papelaria e serviços gráficos, em atendimento a todas 

as Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias 

dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão 

especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes ao registro de preços se encontram delimitadas no Termo de Referência, 

anexo deste Edital. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Órgãos: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente, Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, 

Secretaria Municipal de Fazenda e Gabinete. 
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4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 

legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL Compras (bll.org.br). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas pela BLL Compras para cadastro 

em seu sistema até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. Para os lotes 01, 04, 05 e 06 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
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4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7.2. E 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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4.11. O disposto nos itens 4.7.2 E 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 - Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que 

seja comprovada a veracidade destes. 

5.1.2 - As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 

exigidos pelo Edital para cada lote que almeje disputar, sob pena de inabilitação. 

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos 12 (doze) meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria 

Administração. 

6.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

6.11.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada lote estabelecido no Estudo Técnico 

Preliminar. 

7.6.1. Não será adjudicado valor acima do estimado para cada lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 100,00 (cem) reais. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.7 do Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

8.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.5. deste Edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração: 

8.9.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

8.9.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do Sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor inicial da 

proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os itens que compõem a 

planilha de Custos e Formação de Preços; 

8.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, em relação 

ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre todos os itens que 

compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

8.12.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Pregoeiro. 

9.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

9.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 

2021), para: 

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
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9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

9.21. DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual (onde for sediada a 

empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado) e Municipal da 

sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

9.22. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

18                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

demonstrando que já forneceu e/ou fornece produto de natureza semelhante ao objeto deste 

certame licitatório. O atestado deverá ser fornecido em papel timbrado, devidamente assinado pelo 

representante. 

9.23. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.23.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.23.2. As empresas interessadas em participar do referido processo licitatório que estejam em 

processo de RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverão apresentar: 

9.23.2.1. CERTIDAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo órgão 

distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 90 (noventa) dias corridos 

anteriores à data de realização da sessão pública de processamento do presente pregão, se outro 

prazo não for definido na própria certidão; 

9.23.2.2. A certidão citada no item anterior deverá ser acompanhada de comprovação que seu 

plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor; 

9.23.2.3. A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer 

licitante, deve demonstrar os demais requisitos exigidos pela legislação vigente para a efetiva 

habilitação econômico-financeira. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras (bll.org.br). 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021. 
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12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco), a contar da data de seu recebimento. 

12.2.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 

(dois) dias após o envio, será considerado como recebida a Ata de Registro de Preços. 

12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 29 e art. 30 do Decreto Municipal nº 101, de 30 de março de 2023. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa 

a este Edital, ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

14.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 

(dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente. 

14.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

15.1.5. Fraudar a licitação; 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2. e 15.1.3., a multa será de 0,5% (meio 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Ibitirama, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 

e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 
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15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município de Ibitirama. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: bll.org.br. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de 

Ibitirama (https://www.ibitirama.es.gov.br) e da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras (bll.org.br). 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. ANEXO I – Modelos de Declarações; 

17.11.2. ANEXO II – Modelo de Procuração; 

17.11.3. ANEXO III – Modelo de Substabelecimento; 

17.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

17.11.5. ANEXO V – Termo de Referência; 

17.11.5.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

17.11.6. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

17.11.7. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato 
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Ibitirama/ES, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

Iperciliana Cristina Bernardo Proveti  

Secretária Municipal de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº____________, 

sediada na _______________________________, através de seu representante legal infra 

assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 
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Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII da Constituição Federal; 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

se licitante organizado em cooperativa. 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2024. 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
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A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________,com sede à 

_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada pelo (s) 

(sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, junto ao Município de 

Ibitirama – ES, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo 

Licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preço nº. 001/2024, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

 

______________, ___ de _________ de 2024. 

(Reconhecer firma) 

 

 

* Este documento somente será preenchido nos casos especiais elencados neste edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE SUBSTABELECIMENTO 
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O(A) Sr(a). ____________(nome do(a) representante da proponente)__________, CPF nº 

____________, com endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade 

__________, substabelece a pessoa do(a) Sr(a). ___________________, CPF nº ____________, 

com endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, a 

quem confere amplo poderes para, junto ao Município de Ibitirama – ES, praticar os atos 

necessários com vistas à participação da empresa __________________________ no Processo 

Licitatório nº..........., na Modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preço, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

______________, ___ de _________ de 2024. 

(Reconhecer firma) 

 

 

* Este documento somente será preenchido nos casos especiais elencados neste edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL: 
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NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:  

CEP: 

E-MAIL: 

TELEFONE:  

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

RG: 

 

PROPOSTA 

 

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E COZINHA EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 50 Unid. 

TESOURA DE USO GERAL; material: aço 
inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 
1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca 
mundial ref. 662-7; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

02 30 Unid. 

DISPENSE PARA USO DE PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 
dobras; capacidade mínima de até 300 
folhas, tipo: 22cmx20,5cm; material em 
plástico abs: alta resistência e baixa 
densidade; cor: frente branco, base cinza, 
bege ou branco; sistema de abertura: travas 
laterais, tipo pressão, podendo ser fixado 
em parede através de sistema antifurto, 
com buchas expansíveis ou fincado em 
parede por adesivo; tampa frontal, tipo 
basculante e visor central transparente para 
facilitar a visibilidade do produto no 
abastecimento; garantia mínima de 06 
meses pelo fabricante, a partir da emissão 
da nota fiscal; unidade de fornecimento: 
unidade 
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03 25 Cx. 

PAPEL TOALHA BOBINA BRANCO, para 
dispense, primeira qualidade, fabricado 
com 100% fibras virgens de celulose, não 
reciclado; com alta absorção, folhas 
simples; tamanho 200mts x 20cm; unidade 
de fornecimento: caixa com 06 bobinas 

   

04 70 Pct. 

PAPEL TOALHA, BRANCO 
INTERFOLHADO com 02 (duas) dobras, 
gofrado, folhas duplas, fabricado com 100% 
fibras virgens de celulose, não reciclado; 
com alta absorção, hidrossolúvel, 
biodegradável, medida aproximadas de 22 
x 20,5 cm. Unidade de fornecimento: pacote 
com 1.250 folhas 

   

05 47 Unid. 

GARRAFA TÉRMICA; material externo: 
plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou 
azul; material ampola: vidro; sistema 
abertura/fechamento: rosca; capacidade: 1 
l; com alça para transporte; tamanho 
aproximado: altura: 280 mm; largura: 120 
mm; nbr: 13282; garantia: 6 meses contra 
defeitos de fabricação; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

06 40 Unid. 

BANDEJA; material: aço inox; acabamento: 
com brilho; formato: retangular; alça: sem 
alça; largura: aproximadamente: 275mm; 
comprimento: 400 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

07 100 Unid. 

COADOR; matéria prima: flanela; cor: 
branca; tamanho: grande; diâmetro: 200 
mm; formato: cônico; cabo: madeira 
torneada; embalagem: saco plástico; 
finalidade: café; detalhe: aro de arame; 
unidade de fornecimento: saco 1 unidade 

   

08 20 
Conj. 

12 
pçs. 

COLHER; tipo: mesa; material corpo: aço 
inoxidável; acabamento: polido; cor corpo: 
natural; perfil cabo: chato; material cabo: 
aço inoxidável; cor cabo: natural; 
comprimento: mínimo 19 cm; unidade de 
fornecimento: unidade 12 peças. 

   

09 50 Cx. 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: 
café; material: poliestireno, atóxico; cor: 
branco; capacidade: 50 ml; apresentação: 
50 pacotes com 100 copos; normas: NBR 
14865/2012 e NBR 13230; unidade de 
fornecimento: caixa 5000 unidades 

   

10 200 Cx. 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: 
agua e refrigerante; material: poliestireno; 
atóxico; cor: branco; capacidade: 200 ml; 
apresentação: 25 pacotes com 100 copos; 
normas: NBR 14865/2012 e NBR 13230; 
unidade de fornecimento: caixa 2500 
unidades 

   

11 25 
Conj. 

12 
pçs. 

GARFO; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e 
cabo em aço inox; acabamento: polido; cor 
corpo: natural; dimensão: mínimo 19 cm; 
unidade de fornecimento: conjunto de 12 
peças. 

   



 

32                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

12 70 Unid. 

GARRAFA TÉRMICA; material corpo: 
plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou 
azul; material ampola: vidro; sistema 
abertura/fechamento: rosca; sistema de 
acionamento: através de botão; 
capacidade: 1 l; com alça para transporte; 
tamanho aproximado: altura: 310 mm; 
largura: 110 mm; NBR: 13282; garantia: 6 
meses contra defeitos de fabricação; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

13 420 Pct. 

GUARDANAPO DE PAPEL; material: folha 
simples - gofrado; acabamento: liso; cor: 
branco; largura: 24 cm; comprimento: 22 
cm; as dimensões poderão variar para mais 
ou menos em 2 cm; acondicionamento: 
embalagem plástica original; unidade de 
fornecimento: pacote 50 folhas. 

   

14 25 Unid. 

JARRA; material: vidro; acabamento: liso; 
cor: incolor; tampa: sem tampa; alça: com 
alça; diâmetro: aproximadamente 10cm; 
altura: aproximadamente 20cm; 
capacidade: 1,5l; unidade de fornecimento: 
unidade 

   

15 400 Unid. 

PANO DE PRATO; material: 100% algodão; 
acabamento: em costura overloque ou 
embainhado; modelo: liso alvejado; cor: 
branco; largura: aproximadamente 45 cm; 
comprimento: aproximadamente 75 cm; as 
dimensões poderão variar para mais ou 
menos em 3cm, similar rafi; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

16 50 Pct. 

PAPEL TOALHA; pacote com 02 rolos; 
com 60 toalhas cada; tamanho: mínimo 
20cm x 20cm; cor: branca; 100% de fibras 
celulose; máxima absorção; não perecível. 
Unidade de fornecimento: pacote com 02 
rolos 

   

17 10 Unid. 
DESENTUPIDOR DE PIA, manual, de 
borracha, 100mm, com cabo de plástico 

   

18 30 Unid. 

DESENTUPIDOR PARA VASO 
SANITÁRIO, manual, com ventosa de 
borracha resistente com 175mm de 
diâmetro aproximadamente, cabo longo 
(50cm aproximadamente), em madeira ou 
PVC, formato para perfeito encaixe, grande 
poder de sucção. Unidade. 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENE EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 
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01 2.000 
Pct. 

8 
unid. 

PAPEL HIGIÊNICO; classe 1; material: 
fabricado com 100% fibras virgens de 
celulose; não reciclado; acabamento: gofrado 
e picotado; folha: dupla; cor: branca; 
fragrância: neutra; largura: 10 cm; 
comprimento do rolo: 30 m; norma: NBR 
15464 e NBR 15134; unidade de 
fornecimento: pacote 8 unidades 

   

02 200 Unid. 

SABONETE; aspecto físico: liquido; 
aplicação: para lavagem das mãos; 
fragrância: erva-doce; acondicionamento: 
bombona 5 l; rotulagem: rotulo contendo 
identificação, composição, número de lote, 
data de fabricação, validade, procedência e 
registro no MS/ ANVISA ou no INMETRO ou 
ainda informação do registro no órgão de 
controle, se for o caso, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

03 1000 Unid. 

DETERGENTE LÍQUIDO; neutro; conteúdo 
500ml; similar: ypê /limpol; testado 
dermatologicamente (na embalagem); 
validade: mínimo 18 meses da data da 
entrega; unidade de fornecimento: unidade 

   

04 700 Gl. 

ÁGUA SANITÁRIA, a base de hipoclorito de 
sódio ou cálcio, com validade mínima de 4 
meses, a partir da data de fabricação, ação: 
desinfetante, teor de cloro ativo: 2,0% p/p a 
2,5%p/p, produzido de acordo com as normas 
da ANVISA/MS, unidade de fornecimento: 
galão 5 litros 

   

05 100 Unid. 

BALDE, plástico em polietileno de alta 
densidade, alta resistência a impactos, 
paredes, fundo e encaixe da alça reforçados, 
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 
para 10 litros 

   

06 20 Unid. 

CREOLINA; aspecto: líquida; composição: 
ácido creosontico, fenois / cresois; aplicação: 
desinfetante; unidade de fornecimento: 
embalagem 750 mililitros 

   

07 500 Unid. 

DESINFETANTE, aspecto: liquido, ação: 
bactericida, fragrância: essência pinho, 
embalagem: galão 5l, unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

08 300 Gl. 

DETERGENTE, aspecto: liquido 
concentrado, diluição 1:100, função adicional: 
desengordurante, tensoativo óleos vegetais, 
nível PH: neutro, unidade de fornecimento: 
galao 5 litros 

   

09 30 Unid. 

ESCOVA para limpeza, formato oval, 
manual, base em plástico, cerdas sintéticas, 
medindo aproximadamente 12cm x 8cm x 
2cm. Unidade de fornecimento: unidade 

   

10 300 Pct. 

ESPONJA LÃ AÇO LIMPEZA, formação: 
fios finíssimos emaranhados, 
acondicionamento: 8 esponjas em cada 
pacote de 60 gr, unidade de fornecimento: 
pacote 

   



 

34                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

11 300 Pct. 

ESPONJA LIMPEZA; material: espuma 
sintética; formato: retangular; dimensões: 110 
x 75 mm; faces: uma face macia/uma face 
áspera; cor: verde/amarelo; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades 

   

12 300 Unid. 

FLANELA, material 100% algodão, cor: 
branca, absorvente e macia, tamanho 
aproximado 30 cm x 50 cm. Unidade de 
fornecimento: unidade 

   

13 160 Unid. 

LIMPA VIDRO, aspecto: liquido, cor: azul, 
acondicionamento: frasco plástico 500 ml, 
validade mínima de 24 meses, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

14 300 Unid. 

LUVA, material: látex, cano curto, cor: 
amarela, palma: antiderrapante, tamanho: p, 
m, g, alta resistência, embalagem: par, 
unidade de fornecimento: unidade 

   

15 300 Unid. 

LUVA, material: látex, cano longo (até 
cotovelo), cor: amarela, palma: 
antiderrapante, tamanho: p, m, g, alta 
resistência, embalagem: par, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

16 110 Unid. 

ODORIZADOR AMBIENTE, aspecto: 
aerossol, fragrância: floral, lavanda, jasmim, 
acondicionamento: frasco 360 ml, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

17 50 Unid. 

PÁ PARA LIXO, em plástico, resistente, com 
cabo dobrável para facilitar o 
armazenamento, longo, com apoio para 
firmar a pá, com pé, para deixar as mãos 
livres para manuseio da vassoura, dimensões 
necessárias para manuseio em pé. Unidade. 

   

18 600 Unid. 

PANO DE CHÃO, material: 100% algodão, 
cor: branca, tipo: alvejado, aplicação: 
limpeza, acabamento: arremate nas bordas e 
trama não desfiáveis, tamanho aproximado: 
45 cm x 85 cm, acondicionamento: saco 
plástico, unidade de fornecimento: unidade 

   

19 90 Unid. PANO multiuso tipo perflex    

20 100 Unid. 

RODO BORRACHA, modelo régua: duplo, 
tamanho régua: 40 cm, material suporte 
régua: plástico, material cabo: cabo madeira, 
comprimento aproximadamente cabo: 1,2 m, 
unidade de fornecimento: unidade 

   

21 30 Unid. 

RODO LIMPA VIDRO; modelo régua: vice-
versa; tamanho régua limpador: 35 cm; 
tamanho régua secador: 35 cm; material 
suporte régua limpador: aço galvanizado; 
borracha: borracha natural; material régua 
secador: polipropileno; acessório secador: 
luva de tecido; material cabo: cabo alumínio; 
comprimento cabo: 1,5 m; acondicionamento: 
saco plástico; unidade de fornecimento: 
unidade 

   

22 70 Unid. 
RODO MADEIRA poliuretano imp. buffalo c/ 
100 cm 
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23 150 Pct. 

SABÃO, apresentação: barra, fragrância: 
neutro, cor: azul, peso: 200g por unidade, 
glicerinado, acondicionamento: pacote 
plástico, rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de 
fabricação, validade, procedência e registro 
no MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda 
informação de isenção do registro no órgão 
de controle, unidade de fornecimento: pacote 
5 unidades 

   

24 250 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo 
costura: reforcada; capacidade: 100 l; cor: 
preto; transparência: opaco; altura: 1050 mm; 
largura: 750 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

25 200 Pct. 

SACO LIXO, material: polietileno, tipo 
costura: reforçada, capacidade: 20 l, cor: 
preto, transparência: opaco, altura: 500 mm, 
largura: 300 mm, espessura: 8 µm, normas: 
ABNT NBR 9191, unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

26 150 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo 
costura: reforçada; capacidade: 40 l; cor: 
preto; transparência: opaco; altura: 620 mm; 
largura: 620 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

27 150 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo 
costura: reforçada; capacidade: 60 l; cor: 
preto; transparência: opaco; altura: 800 mm; 
largura: 630 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

28 50 Unid. 

VASSOURA; modelo: gari; material cerda: 
piaçava; número carreira: 5 carreiras; cabo: 
com cabo; material cabo: madeira; 
revestimento: sem revestimento; largura 
base: de 6 a 10 cm; comprimento base: 40 
cm; comprimento cabo: 1,40 m; cor: natural; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

29 100 Unid. 

VASSOURA, modelo: tradicional, material 
cerda: pelo sintético, cabo: com cabo, 
material cabo: madeira, revestimento: cabo 
plastificado, largura base: 40 cm, nº carreiras: 
5 carreiras, comprimento base: 10 cm, 
comprimento cabo: 1,2 m, cor: natural, 
unidade de fornecimento: unidade 

   

30 100 Unid. 

VASSOURA; modelo: tradicional; material 
cerda: piaçava; número carreira: 5 carreiras; 
cabo: com cabo; material cabo: madeira; 
revestimento: sem revestimento; largura 
base: 11 cm; comprimento base: 15 cm; 
comprimento do cabo: 1,3 m; cor: natural: 
unidade de fornecimento: unidade 

   

31 50 Unid. 
VASSOURA para vaso sanitário, com cerda 
sintética, com cabo e suporte em plástico. 
Unidade 

   

32 2.000 Unid. 
ÁLCOOL EM GEL 70% (embalagem com 
500 ml) 
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33 1.000 Unid. 
ÁLCOOL LÍQUIDO 70% (embalagem com 
1000 ml) 

   

34 2.000 Kg. 

SABÃO, apresentação: pó, fragrância: 
neutro, cor: azul, peso: 1 kg, 
acondicionamento: saco em filme plástico, 
rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de 
fabricação, validade, procedência e registro 
no MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda 
informação de isenção do registro no órgão 
de controle, unidade de fornecimento: kg 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE EXPEDIENTE (PAPELARIA) EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT.  UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 30 Bl. 

PAPEL PARA FLIP CHART; material: kraft; 
gramatura: 75 g/m²; cor: branca; 
acabamento: serrilhado para 
dobrar/destacar; largura: 660 mm; altura: 
960 mm; unidade de fornecimento: bloco 50 
folhas. 

   

02 100 Cx. 

PAPEL RECICLADO; aplicação: multiuso; 
gramatura: 75 g/m²; cor: natural; 
apresentação: folha; formato: a4 
(210x297mm); ABNT NBR 15755:2009 
(conteúdo de fibras recicladas); referência 
Suzano reciclado, international paper 
chamex eco, ou similar; unidade de 
fornecimento: caixa 10 resmas; com 500 
folhas cada. 

   

03 300 Cx. 

PAPEL SULFITE; material: alcalino; cor: 
branco; gramatura: 75 g/m²; formato: a4; 
largura: 210 mm; altura: 297 mm; aplicação: 
multiuso; apresentação: pacote 500 folhas; 
referência chamex, ou similar; unidade de 
fornecimento: caixa 10 pacotes de 500 
folhas cada. 

   

04 10 Cx. 
PAPEL A-3 medindo 297x420mm 
gramatura 75g/m² alcalino; caixa com 5 
pacote 500 folhas. 

   

05 30 Unid. 

ALMOFADA CARIMBO; número: número 3; 
material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com 
entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de 
fornecimento: unidade; 

   

06 38 Unid. 

ALMOFADA CARIMBO; número: número 4; 
material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com 
entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de 
fornecimento: unidade. 
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07 318 Unid. 

APAGADOR QUADRO; aplicação: quadro 
magnético; modelo: com porta pincel para 2 
marcadores; material do corpo: plástico; 
material da base: feltro; dimensões 
aproximadas; largura: 50 mm; comprimento: 
150 mm; unidade de fornecimento:  unidade. 

   

08 150 Unid. 
CORRETIVO FITA roller tape 5mmx6m, 
correção a seco, não é necessário esperar 
secar para escrever por cima.  

   

09 250 Cx. 

APONTADOR LÁPIS MANUAL; material: 
plástico; modelo: 1 furo; formato: retangular; 
deposito: sem deposito; cor: variadas; 
unidade de fornecimento: caixa com 24 
unidades; 

   

10 50 Rl. 

BARBANTE; material: algodão; cor: branca; 
peso mínimo: 250 g; tamanho: 
aproximadamente 375 m; unidade de 
fornecimento: rolo; 

   

11 132 Unid. 
BATERIA 9 V, alcalina; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

12 250 
Bl. 

c/100 
fls. 

BLOCO DE LEMBRETE AUTO ADESIVO; 
material: offset; largura: 38 mm; 
comprimento: 50 mm; cor: amarelo; 
apresentação: bloco 100 fls.; unidade de 
fornecimento: bloco com 100 folhas 

   

13 60 Cx. 

BORRACHA; formato: retangular; cor: 
branca; capa: com capa protetora 
ergonômica; indicação de uso: escrita a lápis 
e lapiseira; medidas aproximadas 
espessura: 12 mm; largura: 22 mm; 
comprimento: 43 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 24 unidades 

   

14 1000 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 
universitário; fechamento: espiral; capa: 
dura; acabamento da capa: estampado ou 
liso; divisão de matérias: 10 matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 200 fls; 
acessórios: cartela com adesivo 
autocolante; norma: NBR 15733; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

15 500 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; 
fechamento: brochura horizontal; capa: 
dura; tamanho: altura 140 mm, largura 202 
mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 48 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

16 300 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; 
fechamento: brochura horizontal; capa: 
dura; tamanho: altura 140 mm, largura 202 
mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 96 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de 
fornecimento: unidade 
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17 1000 Unid. 

CAIXA BOX "MODELO A": caixa de 
arquivo - material: polipropileno corrugado; 
cor: diversas; altura: 245mm; largura: 
350mm; profundidade: 135mm; unidade de 
fornecimento: unidade obs.: as cores 
branca, amarela e azul poderão ser 
solicitadas pelos órgãos. 

   

18 1200 Unid. 

CAIXA BOX “MODELO B”: caixa de 
arquivo - material: polipropileno corrugado; 
cor: diversas; altura: 300mm; largura: 
390mm; profundidade:180mm; gramatura: 
500g/m²; unidade de fornecimento:  unidade; 
com impressão padrão nas 02 (duas) 
laterais. obs.: as cores branca, amarela e 
azul poderão ser solicitadas pelos órgãos. 

   

19 80 Cx. 

CANETA ESFEROGRÁFICA; material: 
plástico; cor: cristal; material da ponta: 
tungstênio; tamanho da ponta: 1,0 (media) 
mm; cor da tinta: diversos; tubo de tinta: 
removível; tampa: ventilada; diâmetro: 8 
mm; comprimento: 140 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades. Obs: as 
caixas conterão apenas uma cor que 
poderão ser azul, preto ou vermelho. 

   

20 200 
Estoj

o 

CANETA HIDROGRÁFICA; material: 
plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
estojo 6 cores; cor: sortidas; diâmetro: 8 mm; 
comprimento: 137 mm; unidade de 
fornecimento: estojo 6 unidades 

   

21 80 Unid. 

CANETA HIDROGRÁFICA; material: 
plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: ponta porosa, fina; cor: 
azul; tampa: ventilada; diâmetro: 8mm; 
comprimento: 137 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

22 60 Cx. 

CANETA MARCA TEXTO; material: 
plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: chanfrada 4 mm; cor: 
amarelo fluorescente; tampa: clip; unidade 
de fornecimento: caixa 12 unidades. 

   

23 35 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 1; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 
100 unidades 

   

24 67 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 2/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 
100 unidades 

   

25 32 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 6/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 50 
unidades 

   

26 26 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 8/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 25 
unidades 
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27 15 Cx. 

COLA BASTÃO; aplicação: escolar; base 
adesiva: base agua, atóxica, lavável; 
indicação de uso: papel e papelão; cor: 
branca; apresentação: bastão 10 g; unidade 
de fornecimento: caixa 10 un. 

   

28 40 Unid. 

COLA LÍQUIDA; indicação de uso: escolar; 
base adesiva: acetato de polivinila, atóxica; 
cor: branca; apresentação: frasco 1 kg; 
unidade de fornecimento: unidade  

   

29 30 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 10; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

30 17 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 12; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

31 20 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 15; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

32 20 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 3; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

33 14 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 7; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

34 8 Cx. 
CORRETIVO LÍQUIDO; composição: 
atóxico, base agua; conteúdo: 18 ml; 
unidade de fornecimento: caixa 12 unidades. 

   

35 30 Cx. 
ELÁSTICO; formato: redondo; material: 
latex; número: número 18; cor: amarela; 
unidade de fornecimento: caixa 25 g 

   

36 131 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 185 
mm; altura: 248 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

37 270 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 240 
mm; altura: 340 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

38 132 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 
mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

39 139 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 
mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

40 70 Pct. 

ENVELOPE PLÁSTICO; material: 
polietileno; espessura aproximada: 0,15 
mm; cor: cristal (transparente); tamanho: 
oficio; furos: 4 furos; unidade de 
fornecimento: pacote 50 unidades. 
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41 50 Pct. 

ENVELOPE PLÁSTICO; material: 
polietileno; espessura: extra grosso; cor: 
cristal; tamanho: a4; furos: 4 furos; unidade 
de fornecimento: pacote 50 unidades. 

   

42 150 Unid. 

ESTILETE; material: poliestireno; cor: 
diversos; comprimento mínimo: 130 mm; 
modelo do estilete: retrátil; trava: com trava; 
guia de deslizamento: com guia 
deslizamento; material da lamina: aço inox; 
largura da lamina:18 mm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

43 21 Cx. 

EXTRATOR DE GRAMPO; modelo: 
espátula; material: aço carbono 1020; 
tratamento: zincado; largura mínima: 15 mm; 
comprimento: 150 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 12 unidades 

   

44 100 Pct. 

FITA ADESIVA DUPLA FACE; cor: branca; 
largura: 18mm; comprimento: 30m; marca: 
similar 3m unidade de fornecimento: pacote 
6 unidade. 

   

45 100 Pct. 

FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE 
SIMPLES; transparente; largura: 18 ou 19 
mm; comprimento: 50 m; unidade de 
fornecimento: pacote 6 unidades 

   

46 80 Pct. 

FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE 
SIMPLES; material do adesivo: acrílico; cor: 
incolor; largura: 12 mm; comprimento: 50 m; 
unidade de fornecimento: pacote 20 
unidades; 

   

47 90 Pct. 
FITA ADESIVA PLÁSTICA; transparente; 
largura: 48 mm; comprimento 50 m; unidade 
de fornecimento: pacote 4 unidades 

   

48 10 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,5 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

   

49 7 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,7 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

   

50 5 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,9 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

   

51 30 Unid. 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do 
corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço 
carbono cromado; material da base: 
plástico; tamanho do grampo: 23/6, 23/8, 
23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23; 
capacidade do grampo: 100 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

52 100 Unid. 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do 
corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço 
carbono cromado; material da base: 
plástico; tamanho do grampo: 24/6, 26/6; 
capacidade do grampo: 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade; 

   



 

41                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

53 92 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/20; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

54 120 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/13; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

55 95 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/17; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

56 120 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/8; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

57 250 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 26/6; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

58 44 Cx. 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR; de 
arame de aço; galvanizado; tamanho do 
grampo: 9/10-14; unidade de fornecimento: 
caixa com 5000 unidades 

   

59 60 Cx. 
GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA; 
material: plástico; tamanho: 80 mm; unidade 
de fornecimento: caixa 50 unidades 

   

60 50 Cx. 
LÁPIS; lápis grafite, nº 2; unidade de 
fornecimento: caixa com 144 unidades. 

   

61 40 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: 
hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa 
metálica; diâmetro do grafite: 0,5 mm; 
acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

62 45 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: 
hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa 
metálica; diâmetro do grafite: 0,7 mm; 
acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

63 29 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: 
hexagonal; material da ponteira: plástico; 
extremidade: com borracha e tampa 
metálica; diâmetro do grafite: 0,9 mm; 
acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

64 90 Unid. 

LIVRO ATA; modelo: pautado sem margem 
e numerado; material da capa: papelão; 
gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento 
da capa: papel kraft 110 g/m²; cor: preta; 
material do miolo: papel off-set 56 g/m²; 
quantidade de folha: 200 fls; altura: 298 mm; 
largura: 203 mm; unidade de fornecimento: 
unidade 
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65 80 Unid. 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA; modelo: pautado e 
numerado; material da capa: papelão; 
gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento 
da capa: com revestimento; cor: variada; 
material do miolo: papel off-set 63 g/mm²; 
quantidade de folha: 100 fls; a altura 
aproximada: 216 mm; largura aproximada: 
153 mm; unidade de fornecimento: unidade 

   

66 59 Cx. 

MARCADOR PERMANENTE CD/DVD; 
diâmetro da ponta: ponta média / 2,0 mm; 
cor: azul ou preta; tinta: secagem rápida; 
aplicação: CD-DVD, plásticos e vidros; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

67 29 Cx. 

MOLHA-DEDO; aspecto: pasta; formula: 
glicóis, ácido graxo e essência; 
apresentação: pote plástico redondo; peso: 
12 g; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades; 

   

68 22 Cx. 

PAPEL CARBONO COMUM; 
apresentação: folha 1 face; cor: preta ou 
azul; formato a4 (21 x 29,7 cm); unidade de 
fornecimento: caixa 100 folhas; 

   

69 64 Pct. 

PAPEL VERGE; cor: branca; gramatura: 
180 g; apresentação: folha; largura: 210 mm; 
comprimento: 297 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 folhas 

   

70 30 Unid. 

PASTA CATÁLOGO; material: cloreto de 
polivinila (pvc); revestimento: plástico; porta 
etiqueta: com porta etiqueta; cor da pasta: 
preta; quantidade de envelope: 50 
envelopes; espessura do envelope: 0,06 
mm; furação: 4 furos; prendedor: com 4 
colchetes; largura: 245 mm; altura: 335 mm; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

71 80 Pct. 

PASTA FINA POLIONDA COM ELÁSTICO; 
material: polipropileno; cor: transparente; 
ilhoses: com ilhoses de metal ou plástico; 
largura: 235 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

72 80 Pct. 

PASTA L; material: PVC ou polipropileno 
(pp); gramatura/espessura: 0,20 mm; cor: 
transparente; tamanho: ofício; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

73 80 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS 
ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; 
cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 20 mm; 
largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

74 60 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS 
ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; 
cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 35 mm; 
largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 
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75 60 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS 
ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; 
cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 55 mm; 
largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

76 550 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: 
papel cartao; revestimento: papel 
monoluciudo; espessura da capa: 1,7 mm; 
lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 
argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; 
sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade; obs. pode ter detalhes brancos na 
capa 

   

77 450 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: 
papel cartão; revestimento: papel 
monolúcido; espessura da capa: 1,7 mm; 
lombo: 55 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 
argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; 
sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade obs. pode ter detalhes brancos na 
capa 

   

78 150 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: 
papel cartão; revestimento: papel 
monolúcido; espessura da capa: 1,7 mm; 
lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 245 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 
argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; 
sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade obs. pode ter detalhes brancos na 
capa 

   

79 120 Cx. 

PASTA SUSPENSA; material: pasta 
suspensa plástico em polipropileno - cristal; 
haste: plástico; largura: 240 mm; 
comprimento: 360 mm; acessórios: 
prendedor interno grampo plástico; visor em 
acrílico; unidade de fornecimento: caixa 10 
unidades. 

   

80 80 Cx. 

PASTA; material: polipropileno; 
gramatura/espessura: 0,25 mm; cor: cristal 
transparente; largura: 240 mm; 
comprimento: 360 mm; acessórios: 
prendedor interno grampo plástico, unidade 
de fornecimento: caixa 10 unidades; 

   

81 70 Cx. 

PERCEVEJO; material: latão; tratamento: 
latonado; formato da cabeça: chata; 
diâmetro da cabeça: 10 mm; cor: dourada; 
ponta fixadora: ponta fixadora no mínimo 
com 7mm de comprimento; unidade de 
fornecimento: caixa 100 unid.; 
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82 45 Pç. 
PERFURADOR DE PAPEL; metal; com 2 
furos; preto, para 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

83 40 Unid. 
PERFURADOR PAPEL; capacidade de 
perfuração: 100 fls; unidade de 
fornecimento: caixa unidade; 

   

84 80 Cr. 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: 
pequena(AAA); voltagem: 1,5 v; unidade de 
fornecimento: cartela 2 unidades; 

   

85 70 Unid. 

PRANCHETA; material: madeira; cor: 
natural; prendedor: prendedor metálico de 
pressão; largura mínimo: 220 mm; altura: 
350 mm (mínimo 340 mm); unidade de 
fornecimento: unidade 

   

86 36 Cx. 
PRENDEDOR DE PAPEL; numeração: 15 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades. 

   

87 28 Pct. 

REFORÇO AUTOADESIVO; material: filme 
plástico; cor: incolor; formato: redondo; 
diâmetro: 14,5 mm; unidade de 
fornecimento: embalagem 200 unidades; 

   

88 40 Unid. 

RÉGUA GRADUADA 
ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico 
flexível; cor: cristal; graduação: milímetro-
centímetro; tamanho: 30 cm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

89 30 Unid. 

RÉGUA GRADUADA 
ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico 
rígido; cor: cristal; graduação: milímetro-
centímetro; tamanho: 50 cm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

90 70 Unid. 

TESOURA DE USO GERAL; material: aço 
inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 
1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca 
mundial ref.: 662-7; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

91 305 Fl. 

ETIQUETA AUTO ADESIVA, texto 
impresso: "urgente"; cor: vermelho; altura 
aproximada: 13 mm; largura: 44,5 mm; 
apresentação: folha solta; quantidade: 12 
etiquetas por folha; marca: similar pimaco 
op.1341; unidade de fornecimento: folha. 

   

92 50 Unid. 
TINTA PRETA PARA CARIMBO E ALMOFADA 

28ML; unidade de fornecimento: unidade 
   

93 50 Unid. 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS 
AMPLO VISOR; dupla alimentação (solar e 
bateria); teclado com memória; teclas 
plásticas; placa frontal em metal durável; 
tampa resistente; mark-up; teclas: 
porcentagem, m+ e m-, voltar, +/-, mc, mr e 
um; dimensões: 106,5x29x147mm 

   

94 130 Cr. 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: media (tipo 
c); unidade de fornecimento: cartela 2 
unidades; 
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95 125 Unid. 

LIVRO PONTO; modelo: 2 assinaturas; 
material da capa: papelão; gramatura da 
capa: 700g; revestimento da capa: papel 
kraft; cor: preta; quantidade de folha: 100 fls; 
altura: 298 mm; largura: 203 mm. 

   

96 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO 
POLASEAL:  100 unidades transparente – 
com solda; plastificar carteira de estudante; 
espessura: 0,05 x 125 mic; medida: 79 x 
108mm. 

   

97 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO 
POLASEAL A4:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 
125 mic; medida:200 x 307mm; 

   

98 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO 
POLASEAL A3:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 
125 mic; medida:303 x 426mm; 

   

99 20 Unid. 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA, tripla, 
acrílica, cristal, as características é 
empilhável: sim quantidade de 
compartimentos: 3 tamanho dos 
compartimentos: a4 
altura x largura x profundidade: 15 cm x 25 
cm x 36 cm 

   

100 10 Unid. 

SUPORTE P/FITA ADESIVA GRANDE DE 
MESA em plástico cor preta encaixe simples 
na troca do refil 
garras para fixar o refil: lâmina com serrilha 
para o corte confeccionado em plástico duro 
fundo com emborrachado  

   

101 50 Unid. 

P
ENDRIVE, capacidade de 
armazenamento de dados: 64 
gb, tipos de conectores: usb-a 

   

102 20 Unid. 

LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, 
protegido, no verso, por papel siliconado. 
Estampa: cristal tranparente medidas: 45cm 
x 25m 

   

103 10 Cx. 

COLA BRANCA 110 GR. liquida, formula a 
base de agua e pva. Possui bico contra 
entupimentos e vazamentos. Embalagem: 
110 gr. altura 7 cm, largura 3 cm, 
profundidade 2 cm), tenaz ou similar caixa 
com 10 unid. 

   

104 100 Pct. 
FITA CREPE 19 x 50 pct fita adesiva, 
medindo 19mm x 50m pacote com 06 rolos. 

   

105 20 Pct. 

REFIL P/COLA QUENTE adesivo 
termoplastico elaborado a base de resinas 
sinteticas e ceras especiais, fino embalagem 
com 1kg. 

   

106 300 Pct. 
PAPEL CARTÃO 50 x 70 pct. com 10 unid. 
cor verde; vermelho; azul; amarelo; marrom; 
preto. Obs.: 50 de cada cor. 

   

107 50 Cx. 
CARTOLINA FORMATO 50 x 66, fibra 66 
pacote com 100 folhas) g/m2=150 cor 
branca; rosa; verde; amarelo. 
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108 250 Pct. 

PAPEL LAMINADO especificações do 
produto: papel laminado, com medidas de 
49cm x 59cm quantidade por pacote: 10 
folhas cor vermelha; verde; azul; dourada; 
prata. Obs.: 50 de cada cor. 

   

109 50 Unid. 

COLA COLORIDA para uso em blocagem, 
papel, papel cartão, cartolina; a base de 
resina de pva, pigmentos, solúvel em agua; 
atóxica; secagem rápida; acondicionada em 
frasco; pesando 23 gr. cada frasco; nas 
cores azul, vermelha, amarela, verde, 
branca, preta; em caixa com 6 frascos. 

   

110 20 Unid. 
PISTOLA DE ADESIVO cola quente 20 w, 
bivolt, utiliza refil fino. 

   

111 02 Pct. 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 
7mm para25 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

112 02 Pct. 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 
9mm para 50 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

113 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 9mm 
para 50 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

114 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 14mm 
para 85 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

115 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 17 mm 
para 100 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

116 20 Cx. 

PINCEL ATÔMICO 1100-p preto ponta de 
feltro. Tinta à base de álcool. Espessura de 
escrita: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm. 
Recarregável com tinta tr. caixa com 12 
unidades cor: preto; vermelho; azul; verde. 

   

117 50 Cx. 
TESOURAS LÂMINA EM AÇO INOX sem 
ponta precisão no corte fácil de limpar cabo 
em abs 11,5cm caixa com 12 unidade. 

   

118 50 Unid. 

BIG GIZ DE CERA jumbo 12 cores pintura 
arte infantil acrilex gizão/ big giz de cera 
jumbo acrilex com 12 unidades; 
especificações: peso: 129,4 g; altura: 14 cm; 
largura: 14 cm. 

   

119 50 Pct. 

FITA ADESIVA escolar colorida 5 unidades 
12mm x 10m, especificações: cor: verde, 
amarelo, azul, vermelho e rosa; espessura: 
12 mm; comprimento total: 10 metros. 

   

120 50 Unid. 
PLACA DE ISOPOR EPS 5MM, medidas: 
comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 5mm. 

   

121 50 Unid. 
PLACA DE ISOPOR eps 10 mm, medidas: 
comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 10mm. 

   

122 300 Unid. 

FOLHAS DE EVA DUBFLEX 40X60 COM 
GLITTER, CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e 
marrom). 
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123 800 Unid. 

FOLHAS DE EVA SIMPLES/ EVA LISO 
60cm X 40cm CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e 
marrom). 

   

124 20 Cx. 
COLA GLITER 12X1 CX C/ 6 POTES COM 
35 G DIVERSAS CORES. 

   

125 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 75MM    

126 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 100MM    

127 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 150MM    

128 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 200MM    

129 100 Cr. 

CONJUNTO DE   CANETINHA 
HIDROCOR; Ponta   porosa, escrita grossa, 
tubo com 8 mm diâmetro, 11,5cm de 
comprimento, carga   com   no   mínimo   1ml   
de   tinta   por   hidrográfica, embaladas em 
cartela de pvc cristal com sistema de lacre 
(caixa com 12 cores). 

   

130 300 Cx. 

LÁPIS DE COR; Caixa com 12 cores 
sortidas, de cor inteiro, formato 
cilíndrico/hexagonal, não tóxico, apontado, 
mina resistente e macia próprio para uso 
escolar. O lápis deverá ser confeccionado 
em madeira, isenta de nós, apresentando 
colagem perfeita das metades e rígida 
fixação do grafite. Comprimento mínimo 
170mm. 

   

131 140 Rl. 

TNT LISO; Peso: 60 gramas por metro 
quadrado; Dimensões: 50 metros de 
comprimento x 1 metro e 40 centímetros de 
largura; Itens inclusos: 1 rolo de tnt; 
Composição: 100% polipropileno; Cor: 
preto, branco, verde, azul, vermelho, 
amarelo, marrom. 

   

132 05 Unid. 
PAPEL KRAFT; Largura: 45cm; 
Comprimento: 30m (Aprox); Área De 
Cobertura: 22,5m²; Peso: 1,0kg. 

   

133 50 Pct. 
PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15 SEMI 
GLOSSY 180G; Caixa com 20 folhas. 

   

134 40 Pct. 
PAPEL COLOR 180G; 210x297; A4; Preto; 
Spiral - Pt 10 Fls; 10 Pct de cada nas cores 
Azul, Rosa, Amarelo e Verde. 

   

135 02 Pct. 
PAPEL SULFITE; Material celulose vegetal; 
Gramatura 180 g/m2; Formato A3; Unidade 
de fornecimento: Pacote 500 Fls. 

   

136 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na 
cor azul. 

   

137 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na 
cor preta. 

   

138 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na 
cor vermelha. 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 
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01 793 Unid. 

AÇÚCAR; apresentação: cristal branco; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 23 meses a partir da data 
de entrega; legislação: resolução RDC nº 
271, de 22 de setembro de 2005; unidade 
de fornecimento: saco 5kg. 

   

02 38 Unid. 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO; 
Acondicionado em embalagem original com 
100ml. 

   

03 300 Unid. 

ÁGUA MINERAL; Tipo: sem gás; 
Quantidade: 20l; Unidade de fornecimento: 
garrafão; Prazo de validade no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega, com 
tampa impermeável e lacre de segurança, 
com entrega de vasilhames em regime de 
comodato. 

   

04 1.500 Unid. 

ÁGUA MINERAL; tipo: sem gás; 
quantidade: 500 ml; unidade de 
fornecimento: garrafa; prazo de validade no 
mínimo 4 meses a partir da data de entrega. 

   

05 72 Dúzia 

OVO DE GALINHA; tipo: branco extra; 
acondicionamento: bandeja de papelão; 
validade: mínimo de 15 dias a partir da data 
de entrega; legislação: conforme resolução 
do ministério da agricultura nº 1 de 
05/07/1991; unidade de fornecimento: dúzia. 

   

06 300 Unid. 

ARROZ; classe: branco polido; tipo: tipo 1; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 5 meses a partir da data 
de entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 263, de 22/09/2005; unidade de 
fornecimento: saco 1kg. 

   

07 24 Unid. 

AZEITONA EM CONSERVA; conservação: 
imersa em liquido; qualidade: de primeira 
qualidade; características físicas: tamanho e 
coloração uniformes; danificação: sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte; legislação: conforme resolução 
RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; 
unidade de fornecimento: pote 500gr. 

   

08 130 Unid. 

CANJIQUINHA; acondicionamento: 
embalagem plástica original; validade: 5 
meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
saco 500gr. 
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09 40 Unid. 

ERVILHA; variedade: partida; 
apresentação: in natura, grãos; 
acondicionamento: saco plástico; qualidade: 
de primeira qualidade; características 
físicas: tamanho, coloração uniforme, firme 
e intacto; higiênico sanitárias: isentos de 
sujidades, parasitas e larvas; danificação: 
sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte; legislação: conforme resolução 
RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; 
unidade de fornecimento: saco 500gr. 

   

10 150 Unid. 
FEIJÃO PRETO, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica original com 1kg. 

   

11 100 Unid. 
FEIJÃO VERMELHO, tipo 1, acondicionado 
em embalagem plástica original com 1kg. 

   

12 100 Unid. 

MILHO VERDE EM CONSERVA; 
conservação: imersa em liquido; qualidade: 
de primeira qualidade; características 
físicas: tamanho e coloração uniformes; 
danificação: sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte; legislação: conforme 
resolução RDC 272, de22/09/2005, da 
Anvisa e suas alterações posteriores; 
verificação: produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; unidade de fornecimento: 
lata 200gr. 

   

13 30 Kg ALHO EXTRA, branco ou roxo    

14 20 Unid. 

AZEITE DE OLIVA; tipo: virgem e refinado; 
pureza: 100% puro; acidez: 0,5 %; 
acondicionamento: embalagem de vidro; 
validade: 10 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 270, de 22/09/2005; unidade de 
fornecimento: frasco 500ml. 

   

15 30 Unid. 
CONDIMENTO COLORÍFICO, 
acondicionado em embalagem original com 
80g. 

   

16 36 Unid. 
MAIONESE, acondicionada em embalagem 
original com 500g. 

   

17 70 Unid. 

MOLHO DE TOMATE; sabor: tradicional; 
acondicionamento: lata de flandres; 
validade: mínimo de 20 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: lata 340gr. 

   

18 70 Unid. 

ORÉGANO; apresentação: folha secas; 
acondicionamento: embalagem original; 
validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: saco 10gr. 

   

19 50 Unid. 

SAL; tipo: refinado iodado; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: mínimo de 10 meses a 
partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 130, de 
26/05/2003; unidade de fornecimento: 
pacote 1kg. 
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20 30 Pct. 
AMIDO DE MILHO acondicionado em 
embalagem original com 500gr. 

   

21 30 Pct. 
FARINHA DE MANDIOCA, crua, 
acondicionada em embalagem plástica 
original com 500 g 

   

22 100 Unid. 

FARINHA DE TRIGO; tipo: tipo 1; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: mínimo de 3 meses a 
partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 175, de 
08/07/2003; unidade de fornecimento: 
pacote 1kg. 

   

23 70 Unid. 

FUBÁ DE MILHO; acondicionamento: 
embalagem original; validade: mínimo 4 
meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
saco 1kg. 

   

24 70 Pct. 

MACARRÃO; tipo: espaguete; composição: 
sêmola; acondicionamento: embalagem 
plástica original; validade: mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
pacote 500gr. 

   

25 70 Unid. 
LEITE EM PÓ DESNATADO, instantâneo, 
acondicionado em embalagem original com 
300gr. 

   

26 190 Unid. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, 
com ferro + vitaminas a, c e d. embalagem 
com 400gr. 

   

27 250 Unid. 
LEITE NATURAL DESNATADO, 
esterilizado, acondicionado em embalagem 
original tipo tetra pack com 1L. 

   

28 80 Unid. 

MANTEIGA; sabor: com sal; 
acondicionamento: pote plástico; validade: 
mínimo de 48 dias a partir da data de 
entrega; legislação: conforme portaria do 
ministério da agricultura nº 146, de 
07/03/1996; unidade de fornecimento: pote 
200gr. 

   

29 70 Unid. 

MARGARINA; sabor: com sal; 
acondicionamento: pote plástico; validade: 
mínimo de 5 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme portaria do 
ministério da agricultura n 372, de 
04/09/1997; unidade de fornecimento: pote 
500gr. 

   

30 50 Kg 
QUEIJO TIPO MINAS, padrão, sendo cada 
peça individualmente acondicionada em 
embalagem plástica original 

   

31 90 Unid. 
REQUEIJÃO CREMOSO, tradicional, 
acondicionado em embalagem original com 
no mínimo 200gr. 

   

32 100 Unid. 
ÓLEO DE SOJA, refinado, em embalagem 
plástica original com 900 ml 
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33 1200 Pct. 

CAFÉ; qualidade: superior; tipo: torrado e 
moído; acondicionamento: embalagem a 
vácuo, validade estampada na rotula da 
embalagem; aspecto: em pó homogêneo, 
torrado e moído; gosto: predominantemente 
café arábica, admitindo-se café conilon ou 
café 100% arábica; classificação de bebida: 
dura para melhor; unidade de fornecimento: 
pacote 500gr. 

   

34 90 Unid. 
CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 
acondicionado em embalagem original com 
500gr. 

   

35 20 Pct. 
FILTRO DE PAPEL n.º 102, embalagem 
com 30 unidades. 

   

36 200 Unid. 
BISCOITO DOCE, tipo maria ou maisena, 
acondicionado em embalagem original com 
200gr. 

   

37 200 Pct. 

BISCOITO; variedade: cream cracker; 
sabor: original; ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico; peso do 
produto: mínimo de 200g; material da 
embalagem: embalagem polipropileno 
biorientado (bopp); data de fabricação: 
impresso no rotulo; prazo de validade: 
mínimo 5 meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme legislação vigente; 
verificação: produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. 

   

38 200 Pct. 

BISCOITO; variedade: salgado com gergilin; 
ingredientes: farinha de trigo, fermento, 
gergelim, leite em pó; peso do produto: 
mínimo de 200 g; material da embalagem: 
embalagem polipropileno biorientado 
(bopp); data de fabricação: impresso no 
rotulo; prazo de validade: mínimo 5 meses a 
partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 263, de 
22/09/2005; verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 05 - CONFECÇÃO DE IMPRESSÃO GRÁFICA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 100 Unid. 

BANNER Produção gráfica de banner, 
medindo 0,80 x 1,20 m, impresso em jato de 
tinta, sobre lona vinílica, 4/0 cores. 
Acabamento com duas hastes, uma em 
cada extremidade, sendo uma com corda de 
sustentação para suporte desmontável. 

   

02 100 Unid. 

CERTIFICADO Confecção de fotolito, 
Impressão e acabamento de Certificado, 
impresso em papel pérsico 180g, 4/0 cores, 
formato fechado 21,0 x 29,7cm. 

   

03 100 Unid. 

CARTAZ Confecção de fotolito, impressão e 
acabamento de cartaz formato 46x64cm, 4/0 
cores, impresso em papel couchê brilho ou 
fosco 170g. 
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04 20000 Unid. 
CAPA DE PROCESSO Confecção de Capa 
de processo para documentos em formato 
A4, AP 180,1/0, com papel branco. 

   

05 8000 Unid. 
CAPA PARA MATRÍCULA Material da capa 
de cartolina, tamanho de 33x24cm. 

   

06 400 Unid. 

ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, 
provas, impressão offset e acabamento de 
envelope Kraft em 2/0 cores, formato 200 x 
280mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

   

07 400 Unid. 

ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, 
provas, impressão offset e acabamento de 
envelope Kraft em 2/0 cores, formato 415 x 
310mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

   

08 1000 Unid. 
CONVITE Confecção convite 14,8 x 
10,0cm, 4/0 cores, papel Aspen 250g, com 
envelope papel Oxford 250g. 

   

09 10000 Unid. 

BILHETES DO SORTEIO, impressos em 1 
cor (p/b) em processo digital sobre papel 
sulfite 75g. o tamanho dos blocos em 
formato: a6 (10,5x 14,8 cm), bloco de 100 
folhas e borda em impressão, modelo em 
anexo. 

   

10 1000 Unid. 
CRACHÁS NO PAPEL CARTÃO 10,5 x 14 
com corda de Nylon, Com elaboração de 
Arte, Impressão Colorida (apenas frete). 

   

11 2000 Unid. 
CERTIFICADOS NO PAPEL OFF-SET  
180GR/M², A4, Com elaboração de Arte, 
Impressão Colorida (apenas frete). 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 06 - SERVIÇO DE PLOTAGEM EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 200 Unid. PRANCHA A0    

02 200 Unid. PRANCHA A1    

03 200 Unid. PRANCHA A2    

04 200 Unid. PRANCHA A3    

VALOR TOTAL  

 

LOTE 07 - CONFECÇÃO DE CARIMBOS E TROCA DE REFIL/ALMOFADA EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 100 Unid. CARIMBO automático 34x14mm.    

02 100 Unid. CARIMBO automático 48x18mm.    

03 100 Unid. CARIMBO automático 58x22mm.    

04 100 Unid. CARIMBO automático 60x40mm.    

05 100 Unid. CARIMBO automático 74x38mm.    

06 100 Unid. CARIMBO madeira 90x50mm    

07 100 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 34x14mm. 

   

08 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 48x18mm. 
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09 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 58x22mm. 

   

10 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 74x38mm. 

   

11 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 34x14mm. 

   

12 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 48x18mm. 

   

13 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 58x22mm. 

   

14 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 74x38mm. 

   

VALOR TOTAL  

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 

 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

Processo Administrativo nº 8692/2023 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada, através do Sistema de Registro de Preços para possível 

fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, Gêneros Alimentícios, Produtos de Copa e 

Cozinha, Papelaria e serviços gráficos, em atendimento a todas as Secretarias Municipais. 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  



 

54                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

Trata-se de produtos de uso diário, e que são extremamente necessários para atender as 

necessidades de todas as secretarias municipais em diversas áreas como limpeza de prédios 

públicos e demais serviços para bom andamento dos trabalhos da administração pública. O 

planejamento das atividades da secretaria Municipal de Administração contempla tarefas diversas, 

de complexidade variada, que visa atender as demandas da Prefeitura Municipal de Ibitirama. É 

imprescindível que esta pasta disponha de serviços e produtos para atender de forma imediata as 

demandas apresentadas 

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

Produtos de Copa e Cozinha 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 

01 
TESOURA DE USO GERAL; material: aço inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca mundial 
ref. 662-7; unidade de fornecimento: unidade. 

50 Unid. 

02 

DISPENSE PARA USO DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 dobras; 
capacidade mínima de até 300 folhas, tipo: 22cmx20,5cm; material em plástico abs: alta 
resistência e baixa densidade; cor: frente branco, base cinza, bege ou branco; sistema 
de abertura: travas laterais, tipo pressão, podendo ser fixado em parede através de 
sistema antifurto, com buchas expansíveis ou fincado em parede por adesivo; tampa 
frontal, tipo basculante e visor central transparente para facilitar a visibilidade do produto 
no abastecimento; garantia mínima de 06 meses pelo fabricante, a partir da emissão da 
nota fiscal; unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

03 
PAPEL TOALHA BOBINA BRANCO, para dispense, primeira qualidade, fabricado com 
100% fibras virgens de celulose, não reciclado; com alta absorção, folhas simples; 
tamanho 200mts x 20cm; unidade de fornecimento: caixa com 06 bobinas. 

25 Cx. 

04 

PAPEL TOALHA, BRANCO INTERFOLHADO com 02 (duas) dobras, gofrado, folhas 
duplas, fabricado com 100% fibras virgens de celulose, não reciclado; com alta 
absorção, hidrossolúvel, biodegradável, medida aproximadas de 22 x 20,5 cm. Unidade 
de fornecimento: pacote com 1.250 folhas. 

70 Pct. 

05 

GARRAFA TÉRMICA; material externo: plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou azul; 
material ampola: vidro; sistema abertura/fechamento: rosca; capacidade: 1 l; com alça 
para transporte; tamanho aproximado: altura: 280 mm; largura: 120 mm; nbr: 13282; 
garantia: 6 meses contra defeitos de fabricação; unidade de fornecimento: unidade. 

47 Unid. 

06 
BANDEJA; material: aço inox; acabamento: com brilho; formato: retangular; alça: sem 
alça; largura: aproximadamente: 275mm; comprimento: 400 mm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

40 Unid. 

07 
COADOR; matéria prima: flanela; cor: branca; tamanho: grande; diâmetro: 200 mm; 
formato: cônico; cabo: madeira torneada; embalagem: saco plástico; finalidade: café; 
detalhe: aro de arame; unidade de fornecimento: saco 1 unidade. 

100 Unid. 

08 
COLHER; tipo: mesa; material corpo: aço inoxidável; acabamento: polido; cor corpo: 
natural; perfil cabo: chato; material cabo: aço inoxidável; cor cabo: natural; comprimento: 
mínimo 19 cm; unidade de fornecimento: unidade 12 peças. 

20 
Conj. 

12 
pçs. 

09 
COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: café; material: poliestireno, atóxico; cor: 
branco; capacidade: 50 ml; apresentação: 50 pacotes com 100 copos; normas: NBR 
14865/2012 e NBR 13230; unidade de fornecimento: caixa 5000 unidades. 

50 Cx. 

10 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: agua e refrigerante; material: poliestireno; 
atóxico; cor: branco; capacidade: 200 ml; apresentação: 25 pacotes com 100 copos; 
normas: NBR 14865/2012 e NBR 13230; unidade de fornecimento: caixa 2500 
unidades. 

200 Cx. 

11 
GARFO; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e cabo em aço inox; acabamento: polido; cor 
corpo: natural; dimensão: mínimo 19 cm; unidade de fornecimento: conjunto de 12 
peças. 

25 
Conj. 

12 
pçs. 
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12 

GARRAFA TÉRMICA; material corpo: plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou azul; 
material ampola: vidro; sistema abertura/fechamento: rosca; sistema de acionamento: 
através de botão; capacidade: 1 l; com alça para transporte; tamanho aproximado: 
altura: 310 mm; largura: 110 mm; NBR: 13282; garantia: 6 meses contra defeitos de 
fabricação; unidade de fornecimento: unidade. 

70 Unid. 

13 

GUARDANAPO DE PAPEL; material: folha simples - gofrado; acabamento: liso; cor: 
branco; largura: 24 cm; comprimento: 22 cm; as dimensões poderão variar para mais 
ou menos em 2 cm; acondicionamento: embalagem plástica original; unidade de 
fornecimento: pacote 50 folhas. 

420 Pct. 

14 
JARRA; material: vidro; acabamento: liso; cor: incolor; tampa: sem tampa; alça: com 
alça; diâmetro: aproximadamente 10cm; altura: aproximadamente 20cm; capacidade: 
1,5l; unidade de fornecimento: unidade. 

25 Unid. 

15 

PANO DE PRATO; material: 100% algodão; acabamento: em costura overloque ou 
embainhado; modelo: liso alvejado; cor: branco; largura: aproximadamente 45 cm; 
comprimento: aproximadamente 75 cm; as dimensões poderão variar para mais ou 
menos em 3cm, similar rafi; unidade de fornecimento: unidade. 

400 Unid. 

16 
PAPEL TOALHA; pacote com 02 rolos; com 60 toalhas cada; tamanho: mínimo 20cm 
x 20cm; cor: branca; 100% de fibras celulose; máxima absorção; não perecível. Unidade 
de fornecimento: pacote com 02 rolos. 

50 Pct. 

17 DESENTUPIDOR DE PIA, manual, de borracha, 100mm, com cabo de plástico. 10 Unid. 

18 

DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO, manual, com ventosa de borracha 
resistente com 175mm de diâmetro aproximadamente, cabo longo (50cm 
aproximadamente), em madeira ou PVC, formato para perfeito encaixe, grande poder 
de sucção. Unidade. 

30 Unid. 

 

Produtos de Conservação, Limpeza e Higiene 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 

01 

PAPEL HIGIÊNICO; classe 1; material: fabricado com 100% fibras virgens de celulose; 
não reciclado; acabamento: gofrado e picotado; folha: dupla; cor: branca; fragrância: 
neutra; largura: 10 cm; comprimento do rolo: 30 m; norma: NBR 15464 e NBR 15134; 
unidade de fornecimento: pacote 8 unidades. 

2.000 
Pct. 8 
unid. 

02 

SABONETE; aspecto físico: liquido; aplicação: para lavagem das mãos; fragrância: 
erva-doce; acondicionamento: bombona 5 l; rotulagem: rotulo contendo identificação, 
composição, número de lote, data de fabricação, validade, procedência e registro no 
MS/ ANVISA ou no INMETRO ou ainda informação do registro no órgão de controle, se 
for o caso, unidade de fornecimento: unidade. 

200 Unid. 

03 
DETERGENTE LÍQUIDO; neutro; conteúdo 500ml; similar: ypê /limpol; testado 
dermatologicamente (na embalagem); validade: mínimo 18 meses da data da entrega; 
unidade de fornecimento: unidade. 

1000 Unid. 

04 

ÁGUA SANITÁRIA, a base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com validade mínima de 4 
meses, a partir da data de fabricação, ação: desinfetante, teor de cloro ativo: 2,0% p/p 
a 2,5%p/p, produzido de acordo com as normas da ANVISA/MS, unidade de 
fornecimento: galão 5 litros. 

700 Gl. 

05 
BALDE, plástico em polietileno de alta densidade, alta resistência a impactos, paredes, 
fundo e encaixe da alça reforçados, alça em aço 1010/20 zincado, capacidade para 10 
litros. 

100 Unid. 

06 
CREOLINA; aspecto: líquida; composição: ácido creosontico, fenois / cresois; aplicação: 
desinfetante; unidade de fornecimento: embalagem 750 mililitros. 

20 Unid. 

07 
DESINFETANTE, aspecto: liquido, ação: bactericida, fragrância: essência pinho, 
embalagem: galão 5l, unidade de fornecimento: unidade. 

500 Unid. 

08 
DETERGENTE, aspecto: liquido concentrado, diluição 1:100, função adicional: 
desengordurante, tensoativo óleos vegetais, nível PH: neutro, unidade de fornecimento: 
galão 5 litros. 

300 Gl. 

09 
ESCOVA para limpeza, formato oval, manual, base em plástico, cerdas sintéticas, 
medindo aproximadamente 12cm x 8cm x 2cm. Unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 
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10 
ESPONJA LÃ AÇO LIMPEZA, formação: fios finíssimos emaranhados, 
acondicionamento: 8 esponjas em cada pacote de 60 gr, unidade de fornecimento: 
pacote. 

300 Pct. 

11 
ESPONJA LIMPEZA; material: espuma sintética; formato: retangular; dimensões: 110 x 
75 mm; faces: uma face macia/uma face áspera; cor: verde/amarelo; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

300 Pct. 

12 
FLANELA, material 100% algodão, cor: branca, absorvente e macia, tamanho 
aproximado 30 cm x 50 cm. Unidade de fornecimento: unidade. 

300 Unid. 

13 
LIMPA VIDRO, aspecto: liquido, cor: azul, acondicionamento: frasco plástico 500 ml, 
validade mínima de 24 meses, unidade de fornecimento: unidade. 

160 Unid. 

14 
LUVA, material: látex, cano curto, cor: amarela, palma: antiderrapante, tamanho: p, m, 
g, alta resistência, embalagem: par, unidade de fornecimento: unidade. 

300 Unid. 

15 
LUVA, material: látex, cano longo (até cotovelo), cor: amarela, palma: antiderrapante, 
tamanho: p, m, g, alta resistência, embalagem: par, unidade de fornecimento: unidade 

300 Unid. 

16 
ODORIZADOR AMBIENTE, aspecto: aerossol, fragrância: floral, lavanda, jasmim, 
acondicionamento: frasco 360 ml, unidade de fornecimento: unidade. 

110 Unid. 

17 
PÁ PARA LIXO, em plástico, resistente, com cabo dobrável para facilitar o 
armazenamento, longo, com apoio para firmar a pá, com pé, para deixar as mãos livres 
para manuseio da vassoura, dimensões necessárias para manuseio em pé. Unidade. 

50 Unid. 

18 

PANO DE CHÃO, material: 100% algodão, cor: branca, tipo: alvejado, aplicação: 
limpeza, acabamento: arremate nas bordas e trama não desfiáveis, tamanho 
aproximado: 45 cm x 85 cm, acondicionamento: saco plástico, unidade de fornecimento: 
unidade. 

600 Unid. 

19 PANO multiuso tipo perflex. 90 Unid. 

20 
RODO BORRACHA, modelo régua: duplo, tamanho régua: 40 cm, material suporte 
régua: plástico, material cabo: cabo madeira, comprimento aproximadamente cabo: 1,2 
m, unidade de fornecimento: unidade. 

100 Unid. 

21 

RODO LIMPA VIDRO; modelo régua: vice-versa; tamanho régua limpador: 35 cm; 
tamanho régua secador: 35 cm; material suporte régua limpador: aço galvanizado; 
borracha: borracha natural; material régua secador: polipropileno; acessório secador: 
luva de tecido; material cabo: cabo alumínio; comprimento cabo: 1,5 m; 
acondicionamento: saco plástico; unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

22 RODO MADEIRA poliuretano imp. buffalo c/ 100cm. 70 Unid. 

23 

SABÃO, apresentação: barra, fragrância: neutro, cor: azul, peso: 200g por unidade, 
glicerinado, acondicionamento: pacote plástico, rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de fabricação, validade, procedência e registro no 
MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda informação de isenção do registro no órgão de 
controle, unidade de fornecimento: pacote 5 unidades. 

150 Pct. 

24 
SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: reforcada; capacidade: 100 l; cor: preto; 
transparência: opaco; altura: 1050 mm; largura: 750 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

250 Pct. 

25 
SACO LIXO, material: polietileno, tipo costura: reforçada, capacidade: 20 l, cor: preto, 
transparência: opaco, altura: 500 mm, largura: 300 mm, espessura: 8 µm, normas: ABNT 
NBR 9191, unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

200 Pct. 

26 
SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: reforçada; capacidade: 40 l; cor: preto; 
transparência: opaco; altura: 620 mm; largura: 620 mm; espessura: 8 µm; normas: ABNT 
NBR 9191; unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

150 Pct. 

27 
SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: reforçada; capacidade: 60 l; cor: preto; 
transparência: opaco; altura: 800 mm; largura: 630 mm; espessura: 8 µm; normas: ABNT 
NBR 9191; unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

150 Pct. 

28 

VASSOURA; modelo: gari; material cerda: piaçava; número carreira: 5 carreiras; cabo: 
com cabo; material cabo: madeira; revestimento: sem revestimento; largura base: de 6 
a 10 cm; comprimento base: 40 cm; comprimento cabo: 1,40 m; cor: natural; unidade de 
fornecimento: unidade. 

50 Unid. 
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29 

VASSOURA, modelo: tradicional, material cerda: pelo sintético, cabo: com cabo, 
material cabo: madeira, revestimento: cabo plastificado, largura base: 40 cm, nº 
carreiras: 5 carreiras, comprimento base: 10 cm, comprimento cabo: 1,2 m, cor: natural, 
unidade de fornecimento: unidade. 

100 Unid. 

30 

VASSOURA; modelo: tradicional; material cerda: piaçava; número carreira: 5 carreiras; 
cabo: com cabo; material cabo: madeira; revestimento: sem revestimento; largura base: 
11 cm; comprimento base: 15 cm; comprimento do cabo: 1,3 m; cor: natural: unidade de 
fornecimento: unidade. 

100 Unid. 

31 
VASSOURA para vaso sanitário, com cerda sintética, com cabo e suporte em plástico. 
Unidade. 

50 Unid. 

32 ÁLCOOL EM GEL 70% (embalagem com 500 ml) 2.000 Unid. 

33 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% (embalagem com 1000 ml) 1.000 Unid. 

34 

SABÃO, apresentação: pó, fragrância: neutro, cor: azul, peso: 1 kg, acondicionamento: 
saco em filme plástico, rotulagem: contendo identificação, composição, número de lote, 
data de fabricação, validade, procedência e registro no MS/ANVISA ou no INMETRO ou 
ainda informação de isenção do registro no órgão de controle, unidade de fornecimento: 
kg. 

2.000 Kg. 

 

Produtos de Expediente (Papelaria) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  UNID. 

01 
PAPEL PARA FLIP CHART; material: kraft; gramatura: 75 g/m²; cor: branca; 
acabamento: serrilhado para dobrar/destacar; largura: 660 mm; altura: 960 mm; unidade 
de fornecimento: bloco 50 folhas. 

30 Bl. 

02 

PAPEL RECICLADO; aplicação: multiuso; gramatura: 75 g/m²; cor: natural; 
apresentação: folha; formato: a4 (210x297mm); ABNT NBR 15755:2009 (conteúdo de 
fibras recicladas); referência Suzano reciclado, international paper chamex eco, ou 
similar; unidade de fornecimento: caixa 10 resmas; com 500 folhas cada. 

100 Cx. 

03 

PAPEL SULFITE; material: alcalino; cor: branco; gramatura: 75 g/m²; formato: a4; 
largura: 210 mm; altura: 297 mm; aplicação: multiuso; apresentação: pacote 500 folhas; 
referência chamex, ou similar; unidade de fornecimento: caixa 10 pacotes de 500 folhas 
cada. 

300 Cx. 

04 
PAPEL A-3 medindo 297x420mm gramatura 75g/m² alcalino; caixa com 5 pacote 500 
folhas. 

10 Cx. 

05 
ALMOFADA CARIMBO; número: número 3; material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de fornecimento: unidade; 

30 Unid. 

06 
ALMOFADA CARIMBO; número: número 4; material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de fornecimento: unidade. 

38 Unid. 

07 

APAGADOR QUADRO; aplicação: quadro magnético; modelo: com porta pincel para 2 
marcadores; material do corpo: plástico; material da base: feltro; dimensões 
aproximadas; largura: 50 mm; comprimento: 150 mm; unidade de fornecimento:  
unidade. 

318 Unid. 

08 
CORRETIVO FITA roller tape 5mmx6m, correção a seco, não é necessário esperar 
secar para escrever por cima.  

150 Unid. 

09 
APONTADOR LÁPIS MANUAL; material: plástico; modelo: 1 furo; formato: retangular; 
deposito: sem deposito; cor: variadas; unidade de fornecimento: caixa com 24 unidades; 

250 Cx. 

10 
BARBANTE; material: algodão; cor: branca; peso mínimo: 250 g; tamanho: 
aproximadamente 375 m; unidade de fornecimento: rolo; 

50 Rl. 

11 BATERIA 9 V, alcalina; unidade de fornecimento: unidade 132 Unid. 

12 
BLOCO DE LEMBRETE AUTO ADESIVO; material: offset; largura: 38 mm; 
comprimento: 50 mm; cor: amarelo; apresentação: bloco 100 fls.; unidade de 
fornecimento: bloco com 100 folhas 

250 
Bl. 

c/100 
fls. 
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13 
BORRACHA; formato: retangular; cor: branca; capa: com capa protetora ergonômica; 
indicação de uso: escrita a lápis e lapiseira; medidas aproximadas espessura: 12 mm; 
largura: 22 mm; comprimento: 43 mm; unidade de fornecimento: caixa 24 unidades 

60 Cx. 

14 

CADERNO ESCOLAR; modelo: universitário; fechamento: espiral; capa: dura; 
acabamento da capa: estampado ou liso; divisão de matérias: 10 matérias; miolo: folha 
pautada; quantidade de folhas: 200 fls; acessórios: cartela com adesivo autocolante; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

1000 Unid. 

15 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; fechamento: brochura horizontal; capa: dura; 
tamanho: altura 140 mm, largura 202 mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: folha pautada; quantidade de folhas: 48 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

500 Unid. 

16 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; fechamento: brochura horizontal; capa: dura; 
tamanho: altura 140 mm, largura 202 mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: folha pautada; quantidade de folhas: 96 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

300 Unid. 

17 

CAIXA BOX "MODELO A": caixa de arquivo - material: polipropileno corrugado; cor: 
diversas; altura: 245mm; largura: 350mm; profundidade: 135mm; unidade de 
fornecimento: unidade obs.: as cores branca, amarela e azul poderão ser solicitadas 
pelos órgãos. 

1000 Unid. 

18 

CAIXA BOX “MODELO B”: caixa de arquivo - material: polipropileno corrugado; cor: 
diversas; altura: 300mm; largura: 390mm; profundidade:180mm; gramatura: 500g/m²; 
unidade de fornecimento:  unidade; com impressão padrão nas 02 (duas) laterais. obs.: 
as cores branca, amarela e azul poderão ser solicitadas pelos órgãos. 

1200 Unid. 

19 

CANETA ESFEROGRÁFICA; material: plástico; cor: cristal; material da ponta: 
tungstênio; tamanho da ponta: 1,0 (media) mm; cor da tinta: diversos; tubo de tinta: 
removível; tampa: ventilada; diâmetro: 8 mm; comprimento: 140 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades. Obs: as caixas conterão apenas uma cor que poderão 
ser azul, preto ou vermelho. 

80 Cx. 

20 
CANETA HIDROGRÁFICA; material: plástico; formato: cilíndrico; apresentação: estojo 
6 cores; cor: sortidas; diâmetro: 8 mm; comprimento: 137 mm; unidade de fornecimento: 
estojo 6 unidades 

200 Estojo 

21 
CANETA HIDROGRÁFICA; material: plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: ponta porosa, fina; cor: azul; tampa: ventilada; diâmetro: 8mm; 
comprimento: 137 mm; unidade de fornecimento: unidade 

80 Unid. 

22 
CANETA MARCA TEXTO; material: plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: chanfrada 4 mm; cor: amarelo fluorescente; tampa: clip; unidade de 
fornecimento: caixa 12 unidades. 

60 Cx. 

23 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 1; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 100 unidades 

35 Cx. 

24 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 2/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 100 unidades 

67 Cx. 

25 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 6/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 50 unidades 

32 Cx. 

26 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 8/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 25 unidades 

26 Cx. 

27 
COLA BASTÃO; aplicação: escolar; base adesiva: base agua, atóxica, lavável; 
indicação de uso: papel e papelão; cor: branca; apresentação: bastão 10 g; unidade de 
fornecimento: caixa 10 un. 

15 Cx. 

28 
COLA LÍQUIDA; indicação de uso: escolar; base adesiva: acetato de polivinila, atóxica; 
cor: branca; apresentação: frasco 1 kg; unidade de fornecimento: unidade  

40 Unid. 

29 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 10; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

30 Cx. 

30 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 12; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

17 Cx. 

31 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 15; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

20 Cx. 
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32 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 3; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

20 Cx. 

33 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 7; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

14 Cx. 

34 
CORRETIVO LÍQUIDO; composição: atóxico, base agua; conteúdo: 18 ml; unidade de 
fornecimento: caixa 12 unidades. 

8 Cx. 

35 
ELÁSTICO; formato: redondo; material: latex; número: número 18; cor: amarela; 
unidade de fornecimento: caixa 25 g 

30 Cx. 

36 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 185 mm; altura: 248 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

131 Pct. 

37 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 240 mm; altura: 340 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

270 Pct. 

38 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

132 Pct. 

39 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

139 Pct. 

40 
ENVELOPE PLÁSTICO; material: polietileno; espessura aproximada: 0,15 mm; cor: 
cristal (transparente); tamanho: oficio; furos: 4 furos; unidade de fornecimento: pacote 
50 unidades. 

70 Pct. 

41 
ENVELOPE PLÁSTICO; material: polietileno; espessura: extra grosso; cor: cristal; 
tamanho: a4; furos: 4 furos; unidade de fornecimento: pacote 50 unidades. 

50 Pct. 

42 

ESTILETE; material: poliestireno; cor: diversos; comprimento mínimo: 130 mm; modelo 
do estilete: retrátil; trava: com trava; guia de deslizamento: com guia deslizamento; 
material da lamina: aço inox; largura da lamina:18 mm; unidade de fornecimento: 
unidade. 

150 Unid. 

43 
EXTRATOR DE GRAMPO; modelo: espátula; material: aço carbono 1020; tratamento: 
zincado; largura mínima: 15 mm; comprimento: 150 mm; unidade de fornecimento: caixa 
12 unidades 

21 Cx. 

44 
FITA ADESIVA DUPLA FACE; cor: branca; largura: 18mm; comprimento: 30m; marca: 
similar 3m unidade de fornecimento: pacote 6 unidade. 

100 Pct. 

45 
FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE SIMPLES; transparente; largura: 18 ou 19 mm; 
comprimento: 50 m; unidade de fornecimento: pacote 6 unidades 

100 Pct. 

46 
FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE SIMPLES; material do adesivo: acrílico; cor: incolor; 
largura: 12 mm; comprimento: 50 m; unidade de fornecimento: pacote 20 unidades; 

80 Pct. 

47 
FITA ADESIVA PLÁSTICA; transparente; largura: 48 mm; comprimento 50 m; unidade 
de fornecimento: pacote 4 unidades 

90 Pct. 

48 GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,5 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 minas.  10 Cx. 

49 GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,7 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 minas.  7 Cx. 

50 GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,9 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 minas.  5 Cx. 

51 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço carbono cromado; material da base: plástico; 
tamanho do grampo: 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23; capacidade 
do grampo: 100 fls; unidade de fornecimento: unidade 

30 Unid. 

52 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço carbono cromado; material da base: plástico; 
tamanho do grampo: 24/6, 26/6; capacidade do grampo: 20 fls; unidade de fornecimento: 
unidade; 

100 Unid. 

53 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/20; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

92 Cx. 
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54 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/13; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

120 Cx. 

55 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/17; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

95 Cx. 

56 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/8; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

120 Cx. 

57 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 26/6; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

250 Cx. 

58 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR; de arame de aço; galvanizado; tamanho do grampo: 
9/10-14; unidade de fornecimento: caixa com 5000 unidades 

44 Cx. 

59 
GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA; material: plástico; tamanho: 80 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades 

60 Cx. 

60 LÁPIS; lápis grafite, nº 2; unidade de fornecimento: caixa com 144 unidades. 50 Cx. 

61 
LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,5 mm; acionamento: 
click superior; unidade de fornecimento: unidade. 

40 Unid. 

62 
LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,7 mm; acionamento: 
click superior; unidade de fornecimento: unidade. 

45 Unid. 

63 
LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; material da ponteira: plástico; 
extremidade: com borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,9 mm; acionamento: 
click superior; unidade de fornecimento: unidade 

29 Unid. 

64 

LIVRO ATA; modelo: pautado sem margem e numerado; material da capa: papelão; 
gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento da capa: papel kraft 110 g/m²; cor: preta; 
material do miolo: papel off-set 56 g/m²; quantidade de folha: 200 fls; altura: 298 mm; 
largura: 203 mm; unidade de fornecimento: unidade 

90 Unid. 

65 

LIVRO PROTOCOLO PARA CORRESPONDÊNCIA; modelo: pautado e numerado; 
material da capa: papelão; gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento da capa: com 
revestimento; cor: variada; material do miolo: papel off-set 63 g/mm²; quantidade de 
folha: 100 fls; a altura aproximada: 216 mm; largura aproximada: 153 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

80 Unid. 

66 
MARCADOR PERMANENTE CD/DVD; diâmetro da ponta: ponta média / 2,0 mm; cor: 
azul ou preta; tinta: secagem rápida; aplicação: CD-DVD, plásticos e vidros; unidade de 
fornecimento: unidade 

59 Cx. 

67 
MOLHA-DEDO; aspecto: pasta; formula: glicóis, ácido graxo e essência; apresentação: 
pote plástico redondo; peso: 12 g; unidade de fornecimento: caixa 12 unidades; 

29 Cx. 

68 
PAPEL CARBONO COMUM; apresentação: folha 1 face; cor: preta ou azul; formato a4 
(21 x 29,7 cm); unidade de fornecimento: caixa 100 folhas; 

22 Cx. 

69 
PAPEL VERGE; cor: branca; gramatura: 180 g; apresentação: folha; largura: 210 mm; 
comprimento: 297 mm; unidade de fornecimento: pacote 100 folhas 

64 Pct. 

70 

PASTA CATÁLOGO; material: cloreto de polivinila (pvc); revestimento: plástico; porta 
etiqueta: com porta etiqueta; cor da pasta: preta; quantidade de envelope: 50 envelopes; 
espessura do envelope: 0,06 mm; furação: 4 furos; prendedor: com 4 colchetes; largura: 
245 mm; altura: 335 mm; unidade de fornecimento: unidade 

30 Unid. 

71 
PASTA FINA POLIONDA COM ELÁSTICO; material: polipropileno; cor: transparente; 
ilhoses: com ilhoses de metal ou plástico; largura: 235 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

80 Pct. 

72 
PASTA L; material: PVC ou polipropileno (pp); gramatura/espessura: 0,20 mm; cor: 
transparente; tamanho: ofício; unidade de fornecimento: pacote 10 unidades. 

80 Pct. 

73 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal ou 
plástico; largura do dorso: 20 mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

80 Pct. 
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74 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal ou 
plástico; largura do dorso: 35 mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

60 Pct. 

75 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal ou 
plástico; largura do dorso: 55 mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

60 Pct. 

76 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartao; revestimento: papel monoluciudo; 
espessura da capa: 1,7 mm; lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 350 mm; cor: preta; 
quantidade argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; compressor: com 
compressor metal; sistema travamento: alavanca; acabamento: niquelado; unidade de 
fornecimento: unidade; obs. pode ter detalhes brancos na capa 

550 Unid. 

77 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartão; revestimento: papel monolúcido; 
espessura da capa: 1,7 mm; lombo: 55 mm; largura: 280 mm; altura: 350 mm; cor: preta; 
quantidade argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; compressor: com 
compressor metal; sistema travamento: alavanca; acabamento: niquelado; unidade de 
fornecimento: unidade obs. pode ter detalhes brancos na capa 

450 Unid. 

78 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartão; revestimento: papel monolúcido; 
espessura da capa: 1,7 mm; lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 245 mm; cor: preta; 
quantidade argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; compressor: com 
compressor metal; sistema travamento: alavanca; acabamento: niquelado; unidade de 
fornecimento: unidade obs. pode ter detalhes brancos na capa 

150 Unid. 

79 
PASTA SUSPENSA; material: pasta suspensa plástico em polipropileno - cristal; haste: 
plástico; largura: 240 mm; comprimento: 360 mm; acessórios: prendedor interno grampo 
plástico; visor em acrílico; unidade de fornecimento: caixa 10 unidades. 

120 Cx. 

80 
PASTA; material: polipropileno; gramatura/espessura: 0,25 mm; cor: cristal 
transparente; largura: 240 mm; comprimento: 360 mm; acessórios: prendedor interno 
grampo plástico, unidade de fornecimento: caixa 10 unidades; 

80 Cx. 

81 
PERCEVEJO; material: latão; tratamento: latonado; formato da cabeça: chata; diâmetro 
da cabeça: 10 mm; cor: dourada; ponta fixadora: ponta fixadora no mínimo com 7mm de 
comprimento; unidade de fornecimento: caixa 100 unid.; 

70 Cx. 

82 
PERFURADOR DE PAPEL; metal; com 2 furos; preto, para 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 

45 Pç. 

83 
PERFURADOR PAPEL; capacidade de perfuração: 100 fls; unidade de fornecimento: 
caixa unidade; 

40 Unid. 

84 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: pequena(AAA); voltagem: 1,5 v; unidade de 
fornecimento: cartela 2 unidades; 

80 Cr. 

85 
PRANCHETA; material: madeira; cor: natural; prendedor: prendedor metálico de 
pressão; largura mínimo: 220 mm; altura: 350 mm (mínimo 340 mm); unidade de 
fornecimento: unidade 

70 Unid. 

86 
PRENDEDOR DE PAPEL; numeração: 15 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades. 

36 Cx. 

87 
REFORÇO AUTOADESIVO; material: filme plástico; cor: incolor; formato: redondo; 
diâmetro: 14,5 mm; unidade de fornecimento: embalagem 200 unidades; 

28 Pct. 

88 
RÉGUA GRADUADA ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico flexível; cor: cristal; 
graduação: milímetro-centímetro; tamanho: 30 cm; unidade de fornecimento: unidade. 

40 Unid. 

89 
RÉGUA GRADUADA ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico rígido; cor: cristal; 
graduação: milímetro-centímetro; tamanho: 50 cm; unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

90 
TESOURA DE USO GERAL; material: aço inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca mundial 
ref.: 662-7; unidade de fornecimento: unidade 

70 Unid. 

91 
ETIQUETA AUTO ADESIVA, texto impresso: "urgente"; cor: vermelho; altura 
aproximada: 13 mm; largura: 44,5 mm; apresentação: folha solta; quantidade: 12 
etiquetas por folha; marca: similar pimaco op.1341; unidade de fornecimento: folha. 

305 Fl. 

92 
TINTA PRETA PARA CARIMBO E ALMOFADA 28ML; unidade de fornecimento: 
unidade. 

50 Unid. 
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93 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS AMPLO VISOR; dupla alimentação (solar e 
bateria); teclado com memória; teclas plásticas; placa frontal em metal durável; tampa 
resistente; mark-up; teclas: porcentagem, m+ e m-, voltar, +/-, mc, mr e um; dimensões: 
106,5x29x147mm 

50 Unid. 

94 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: media (tipo c); unidade de fornecimento: cartela 2 
unidades; 

130 Cr. 

95 
LIVRO PONTO; modelo: 2 assinaturas; material da capa: papelão; gramatura da capa: 
700g; revestimento da capa: papel kraft; cor: preta; quantidade de folha: 100 fls; altura: 
298 mm; largura: 203 mm. 

125 Unid. 

96 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL:  100 unidades transparente – com 
solda; plastificar carteira de estudante; espessura: 0,05 x 125 mic; medida: 79 x 108mm. 

5 Pct. 

97 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL A4:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 125 mic; medida:200 x 307mm; 

5 Pct. 

98 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL A3:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 125 mic; medida:303 x 426mm; 

5 Pct. 

99 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA, tripla, acrílica, cristal, as características é empilhável: 
sim quantidade de compartimentos: 3 tamanho dos compartimentos: a4 
altura x largura x profundidade: 15 cm x 25 cm x 36 cm 

20 Unid. 

100 

SUPORTE P/FITA ADESIVA GRANDE DE MESA em plástico cor preta encaixe simples 
na troca do refil 
garras para fixar o refil: lâmina com serrilha para o corte confeccionado em plástico duro 
fundo com emborrachado  

10 Unid. 

101 
PENDRIVE, capacidade de 

armazenamento de dados: 64 gb, tipos de conectores: usb-a 
50 Unid. 

102 
LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, protegido, no verso, por papel siliconado. 
Estampa: cristal tranparente medidas: 45cm x 25m 

20 Unid. 

103 
COLA BRANCA 110 GR. liquida, formula a base de agua e pva. Possui bico contra 
entupimentos e vazamentos. Embalagem: 110 gr. altura 7 cm, largura 3 cm, 
profundidade 2 cm), tenaz ou similar caixa com 10 unid. 

10 Cx. 

104 FITA CREPE 19 x 50 pct fita adesiva, medindo 19mm x 50m pacote com 06 rolos. 100 Pct. 

105 
REFIL P/COLA QUENTE adesivo termoplastico elaborado a base de resinas sinteticas 
e ceras especiais, fino embalagem com 1kg. 

20 Pct. 

106 
PAPEL CARTÃO 50 x 70 pct. com 10 unid. cor verde; vermelho; azul; amarelo; marrom; 
preto. Obs.: 50 de cada cor. 

300 Pct. 

107 
CARTOLINA FORMATO 50 x 66, fibra 66 pacote com 100 folhas) g/m2=150 cor branca; 
rosa; verde; amarelo. 

50 Cx. 

108 
PAPEL LAMINADO especificações do produto: papel laminado, com medidas de 49cm 
x 59cm quantidade por pacote: 10 folhas cor vermelha; verde; azul; dourada; prata. Obs.: 
50 de cada cor. 

250 Pct. 

109 

COLA COLORIDA para uso em blocagem, papel, papel cartão, cartolina; a base de 
resina de pva, pigmentos, solúvel em agua; atóxica; secagem rápida; acondicionada em 
frasco; pesando 23 gr. cada frasco; nas cores azul, vermelha, amarela, verde, branca, 
preta; em caixa com 6 frascos. 

50 Unid. 

110 PISTOLA DE ADESIVO cola quente 20 w, bivolt, utiliza refil fino. 20 Unid. 

111 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 7mm para25 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 

112 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 9mm para 50 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 

113 ESPIRAIS PRETO, encadernação 9mm para 50 folhas embalagem com 100 unidades. 02 Pct. 

114 ESPIRAIS PRETO, encadernação 14mm para 85 folhas embalagem com 100 unidades. 02 Pct. 

115 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 17 mm para 100 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 
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116 
PINCEL ATÔMICO 1100-p preto ponta de feltro. Tinta à base de álcool. Espessura de 
escrita: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm. Recarregável com tinta tr. caixa com 12 unidades 
cor: preto; vermelho; azul; verde. 

20 Cx. 

117 
TESOURAS LÂMINA EM AÇO INOX sem ponta precisão no corte fácil de limpar cabo 
em abs 11,5cm caixa com 12 unidade. 

50 Cx. 

118 
BIG GIZ DE CERA jumbo 12 cores pintura arte infantil acrilex gizão/ big giz de cera 
jumbo acrilex com 12 unidades; especificações: peso: 129,4 g; altura: 14 cm; largura: 14 
cm. 

50 Unid. 

119 
FITA ADESIVA escolar colorida 5 unidades 12mm x 10m, especificações: cor: verde, 
amarelo, azul, vermelho e rosa; espessura: 12 mm; comprimento total: 10 metros. 

50 Pct. 

120 
PLACA DE ISOPOR EPS 5MM, medidas: comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 5mm. 

50 Unid. 

121 
PLACA DE ISOPOR eps 10 mm, medidas: comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 10mm. 

50 Unid. 

122 
FOLHAS DE EVA DUBFLEX 40X60 COM GLITTER, CORES (vermelho, azul, amarelo, 
verde, rosa, branco, preto e marrom). 

300 Unid. 

123 
FOLHAS DE EVA SIMPLES/ EVA LISO 60cm X 40cm CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e marrom). 

800 Unid. 

124 COLA GLITER 12X1 CX C/ 6 POTES COM 35 G DIVERSAS CORES. 20 Cx. 

125 BOLAS DE ISOPOR 75MM 05 Unid. 

126 BOLAS DE ISOPOR 100MM 05 Unid. 

127 BOLAS DE ISOPOR 150MM 05 Unid. 

128 BOLAS DE ISOPOR 200MM 05 Unid. 

129 

CONJUNTO DE   CANETINHA HIDROCOR; Ponta   porosa, escrita grossa, tubo com 8 
mm diâmetro, 11,5cm de comprimento, carga   com   no   mínimo   1ml   de   tinta   por   
hidrográfica, embaladas em cartela de pvc cristal com sistema de lacre (caixa com 12 
cores). 

100 Cr. 

130 

LÁPIS DE COR; Caixa com 12 cores sortidas, de cor inteiro, formato 
cilíndrico/hexagonal, não tóxico, apontado, mina resistente e macia próprio para uso 
escolar. O lápis deverá ser confeccionado em madeira, isenta de nós, apresentando 
colagem perfeita das metades e rígida fixação do grafite. Comprimento mínimo 170mm. 

300 Cx. 

131 

TNT LISO; Peso: 60 gramas por metro quadrado; Dimensões: 50 metros de 
comprimento x 1 metro e 40 centímetros de largura; Itens inclusos: 1 rolo de tnt; 
Composição: 100% polipropileno; Cor: preto, branco, verde, azul, vermelho, amarelo, 
marrom. 

140 Rl. 

132 
PAPEL KRAFT; Largura: 45cm; Comprimento: 30m (Aprox); Área De Cobertura: 
22,5m²; Peso: 1,0kg. 

05 Unid. 

133 PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15 SEMI GLOSSY 180G; Caixa com 20 folhas. 50 Pct. 

134 
PAPEL COLOR 180G; 210x297; A4; Preto; Spiral - Pt 10 Fls; 10 Pct de cada nas cores 
Azul, Rosa, Amarelo e Verde. 

40 Pct. 

135 
PAPEL SULFITE; Material celulose vegetal; Gramatura 180 g/m2; Formato A3; Unidade 
de fornecimento: Pacote 500 Fls. 

02 Pct. 

 

Produtos de Gêneros Alimentícios 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.  

01 
AÇÚCAR; apresentação: cristal branco; acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 23 meses a partir da data de entrega; legislação: resolução RDC nº 
271, de 22 de setembro de 2005; unidade de fornecimento: saco 5kg. 

793 Unid. 

02 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO; Acondicionado em embalagem original com 100ml. 38 Unid. 

03 
ÁGUA MINERAL; Tipo: sem gás; Quantidade: 20l; Unidade de fornecimento: garrafão; 
Prazo de validade no mínimo 6 meses a partir da data de entrega, com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de vasilhames em regime de comodato. 

300 Unid. 
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04 
ÁGUA MINERAL; tipo: sem gás; quantidade: 500 ml; unidade de fornecimento: garrafa; 
prazo de validade no mínimo 4 meses a partir da data de entrega. 

1.500 Unid. 

05 
OVO DE GALINHA; tipo: branco extra; acondicionamento: bandeja de papelão; 
validade: mínimo de 15 dias a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução 
do ministério da agricultura nº 1 de 05/07/1991; unidade de fornecimento: dúzia. 

72 Dúzia 

06 
ARROZ; classe: branco polido; tipo: tipo 1; acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 5 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 263, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 1kg. 

300 Unid. 

07 

AZEITONA EM CONSERVA; conservação: imersa em liquido; qualidade: de primeira 
qualidade; características físicas: tamanho e coloração uniformes; danificação: sem 
danos físicos oriundos do manuseio e transporte; legislação: conforme resolução RDC 
272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas alterações posteriores; verificação: produto sujeito 
a verificação no ato da entrega; unidade de fornecimento: pote 500gr. 

24 Unid. 

08 
CANJIQUINHA; acondicionamento: embalagem plástica original; validade: 5 meses a 
partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: saco 500gr. 

130 Unid. 

09 

ERVILHA; variedade: partida; apresentação: in natura, grãos; acondicionamento: saco 
plástico; qualidade: de primeira qualidade; características físicas: tamanho, coloração 
uniforme, firme e intacto; higiênico sanitárias: isentos de sujidades, parasitas e larvas; 
danificação: sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte; legislação: conforme 
resolução RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas alterações posteriores; verificação: 
produto sujeito a verificação no ato da entrega; unidade de fornecimento: saco 500gr. 

40 Unid. 

10 FEIJÃO PRETO, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica original com 1kg. 150 Unid. 

11 FEIJÃO VERMELHO, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica original com 1kg. 100 Unid. 

12 

MILHO VERDE EM CONSERVA; conservação: imersa em liquido; qualidade: de 
primeira qualidade; características físicas: tamanho e coloração uniformes; danificação: 
sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte; legislação: conforme resolução 
RDC 272, de22/09/2005, da Anvisa e suas alterações posteriores; verificação: produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; unidade de fornecimento: lata 200gr. 

100 Unid. 

13 ALHO EXTRA, branco ou roxo 30 Kg 

14 

AZEITE DE OLIVA; tipo: virgem e refinado; pureza: 100% puro; acidez: 0,5 %; 
acondicionamento: embalagem de vidro; validade: 10 meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 270, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
frasco 500ml. 

20 Unid. 

15 CONDIMENTO COLORÍFICO, acondicionado em embalagem original com 80g. 30 Unid. 

16 MAIONESE, acondicionada em embalagem original com 500g. 36 Unid. 

17 
MOLHO DE TOMATE; sabor: tradicional; acondicionamento: lata de flandres; validade: 
mínimo de 20 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC n 
276, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: lata 340gr. 

70 Unid. 

18 
ORÉGANO; apresentação: folha secas; acondicionamento: embalagem original; 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 10gr. 

70 Unid. 

19 
SAL; tipo: refinado iodado; acondicionamento: embalagem plástica original; validade: 
mínimo de 10 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC n 
130, de 26/05/2003; unidade de fornecimento: pacote 1kg. 

50 Unid. 

20 AMIDO DE MILHO acondicionado em embalagem original com 500gr. 30 Pct. 

21 
FARINHA DE MANDIOCA, crua, acondicionada em embalagem plástica original com 
500 g 

30 Pct. 

22 
FARINHA DE TRIGO; tipo: tipo 1; acondicionamento: embalagem plástica original; 
validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 175, de 08/07/2003; unidade de fornecimento: pacote 1kg. 

100 Unid. 

23 
FUBÁ DE MILHO; acondicionamento: embalagem original; validade: mínimo 4 meses a 
partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: saco 1kg. 

70 Unid. 
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24 
MACARRÃO; tipo: espaguete; composição: sêmola; acondicionamento: embalagem 
plástica original; validade: mínimo de 6 meses a partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 263, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: pacote 500gr. 

70 Pct. 

25 
LEITE EM PÓ DESNATADO, instantâneo, acondicionado em embalagem original com 
300gr. 

70 Unid. 

26 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, com ferro + vitaminas a, c e d. embalagem 
com 400gr. 

190 Unid. 

27 
LEITE NATURAL DESNATADO, esterilizado, acondicionado em embalagem original 
tipo tetra pack com 1L. 

250 Unid. 

28 
MANTEIGA; sabor: com sal; acondicionamento: pote plástico; validade: mínimo de 48 
dias a partir da data de entrega; legislação: conforme portaria do ministério da agricultura 
nº 146, de 07/03/1996; unidade de fornecimento: pote 200gr. 

80 Unid. 

29 
MARGARINA; sabor: com sal; acondicionamento: pote plástico; validade: mínimo de 5 
meses a partir da data de entrega; legislação: conforme portaria do ministério da 
agricultura n 372, de 04/09/1997; unidade de fornecimento: pote 500gr. 

70 Unid. 

30 
QUEIJO TIPO MINAS, padrão, sendo cada peça individualmente acondicionada em 
embalagem plástica original 

50 kg 

31 
REQUEIJÃO CREMOSO, tradicional, acondicionado em embalagem original com no 
mínimo 200gr. 

90 Unid. 

32 ÓLEO DE SOJA, refinado, em embalagem plástica original com 900 ml 100 Unid. 

33 

CAFÉ; qualidade: superior; tipo: torrado e moído; acondicionamento: embalagem a 
vácuo, validade estampada na rotula da embalagem; aspecto: em pó homogêneo, 
torrado e moído; gosto: predominantemente café arábica, admitindo-se café conilon ou 
café 100% arábica; classificação de bebida: dura para melhor; unidade de fornecimento: 
pacote 500gr. 

1200 Pct. 

34 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, acondicionado em embalagem original com 500gr. 90 Unid. 

35 FILTRO DE PAPEL n.º 102, embalagem com 30 unidades. 20 Pct. 

36 
BISCOITO DOCE, tipo maria ou maisena, acondicionado em embalagem original com 
200gr. 

200 Unid. 

37 

BISCOITO; variedade: cream cracker; sabor: original; ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico; peso do produto: mínimo de 200g; material da 
embalagem: embalagem polipropileno biorientado (bopp); data de fabricação: impresso 
no rotulo; prazo de validade: mínimo 5 meses a partir da data de entrega; legislação: 
conforme legislação vigente; verificação: produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

200 Pct. 

38 

BISCOITO; variedade: salgado com gergilin; ingredientes: farinha de trigo, fermento, 
gergelim, leite em pó; peso do produto: mínimo de 200 g; material da embalagem: 
embalagem polipropileno biorientado (bopp); data de fabricação: impresso no rotulo; 
prazo de validade: mínimo 5 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 263, de 22/09/2005; verificação: produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

200 Pct. 

 

Confecção de Impressão Gráfica 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 
BANNER Produção gráfica de banner, medindo 0,80 x 1,20 m, impresso em jato de 
tinta, sobre lona vinílica, 4/0 cores. Acabamento com duas hastes, uma em cada 
extremidade, sendo uma com corda de sustentação para suporte desmontável. 

100 Unid. 

02 
CERTIFICADO Confecção de fotolito, Impressão e acabamento de Certificado, 
impresso em papel pérsico 180g, 4/0 cores, formato fechado 21,0 x 29,7cm. 

100 Unid. 

03 
CARTAZ Confecção de fotolito, impressão e acabamento de cartaz formato 46x64cm, 
4/0 cores, impresso em papel couchê brilho ou fosco 170g. 

100 Unid. 

04 
CAPA DE PROCESSO Confecção de Capa de processo para documentos em formato 
A4, AP 180,1/0, com papel branco. 

20000 Unid. 

05 CAPA PARA MATRÍCULA Material da capa de cartolina, tamanho de 33x24cm. 8000 Unid. 
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06 
ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, provas, impressão offset e acabamento de 
envelope Kraft em 2/0 cores, formato 200 x 280mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

400 Unid. 

07 
ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, provas, impressão offset e acabamento de 
envelope Kraft em 2/0 cores, formato 415 x 310mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

400 Unid. 

08 
CONVITE Confecção convite 14,8 x 10,0cm, 4/0 cores, papel Aspen 250g, com 
envelope papel Oxford 250g. 

1000 Unid. 

09 
BILHETES DO SORTEIO, impressos em 1 cor (p/b) em processo digital sobre papel 
sulfite 75g. o tamanho dos blocos em formato: a6 (10,5x 14,8 cm), bloco de 100 folhas 
e borda em impressão, modelo em anexo. 

10000 Unid. 

10 
CRACHÁS NO PAPEL CARTÃO 10,5 x 14 com corda de Nylon, Com elaboração de 
Arte, Impressão Colorida (apenas frete). 

1000 Unid. 

11 
CERTIFICADOS NO PAPEL OFF-SET  180GR/M², A4, Com elaboração de Arte, 
Impressão Colorida (apenas frete). 

2000 Unid. 

12 
ADESIVOS CETURBE- ES (alterar o número circulado em vermelho por: n° 6-0015) 
14x18cm. 

100 Unid. 

13 
ADESIVOS CETURBES-ES (alterar o número circulado em vermelho por: n° 6-
0515)14x18cm. 

100 Unid. 

 

Serviço de Plotagem 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 PRANCHA A0 200 Unid. 

02 PRANCHA A1 200 Unid. 

03 PRANCHA A2 200 Unid. 

04 PRANCHA A3 200 Unid. 

 

Confecção Carimbos e Troca de Refil/Almofada 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 CARIMBO automático 34x14mm. 100 Unid. 

02 CARIMBO automático 48x18mm. 100 Unid. 

03 CARIMBO automático 58x22mm. 100 Unid. 

04 CARIMBO automático 60x40mm. 100 Unid. 

05 CARIMBO automático 74x38mm. 100 Unid. 

06 CARIMBO madeira 90x50mm 100 Unid. 

07 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 34x14mm. 100 Unid. 

08 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 48x18mm. 300 Unid. 

09 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 58x22mm. 300 Unid. 

10 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 74x38mm. 300 Unid. 

11 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 34x14mm. 300 Unid. 

12 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 48x18mm. 300 Unid. 

13 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 58x22mm. 300 Unid. 

14 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 74x38mm. 300 Unid. 

 

Confecção de Placa Orientativa 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
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01 

CONFECÇÃO DE PLACAS Dupla face em estrutura metálica composta por bandeira no 
formato 1,20 x 0,90 m; tubo de 4” de diâmetro com 2,10 m de comprimento, pintura 
protetiva anticorrosiva e tinta sintética. Lonas front light 1,20 x 0,90 m com Impressão 
digital em sistema solvente com proteção anti UV; 

100 Unid. 

02 

CONFECÇÃO DE PLACA Orientativa A0 horizontal em estrutura metálica    composta 
por dois tubos metálicos com 2,30 de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica 
com formato de 1,24m x 89cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 cm 
de profundidade preenchidas por concreto; pintura automotiva na cor grafite escuro e 
acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos laterais. 

100 Unid. 

03 

CONFECÇÃO DE PLACA Orientativa A2 horizontal em estrutura metálica composta por 
dois tubos metálicos com 1,80 m de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica com 
formato de 64cm x 47cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 cm de 
profundidade preenchidas por concreto; pintura automotiva na cor grafite escuro e 
acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos laterais. 

100 Unid. 

04 

CONFECÇÃO DE PLACA Orientativa A2 vertical em estrutura metálica composta por 
dois tubos metálicos com 1,80 m de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica com 
formato de 64 x 47cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 cm de 
profundidade preenchidas por concreto, pintura automotiva na cor grafite escuro e 
acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos laterais. 

100 Unid. 

05 

CONFECÇÃO DE PLACA orientativa A0 horizontal em estrutura metálica composta por 
dois tubos metálicos com 2,30 de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica com 
formato de 1,24m x 89cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 cm de 
profundidade preenchidas por concreto; pintura automotiva na cor grafite escuro e 
acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos laterais. 

100 Unid. 

 

4 – LOCAL DE ENTREGA 

Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Ibitirama em dias 

úteis, de 08h00min às 15h30min. 

5 – DA FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverão entregar o objeto no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento devidamente autorizada pelo setor 

competente. 

6 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência da eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo a PMI convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor.  

Caso o fornecedor registrado se recuse a reduzir os preços registrados, a PMI poderá cancelar o 

registro. 
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O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pela PMI à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por 

ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 

Registro de Preços. 

7 - RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Da Prefeitura: 

Receber e conferir os produtos com base na autorização de empenho e no processo licitatório; 

Atestar os produtos recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura; 

Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada; 

Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos produtos e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

Não receber os produtos dissonantes das especificações contidas no Edital ou na Ata de Registro 

de Preços; 

Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

Informar, diariamente, a quantidade de refeições a serem entregues nas unidades jurisdicionais; 

Fiscalizar a execução do contrato decorrente deste Edital, através das Secretarias da Prefeitura de 

Ibitirama. 

Do fornecedor registrado: 

Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

Entregar os produtos, no prazo estabelecido, segundo as quantidades e nos locais indicados pelo 

Secretário da Pasta da Prefeitura de Ibitirama; 

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

licitação; 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os materiais solicitados; 

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

Entregar os produtos acondicionados em embalagens adequadas, conforme especificado no item 

7.2; 



 

69                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 

Fornecer os produtos com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis; 

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Secretário da Pasta da Prefeitura 

de Ibitirama, atendendo prontamente a todas as reclamações; 

Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade das refeições fornecidas; 

Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações não 

autorizadas pela contratante; 

Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Ibitirama qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela Prefeitura 

Municipal - ES; 

Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Ibitirama, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor registrado adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

Solicitar a Prefeitura Municipal de Ibitirama, em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto 

contratual. 

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Iperciliana Cristina Bernardo Proveti – Secretária Municipal de Administração; 

Laudicéia Zamboti Souza – Secretária Municipal de Educação; 

Claudete Benfica Valadão – Sec. Municipal de Assistência Social; 

Érika Campos Alves – Secretário Municipal de Agricultura; 

Paulo Roberto Faleiro – Chefe de Gabinete; 

Ana Maria Vargas – Secretária Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer; 

Maik Vieira Nolasco – Secretário Municipal de Obras e Urbanismo; 

Thiago Vieira de Aguiar Rosa – Secretário Municipal de Fazenda; 

Fledson Dias Messias – Secretário Municipal de Saúde. 
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APÊNDICE DO ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Processo Administrativo nº 8692/2023 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 

em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 

realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 

resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. Neste 

contexto, o presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visam assegurar a 

viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos 

essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

1.2. Objeto: A contratação de empresa especializada no fornecimento de material de limpeza e 

higiene, gêneros alimentícios, produtos de copa e cozinha, papelaria e serviços gráficos. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

3.1. A necessidade do setor público de adquirir material de limpeza e higiene, gêneros alimentícios, 

produtos de copa e cozinha, papelaria e serviços gráficos possui uma série de variantes, das quais 

podemos destacar: o bom funcionamento das instalações públicas, o suprimento de necessidades 

operacionais, o bem-estar do seus servidores, a eficiência econômica na prestação de serviços, 

por fim a busca do melhor atendimento das carências e anseios públicos. 

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

4.1. Apesar da falta de um Plano anual de Contratações elaborado, essa contratação encontra 

respaldo institucional baseado na demanda anual de tais itens. 

4.2. Como boas práticas primamos que a execução deste processo de compras atenda etapas 

importantes como: 

a) Identificação adequada das necessidades; 
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b) Planejamento orçamentário; 

c) Correta e mais detalhada possível, descrição e especificação técnica do objeto, evitando, 

dispêndio financeiro sem atendimento à finalidade; 

d) Ampla pesquisa e coleta de preços, utilizando todos os meios disponíveis, de forma a permitir 

uma maior competição entre os fornecedores, bem como, uma ampliação do leque de opções da 

administração. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para a contratação da presente solução com a administração pública, a empresa deverá estar 

legalmente constituída e possuir todas as licenças e autorizações necessárias para operar no setor, 

incluídas licenças comerciais e outras exigências regulatórias. Para a contratação da presente 

solução, é essencial que os produtos fornecidos atendam a padrões de qualidade específicos, tais 

como resistência, durabilidade, tolerâncias dimensionais e quantidades adequadas. Além disso, é 

importante que a contratada seja capaz de fornecer certificados de qualidade ou conformidade para 

seus produtos, editados por órgãos oficiais competentes. 

5.2. Referente à materiais de consumo com prazo de validade determinada, o prazo de validade na 

data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total, recomendada 

pelo fabricante, a partir da sua data de fabricação. 

5.3. Referente à sustentabilidade ambiental, para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo 

técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

ambiental na legislação pátria. 

5.4. Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a economicidade de 

consumo energético e correspondente eficiência. A empresa deverá apresentar material constituído 

e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da legislação ambiental em 

vigência, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos; 

5.5. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa 

única, nos endereços especificados no instrumento convocatório, mediante Autorização de 

Fornecimento (AF). 

5.6. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

entregues. 

5.7. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
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5.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação 

do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento. 

5.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas as 

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

5.11. Para os materiais de consumo, o prazo de garantia será de no mínimo 90 dias a contar do 

recebimento definitivo do mesmo. Para os bens permanentes, o prazo de garantia será de no 

mínimo 12 meses a contar do recebimento definitivo do mesmo. 

5.12. Os materiais deverão ser entregues em dias úteis, nos horários normais de funcionamento da 

Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

6.1. As quantidades foram determinadas com base na análise da série histórica de consumo desses 

materiais pela administração pública municipal, visando garantir uma estimativa precisa, conforme 

descritos abaixo. 

Produtos de Copa e Cozinha 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 

01 
TESOURA DE USO GERAL; material: aço inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca mundial 
ref. 662-7; unidade de fornecimento: unidade. 

50 Unid. 

02 

DISPENSE PARA USO DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 dobras; 
capacidade mínima de até 300 folhas, tipo: 22cmx20,5cm; material em plástico abs: 
alta resistência e baixa densidade; cor: frente branco, base cinza, bege ou branco; 
sistema de abertura: travas laterais, tipo pressão, podendo ser fixado em parede 
através de sistema antifurto, com buchas expansíveis ou fincado em parede por 
adesivo; tampa frontal, tipo basculante e visor central transparente para facilitar a 
visibilidade do produto no abastecimento; garantia mínima de 06 meses pelo 
fabricante, a partir da emissão da nota fiscal; unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

03 
PAPEL TOALHA BOBINA BRANCO, para dispense, primeira qualidade, fabricado 
com 100% fibras virgens de celulose, não reciclado; com alta absorção, folhas simples; 
tamanho 200mts x 20cm; unidade de fornecimento: caixa com 06 bobinas. 

25 Cx. 

04 

PAPEL TOALHA, BRANCO INTERFOLHADO com 02 (duas) dobras, gofrado, folhas 
duplas, fabricado com 100% fibras virgens de celulose, não reciclado; com alta 
absorção, hidrossolúvel, biodegradável, medida aproximadas de 22 x 20,5 cm. 
Unidade de fornecimento: pacote com 1.250 folhas. 

70 Pct. 

05 

GARRAFA TÉRMICA; material externo: plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou azul; 
material ampola: vidro; sistema abertura/fechamento: rosca; capacidade: 1 l; com alça 
para transporte; tamanho aproximado: altura: 280 mm; largura: 120 mm; nbr: 13282; 
garantia: 6 meses contra defeitos de fabricação; unidade de fornecimento: unidade. 

47 Unid. 
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06 
BANDEJA; material: aço inox; acabamento: com brilho; formato: retangular; alça: sem 
alça; largura: aproximadamente: 275mm; comprimento: 400 mm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

40 Unid. 

07 
COADOR; matéria prima: flanela; cor: branca; tamanho: grande; diâmetro: 200 mm; 
formato: cônico; cabo: madeira torneada; embalagem: saco plástico; finalidade: café; 
detalhe: aro de arame; unidade de fornecimento: saco 1 unidade. 

100 Unid. 

08 
COLHER; tipo: mesa; material corpo: aço inoxidável; acabamento: polido; cor corpo: 
natural; perfil cabo: chato; material cabo: aço inoxidável; cor cabo: natural; 
comprimento: mínimo 19 cm; unidade de fornecimento: unidade 12 peças. 

20 
Conj. 12 

pçs. 

09 
COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: café; material: poliestireno, atóxico; cor: 
branco; capacidade: 50 ml; apresentação: 50 pacotes com 100 copos; normas: NBR 
14865/2012 e NBR 13230; unidade de fornecimento: caixa 5000 unidades. 

50 Cx. 

10 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: agua e refrigerante; material: poliestireno; 
atóxico; cor: branco; capacidade: 200 ml; apresentação: 25 pacotes com 100 copos; 
normas: NBR 14865/2012 e NBR 13230; unidade de fornecimento: caixa 2500 
unidades. 

200 Cx. 

11 
GARFO; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e cabo em aço inox; acabamento: polido; 
cor corpo: natural; dimensão: mínimo 19 cm; unidade de fornecimento: conjunto de 12 
peças. 

25 
Conj. 12 

pçs. 

12 

GARRAFA TÉRMICA; material corpo: plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou azul; 
material ampola: vidro; sistema abertura/fechamento: rosca; sistema de acionamento: 
através de botão; capacidade: 1 l; com alça para transporte; tamanho aproximado: 
altura: 310 mm; largura: 110 mm; NBR: 13282; garantia: 6 meses contra defeitos de 
fabricação; unidade de fornecimento: unidade. 

70 Unid. 

13 

GUARDANAPO DE PAPEL; material: folha simples - gofrado; acabamento: liso; cor: 
branco; largura: 24 cm; comprimento: 22 cm; as dimensões poderão variar para mais 
ou menos em 2 cm; acondicionamento: embalagem plástica original; unidade de 
fornecimento: pacote 50 folhas. 

420 Pct. 

14 
JARRA; material: vidro; acabamento: liso; cor: incolor; tampa: sem tampa; alça: com 
alça; diâmetro: aproximadamente 10cm; altura: aproximadamente 20cm; capacidade: 
1,5l; unidade de fornecimento: unidade. 

25 Unid. 

15 

PANO DE PRATO; material: 100% algodão; acabamento: em costura overloque ou 
embainhado; modelo: liso alvejado; cor: branco; largura: aproximadamente 45 cm; 
comprimento: aproximadamente 75 cm; as dimensões poderão variar para mais ou 
menos em 3cm, similar rafi; unidade de fornecimento: unidade. 

400 Unid. 

16 
PAPEL TOALHA; pacote com 02 rolos; com 60 toalhas cada; tamanho: mínimo 20cm 
x 20cm; cor: branca; 100% de fibras celulose; máxima absorção; não perecível. 
Unidade de fornecimento: pacote com 02 rolos. 

50 Pct. 

17 DESENTUPIDOR DE PIA, manual, de borracha, 100mm, com cabo de plástico. 10 Unid. 

18 

DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO, manual, com ventosa de borracha 
resistente com 175mm de diâmetro aproximadamente, cabo longo (50cm 
aproximadamente), em madeira ou PVC, formato para perfeito encaixe, grande poder 
de sucção. Unidade. 

30 Unid. 

 

 

 

Produtos de Conservação, Limpeza e Higiene 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. 

01 

PAPEL HIGIÊNICO; classe 1; material: fabricado com 100% fibras virgens de celulose; 
não reciclado; acabamento: gofrado e picotado; folha: dupla; cor: branca; fragrância: 
neutra; largura: 10 cm; comprimento do rolo: 30 m; norma: NBR 15464 e NBR 15134; 
unidade de fornecimento: pacote 8 unidades. 

2.000 
Pct. 8 
unid. 
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02 

SABONETE; aspecto físico: liquido; aplicação: para lavagem das mãos; fragrância: 
erva-doce; acondicionamento: bombona 5 l; rotulagem: rotulo contendo identificação, 
composição, número de lote, data de fabricação, validade, procedência e registro no 
MS/ ANVISA ou no INMETRO ou ainda informação do registro no órgão de controle, 
se for o caso, unidade de fornecimento: unidade. 

200 Unid. 

03 
DETERGENTE LÍQUIDO; neutro; conteúdo 500ml; similar: ypê /limpol; testado 
dermatologicamente (na embalagem); validade: mínimo 18 meses da data da entrega; 
unidade de fornecimento: unidade. 

1000 Unid. 

04 

ÁGUA SANITÁRIA, a base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com validade mínima de 
4 meses, a partir da data de fabricação, ação: desinfetante, teor de cloro ativo: 2,0% 
p/p a 2,5%p/p, produzido de acordo com as normas da ANVISA/MS, unidade de 
fornecimento: galão 5 litros. 

700 Gl. 

05 
BALDE, plástico em polietileno de alta densidade, alta resistência a impactos, paredes, 
fundo e encaixe da alça reforçados, alça em aço 1010/20 zincado, capacidade para 10 
litros. 

100 Unid. 

06 
CREOLINA; aspecto: líquida; composição: ácido creosontico, fenois / cresois; 
aplicação: desinfetante; unidade de fornecimento: embalagem 750 mililitros. 

20 Unid. 

07 
DESINFETANTE, aspecto: liquido, ação: bactericida, fragrância: essência pinho, 
embalagem: galão 5l, unidade de fornecimento: unidade. 

500 Unid. 

08 
DETERGENTE, aspecto: liquido concentrado, diluição 1:100, função adicional: 
desengordurante, tensoativo óleos vegetais, nível PH: neutro, unidade de 
fornecimento: galão 5 litros. 

300 Gl. 

09 
ESCOVA para limpeza, formato oval, manual, base em plástico, cerdas sintéticas, 
medindo aproximadamente 12cm x 8cm x 2cm. Unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

10 
ESPONJA LÃ AÇO LIMPEZA, formação: fios finíssimos emaranhados, 
acondicionamento: 8 esponjas em cada pacote de 60 gr, unidade de fornecimento: 
pacote. 

300 Pct. 

11 
ESPONJA LIMPEZA; material: espuma sintética; formato: retangular; dimensões: 110 
x 75 mm; faces: uma face macia/uma face áspera; cor: verde/amarelo; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

300 Pct. 

12 
FLANELA, material 100% algodão, cor: branca, absorvente e macia, tamanho 
aproximado 30 cm x 50 cm. Unidade de fornecimento: unidade. 

300 Unid. 

13 
LIMPA VIDRO, aspecto: liquido, cor: azul, acondicionamento: frasco plástico 500 ml, 
validade mínima de 24 meses, unidade de fornecimento: unidade. 

160 Unid. 

14 
LUVA, material: látex, cano curto, cor: amarela, palma: antiderrapante, tamanho: p, m, 
g, alta resistência, embalagem: par, unidade de fornecimento: unidade. 

300 Unid. 

15 
LUVA, material: látex, cano longo (até cotovelo), cor: amarela, palma: antiderrapante, 
tamanho: p, m, g, alta resistência, embalagem: par, unidade de fornecimento: unidade 

300 Unid. 

16 
ODORIZADOR AMBIENTE, aspecto: aerossol, fragrância: floral, lavanda, jasmim, 
acondicionamento: frasco 360 ml, unidade de fornecimento: unidade. 

110 Unid. 

17 
PÁ PARA LIXO, em plástico, resistente, com cabo dobrável para facilitar o 
armazenamento, longo, com apoio para firmar a pá, com pé, para deixar as mãos livres 
para manuseio da vassoura, dimensões necessárias para manuseio em pé. Unidade. 

50 Unid. 

18 

PANO DE CHÃO, material: 100% algodão, cor: branca, tipo: alvejado, aplicação: 
limpeza, acabamento: arremate nas bordas e trama não desfiáveis, tamanho 
aproximado: 45 cm x 85 cm, acondicionamento: saco plástico, unidade de 
fornecimento: unidade. 

600 Unid. 

19 PANO multiuso tipo perflex. 90 Unid. 

20 
RODO BORRACHA, modelo régua: duplo, tamanho régua: 40 cm, material suporte 
régua: plástico, material cabo: cabo madeira, comprimento aproximadamente cabo: 1,2 
m, unidade de fornecimento: unidade. 

100 Unid. 

21 

RODO LIMPA VIDRO; modelo régua: vice-versa; tamanho régua limpador: 35 cm; 
tamanho régua secador: 35 cm; material suporte régua limpador: aço galvanizado; 
borracha: borracha natural; material régua secador: polipropileno; acessório secador: 
luva de tecido; material cabo: cabo alumínio; comprimento cabo: 1,5 m; 
acondicionamento: saco plástico; unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

22 RODO MADEIRA poliuretano imp. buffalo c/ 100cm. 70 Unid. 
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23 

SABÃO, apresentação: barra, fragrância: neutro, cor: azul, peso: 200g por unidade, 
glicerinado, acondicionamento: pacote plástico, rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de fabricação, validade, procedência e registro no 
MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda informação de isenção do registro no órgão de 
controle, unidade de fornecimento: pacote 5 unidades. 

150 Pct. 

24 
SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: reforcada; capacidade: 100 l; cor: preto; 
transparência: opaco; altura: 1050 mm; largura: 750 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

250 Pct. 

25 
SACO LIXO, material: polietileno, tipo costura: reforçada, capacidade: 20 l, cor: preto, 
transparência: opaco, altura: 500 mm, largura: 300 mm, espessura: 8 µm, normas: 
ABNT NBR 9191, unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

200 Pct. 

26 
SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: reforçada; capacidade: 40 l; cor: preto; 
transparência: opaco; altura: 620 mm; largura: 620 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

150 Pct. 

27 
SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: reforçada; capacidade: 60 l; cor: preto; 
transparência: opaco; altura: 800 mm; largura: 630 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: pacote 100 unidades. 

150 Pct. 

28 

VASSOURA; modelo: gari; material cerda: piaçava; número carreira: 5 carreiras; cabo: 
com cabo; material cabo: madeira; revestimento: sem revestimento; largura base: de 
6 a 10 cm; comprimento base: 40 cm; comprimento cabo: 1,40 m; cor: natural; unidade 
de fornecimento: unidade. 

50 Unid. 

29 

VASSOURA, modelo: tradicional, material cerda: pelo sintético, cabo: com cabo, 
material cabo: madeira, revestimento: cabo plastificado, largura base: 40 cm, nº 
carreiras: 5 carreiras, comprimento base: 10 cm, comprimento cabo: 1,2 m, cor: natural, 
unidade de fornecimento: unidade. 

100 Unid. 

30 

VASSOURA; modelo: tradicional; material cerda: piaçava; número carreira: 5 carreiras; 
cabo: com cabo; material cabo: madeira; revestimento: sem revestimento; largura 
base: 11 cm; comprimento base: 15 cm; comprimento do cabo: 1,3 m; cor: natural: 
unidade de fornecimento: unidade. 

100 Unid. 

31 
VASSOURA para vaso sanitário, com cerda sintética, com cabo e suporte em plástico. 
Unidade. 

50 Unid. 

32 ÁLCOOL EM GEL 70% (embalagem com 500 ml) 2.000 Unid. 

33 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% (embalagem com 1000 ml) 1.000 Unid. 

34 

SABÃO, apresentação: pó, fragrância: neutro, cor: azul, peso: 1 kg, acondicionamento: 
saco em filme plástico, rotulagem: contendo identificação, composição, número de lote, 
data de fabricação, validade, procedência e registro no MS/ANVISA ou no INMETRO 
ou ainda informação de isenção do registro no órgão de controle, unidade de 
fornecimento: kg. 

2.000 Kg. 

Produtos de Expediente (Papelaria) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  UNID. 

01 
PAPEL PARA FLIP CHART; material: kraft; gramatura: 75 g/m²; cor: branca; 
acabamento: serrilhado para dobrar/destacar; largura: 660 mm; altura: 960 mm; 
unidade de fornecimento: bloco 50 folhas. 

30 Bl. 

02 

PAPEL RECICLADO; aplicação: multiuso; gramatura: 75 g/m²; cor: natural; 
apresentação: folha; formato: a4 (210x297mm); ABNT NBR 15755:2009 (conteúdo de 
fibras recicladas); referência Suzano reciclado, international paper chamex eco, ou 
similar; unidade de fornecimento: caixa 10 resmas; com 500 folhas cada. 

100 Cx. 

03 

PAPEL SULFITE; material: alcalino; cor: branco; gramatura: 75 g/m²; formato: a4; 
largura: 210 mm; altura: 297 mm; aplicação: multiuso; apresentação: pacote 500 
folhas; referência chamex, ou similar; unidade de fornecimento: caixa 10 pacotes de 
500 folhas cada. 

300 Cx. 

04 
PAPEL A-3 medindo 297x420mm gramatura 75g/m² alcalino; caixa com 5 pacote 500 
folhas. 

10 Cx. 

05 
ALMOFADA CARIMBO; número: número 3; material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de fornecimento: unidade; 

30 Unid. 
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06 
ALMOFADA CARIMBO; número: número 4; material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de fornecimento: unidade. 

38 Unid. 

07 

APAGADOR QUADRO; aplicação: quadro magnético; modelo: com porta pincel para 
2 marcadores; material do corpo: plástico; material da base: feltro; dimensões 
aproximadas; largura: 50 mm; comprimento: 150 mm; unidade de fornecimento:  
unidade. 

318 Unid. 

08 
CORRETIVO FITA roller tape 5mmx6m, correção a seco, não é necessário esperar 
secar para escrever por cima.  

150 Unid. 

09 
APONTADOR LÁPIS MANUAL; material: plástico; modelo: 1 furo; formato: retangular; 
deposito: sem deposito; cor: variadas; unidade de fornecimento: caixa com 24 
unidades; 

250 Cx. 

10 
BARBANTE; material: algodão; cor: branca; peso mínimo: 250 g; tamanho: 
aproximadamente 375 m; unidade de fornecimento: rolo; 

50 Rl. 

11 BATERIA 9 V, alcalina; unidade de fornecimento: unidade 132 Unid. 

12 
BLOCO DE LEMBRETE AUTO ADESIVO; material: offset; largura: 38 mm; 
comprimento: 50 mm; cor: amarelo; apresentação: bloco 100 fls.; unidade de 
fornecimento: bloco com 100 folhas 

250 
Bl. c/100 

fls. 

13 
BORRACHA; formato: retangular; cor: branca; capa: com capa protetora ergonômica; 
indicação de uso: escrita a lápis e lapiseira; medidas aproximadas espessura: 12 mm; 
largura: 22 mm; comprimento: 43 mm; unidade de fornecimento: caixa 24 unidades 

60 Cx. 

14 

CADERNO ESCOLAR; modelo: universitário; fechamento: espiral; capa: dura; 
acabamento da capa: estampado ou liso; divisão de matérias: 10 matérias; miolo: folha 
pautada; quantidade de folhas: 200 fls; acessórios: cartela com adesivo autocolante; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

1000 Unid. 

15 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; fechamento: brochura horizontal; capa: dura; 
tamanho: altura 140 mm, largura 202 mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: folha pautada; quantidade de folhas: 48 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

500 Unid. 

16 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; fechamento: brochura horizontal; capa: dura; 
tamanho: altura 140 mm, largura 202 mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: folha pautada; quantidade de folhas: 96 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

300 Unid. 

17 

CAIXA BOX "MODELO A": caixa de arquivo - material: polipropileno corrugado; cor: 
diversas; altura: 245mm; largura: 350mm; profundidade: 135mm; unidade de 
fornecimento: unidade obs.: as cores branca, amarela e azul poderão ser solicitadas 
pelos órgãos. 

1000 Unid. 

18 

CAIXA BOX “MODELO B”: caixa de arquivo - material: polipropileno corrugado; cor: 
diversas; altura: 300mm; largura: 390mm; profundidade:180mm; gramatura: 500g/m²; 
unidade de fornecimento:  unidade; com impressão padrão nas 02 (duas) laterais. obs.: 
as cores branca, amarela e azul poderão ser solicitadas pelos órgãos. 

1200 Unid. 

19 

CANETA ESFEROGRÁFICA; material: plástico; cor: cristal; material da ponta: 
tungstênio; tamanho da ponta: 1,0 (media) mm; cor da tinta: diversos; tubo de tinta: 
removível; tampa: ventilada; diâmetro: 8 mm; comprimento: 140 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades. Obs: as caixas conterão apenas uma cor que 
poderão ser azul, preto ou vermelho. 

80 Cx. 

20 
CANETA HIDROGRÁFICA; material: plástico; formato: cilíndrico; apresentação: estojo 
6 cores; cor: sortidas; diâmetro: 8 mm; comprimento: 137 mm; unidade de 
fornecimento: estojo 6 unidades 

200 Estojo 

21 
CANETA HIDROGRÁFICA; material: plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: ponta porosa, fina; cor: azul; tampa: ventilada; diâmetro: 8mm; 
comprimento: 137 mm; unidade de fornecimento: unidade 

80 Unid. 

22 
CANETA MARCA TEXTO; material: plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: chanfrada 4 mm; cor: amarelo fluorescente; tampa: clip; unidade de 
fornecimento: caixa 12 unidades. 

60 Cx. 

23 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 1; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 100 unidades 

35 Cx. 
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24 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 2/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 100 unidades 

67 Cx. 

25 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 6/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 50 unidades 

32 Cx. 

26 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: galvanizado; número: 8/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 25 unidades 

26 Cx. 

27 
COLA BASTÃO; aplicação: escolar; base adesiva: base agua, atóxica, lavável; 
indicação de uso: papel e papelão; cor: branca; apresentação: bastão 10 g; unidade 
de fornecimento: caixa 10 un. 

15 Cx. 

28 
COLA LÍQUIDA; indicação de uso: escolar; base adesiva: acetato de polivinila, atóxica; 
cor: branca; apresentação: frasco 1 kg; unidade de fornecimento: unidade  

40 Unid. 

29 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 10; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

30 Cx. 

30 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 12; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

17 Cx. 

31 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 15; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

20 Cx. 

32 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 3; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

20 Cx. 

33 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: latonado; número: 7; unidade de 
fornecimento: caixa 72 unidades 

14 Cx. 

34 
CORRETIVO LÍQUIDO; composição: atóxico, base agua; conteúdo: 18 ml; unidade de 
fornecimento: caixa 12 unidades. 

8 Cx. 

35 
ELÁSTICO; formato: redondo; material: latex; número: número 18; cor: amarela; 
unidade de fornecimento: caixa 25 g 

30 Cx. 

36 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 185 mm; altura: 248 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

131 Pct. 

37 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 240 mm; altura: 340 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

270 Pct. 

38 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

132 Pct. 

39 
ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

139 Pct. 

40 
ENVELOPE PLÁSTICO; material: polietileno; espessura aproximada: 0,15 mm; cor: 
cristal (transparente); tamanho: oficio; furos: 4 furos; unidade de fornecimento: pacote 
50 unidades. 

70 Pct. 

41 
ENVELOPE PLÁSTICO; material: polietileno; espessura: extra grosso; cor: cristal; 
tamanho: a4; furos: 4 furos; unidade de fornecimento: pacote 50 unidades. 

50 Pct. 

42 

ESTILETE; material: poliestireno; cor: diversos; comprimento mínimo: 130 mm; modelo 
do estilete: retrátil; trava: com trava; guia de deslizamento: com guia deslizamento; 
material da lamina: aço inox; largura da lamina:18 mm; unidade de fornecimento: 
unidade. 

150 Unid. 

43 
EXTRATOR DE GRAMPO; modelo: espátula; material: aço carbono 1020; tratamento: 
zincado; largura mínima: 15 mm; comprimento: 150 mm; unidade de fornecimento: 
caixa 12 unidades 

21 Cx. 

44 
FITA ADESIVA DUPLA FACE; cor: branca; largura: 18mm; comprimento: 30m; marca: 
similar 3m unidade de fornecimento: pacote 6 unidade. 

100 Pct. 

45 
FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE SIMPLES; transparente; largura: 18 ou 19 mm; 
comprimento: 50 m; unidade de fornecimento: pacote 6 unidades 

100 Pct. 

46 
FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE SIMPLES; material do adesivo: acrílico; cor: incolor; 
largura: 12 mm; comprimento: 50 m; unidade de fornecimento: pacote 20 unidades; 

80 Pct. 
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47 
FITA ADESIVA PLÁSTICA; transparente; largura: 48 mm; comprimento 50 m; unidade 
de fornecimento: pacote 4 unidades 

90 Pct. 

48 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,5 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

10 Cx. 

49 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,7 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

7 Cx. 

50 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,9 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

5 Cx. 

51 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço carbono cromado; material da base: plástico; 
tamanho do grampo: 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23; capacidade 
do grampo: 100 fls; unidade de fornecimento: unidade 

30 Unid. 

52 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço carbono cromado; material da base: plástico; 
tamanho do grampo: 24/6, 26/6; capacidade do grampo: 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade; 

100 Unid. 

53 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/20; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

92 Cx. 

54 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/13; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

120 Cx. 

55 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/17; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

95 Cx. 

56 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/8; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

120 Cx. 

57 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 26/6; unidade de fornecimento: caixa 1000 unidades 

250 Cx. 

58 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR; de arame de aço; galvanizado; tamanho do 
grampo: 9/10-14; unidade de fornecimento: caixa com 5000 unidades 

44 Cx. 

59 
GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA; material: plástico; tamanho: 80 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades 

60 Cx. 

60 LÁPIS; lápis grafite, nº 2; unidade de fornecimento: caixa com 144 unidades. 50 Cx. 

61 
LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,5 mm; 
acionamento: click superior; unidade de fornecimento: unidade. 

40 Unid. 

62 
LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,7 mm; 
acionamento: click superior; unidade de fornecimento: unidade. 

45 Unid. 

63 
LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; material da ponteira: plástico; 
extremidade: com borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,9 mm; 
acionamento: click superior; unidade de fornecimento: unidade 

29 Unid. 

64 

LIVRO ATA; modelo: pautado sem margem e numerado; material da capa: papelão; 
gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento da capa: papel kraft 110 g/m²; cor: preta; 
material do miolo: papel off-set 56 g/m²; quantidade de folha: 200 fls; altura: 298 mm; 
largura: 203 mm; unidade de fornecimento: unidade 

90 Unid. 

65 

LIVRO PROTOCOLO PARA CORRESPONDÊNCIA; modelo: pautado e numerado; 
material da capa: papelão; gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento da capa: com 
revestimento; cor: variada; material do miolo: papel off-set 63 g/mm²; quantidade de 
folha: 100 fls; a altura aproximada: 216 mm; largura aproximada: 153 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

80 Unid. 

66 
MARCADOR PERMANENTE CD/DVD; diâmetro da ponta: ponta média / 2,0 mm; cor: 
azul ou preta; tinta: secagem rápida; aplicação: CD-DVD, plásticos e vidros; unidade 
de fornecimento: unidade 

59 Cx. 

67 
MOLHA-DEDO; aspecto: pasta; formula: glicóis, ácido graxo e essência; 
apresentação: pote plástico redondo; peso: 12 g; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades; 

29 Cx. 
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68 
PAPEL CARBONO COMUM; apresentação: folha 1 face; cor: preta ou azul; formato 
a4 (21 x 29,7 cm); unidade de fornecimento: caixa 100 folhas; 

22 Cx. 

69 
PAPEL VERGE; cor: branca; gramatura: 180 g; apresentação: folha; largura: 210 mm; 
comprimento: 297 mm; unidade de fornecimento: pacote 100 folhas 

64 Pct. 

70 

PASTA CATÁLOGO; material: cloreto de polivinila (pvc); revestimento: plástico; porta 
etiqueta: com porta etiqueta; cor da pasta: preta; quantidade de envelope: 50 
envelopes; espessura do envelope: 0,06 mm; furação: 4 furos; prendedor: com 4 
colchetes; largura: 245 mm; altura: 335 mm; unidade de fornecimento: unidade 

30 Unid. 

71 
PASTA FINA POLIONDA COM ELÁSTICO; material: polipropileno; cor: transparente; 
ilhoses: com ilhoses de metal ou plástico; largura: 235 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

80 Pct. 

72 
PASTA L; material: PVC ou polipropileno (pp); gramatura/espessura: 0,20 mm; cor: 
transparente; tamanho: ofício; unidade de fornecimento: pacote 10 unidades. 

80 Pct. 

73 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 20 mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

80 Pct. 

74 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 35 mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

60 Pct. 

75 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 55 mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

60 Pct. 

76 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartao; revestimento: papel 
monoluciudo; espessura da capa: 1,7 mm; lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: unidade; obs. pode ter detalhes brancos na capa 

550 Unid. 

77 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartão; revestimento: papel monolúcido; 
espessura da capa: 1,7 mm; lombo: 55 mm; largura: 280 mm; altura: 350 mm; cor: 
preta; quantidade argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: unidade obs. pode ter detalhes brancos na capa 

450 Unid. 

78 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartão; revestimento: papel monolúcido; 
espessura da capa: 1,7 mm; lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 245 mm; cor: 
preta; quantidade argola guia: 2 argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: unidade obs. pode ter detalhes brancos na capa 

150 Unid. 

79 
PASTA SUSPENSA; material: pasta suspensa plástico em polipropileno - cristal; 
haste: plástico; largura: 240 mm; comprimento: 360 mm; acessórios: prendedor interno 
grampo plástico; visor em acrílico; unidade de fornecimento: caixa 10 unidades. 

120 Cx. 

80 
PASTA; material: polipropileno; gramatura/espessura: 0,25 mm; cor: cristal 
transparente; largura: 240 mm; comprimento: 360 mm; acessórios: prendedor interno 
grampo plástico, unidade de fornecimento: caixa 10 unidades; 

80 Cx. 

81 
PERCEVEJO; material: latão; tratamento: latonado; formato da cabeça: chata; 
diâmetro da cabeça: 10 mm; cor: dourada; ponta fixadora: ponta fixadora no mínimo 
com 7mm de comprimento; unidade de fornecimento: caixa 100 unid.; 

70 Cx. 

82 
PERFURADOR DE PAPEL; metal; com 2 furos; preto, para 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 

45 Pç. 

83 
PERFURADOR PAPEL; capacidade de perfuração: 100 fls; unidade de fornecimento: 
caixa unidade; 

40 Unid. 

84 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: pequena(AAA); voltagem: 1,5 v; unidade de 
fornecimento: cartela 2 unidades; 

80 Cr. 

85 
PRANCHETA; material: madeira; cor: natural; prendedor: prendedor metálico de 
pressão; largura mínimo: 220 mm; altura: 350 mm (mínimo 340 mm); unidade de 
fornecimento: unidade 

70 Unid. 
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86 
PRENDEDOR DE PAPEL; numeração: 15 mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades. 

36 Cx. 

87 
REFORÇO AUTOADESIVO; material: filme plástico; cor: incolor; formato: redondo; 
diâmetro: 14,5 mm; unidade de fornecimento: embalagem 200 unidades; 

28 Pct. 

88 
RÉGUA GRADUADA ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico flexível; cor: cristal; 
graduação: milímetro-centímetro; tamanho: 30 cm; unidade de fornecimento: unidade. 

40 Unid. 

89 
RÉGUA GRADUADA ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico rígido; cor: cristal; 
graduação: milímetro-centímetro; tamanho: 50 cm; unidade de fornecimento: unidade. 

30 Unid. 

90 
TESOURA DE USO GERAL; material: aço inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca mundial 
ref.: 662-7; unidade de fornecimento: unidade 

70 Unid. 

91 
ETIQUETA AUTO ADESIVA, texto impresso: "urgente"; cor: vermelho; altura 
aproximada: 13 mm; largura: 44,5 mm; apresentação: folha solta; quantidade: 12 
etiquetas por folha; marca: similar pimaco op.1341; unidade de fornecimento: folha. 

305 Fl. 

92 TINTA PRETA PARA CARIMBO E ALMOFADA 28ML; unidade de fornecimento: unidade 50 Unid. 

93 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS AMPLO VISOR; dupla alimentação (solar e 
bateria); teclado com memória; teclas plásticas; placa frontal em metal durável; tampa 
resistente; mark-up; teclas: porcentagem, m+ e m-, voltar, +/-, mc, mr e um; dimensões: 
106,5x29x147mm 

50 Unid. 

94 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: media (tipo c); unidade de fornecimento: cartela 2 
unidades; 

130 Cr. 

95 
LIVRO PONTO; modelo: 2 assinaturas; material da capa: papelão; gramatura da capa: 
700g; revestimento da capa: papel kraft; cor: preta; quantidade de folha: 100 fls; altura: 
298 mm; largura: 203 mm. 

125 Unid. 

96 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL:  100 unidades transparente – com 
solda; plastificar carteira de estudante; espessura: 0,05 x 125 mic; medida: 79 x 
108mm. 

5 Pct. 

97 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL A4:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 125 mic; medida:200 x 307mm; 

5 Pct. 

98 
PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL A3:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 125 mic; medida:303 x 426mm; 

5 Pct. 

99 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA, tripla, acrílica, cristal, as características é empilhável: 
sim quantidade de compartimentos: 3 tamanho dos compartimentos: a4 
altura x largura x profundidade: 15 cm x 25 cm x 36 cm 

20 Unid. 

100 

SUPORTE P/FITA ADESIVA GRANDE DE MESA em plástico cor preta encaixe 
simples na troca do refil 
garras para fixar o refil: lâmina com serrilha para o corte confeccionado em plástico 
duro fundo com emborrachado  

10 Unid. 

101 
PENDRIVE, capacidade de 

armazenamento de dados: 64 gb, tipos de conectores: usb-a 
50 Unid. 

102 
LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, protegido, no verso, por papel siliconado. 
Estampa: cristal tranparente medidas: 45cm x 25m 

20 Unid. 

103 
COLA BRANCA 110 GR. liquida, formula a base de agua e pva. Possui bico contra 
entupimentos e vazamentos. Embalagem: 110 gr. altura 7 cm, largura 3 cm, 
profundidade 2 cm), tenaz ou similar caixa com 10 unid. 

10 Cx. 

104 FITA CREPE 19 x 50 pct fita adesiva, medindo 19mm x 50m pacote com 06 rolos. 100 Pct. 

105 
REFIL P/COLA QUENTE adesivo termoplastico elaborado a base de resinas sinteticas 
e ceras especiais, fino embalagem com 1kg. 

20 Pct. 

106 
PAPEL CARTÃO 50 x 70 pct. com 10 unid. cor verde; vermelho; azul; amarelo; 
marrom; preto. Obs.: 50 de cada cor. 

300 Pct. 

107 
CARTOLINA FORMATO 50 x 66, fibra 66 pacote com 100 folhas) g/m2=150 cor 
branca; rosa; verde; amarelo. 

50 Cx. 

108 
PAPEL LAMINADO especificações do produto: papel laminado, com medidas de 
49cm x 59cm quantidade por pacote: 10 folhas cor vermelha; verde; azul; dourada; 
prata. Obs.: 50 de cada cor. 

250 Pct. 
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109 

COLA COLORIDA para uso em blocagem, papel, papel cartão, cartolina; a base de 
resina de pva, pigmentos, solúvel em agua; atóxica; secagem rápida; acondicionada 
em frasco; pesando 23 gr. cada frasco; nas cores azul, vermelha, amarela, verde, 
branca, preta; em caixa com 6 frascos. 

50 Unid. 

110 PISTOLA DE ADESIVO cola quente 20 w, bivolt, utiliza refil fino. 20 Unid. 

111 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 7mm para25 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 

112 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 9mm para 50 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 

113 ESPIRAIS PRETO, encadernação 9mm para 50 folhas embalagem com 100 unidades. 02 Pct. 

114 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 14mm para 85 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 

115 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 17 mm para 100 folhas embalagem com 100 
unidades. 

02 Pct. 

116 
PINCEL ATÔMICO 1100-p preto ponta de feltro. Tinta à base de álcool. Espessura de 
escrita: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm. Recarregável com tinta tr. caixa com 12 unidades 
cor: preto; vermelho; azul; verde. 

20 Cx. 

117 
TESOURAS LÂMINA EM AÇO INOX sem ponta precisão no corte fácil de limpar cabo 
em abs 11,5cm caixa com 12 unidade. 

50 Cx. 

118 
BIG GIZ DE CERA jumbo 12 cores pintura arte infantil acrilex gizão/ big giz de cera 
jumbo acrilex com 12 unidades; especificações: peso: 129,4 g; altura: 14 cm; largura: 
14 cm. 

50 Unid. 

119 
FITA ADESIVA escolar colorida 5 unidades 12mm x 10m, especificações: cor: verde, 
amarelo, azul, vermelho e rosa; espessura: 12 mm; comprimento total: 10 metros. 

50 Pct. 

120 
PLACA DE ISOPOR EPS 5MM, medidas: comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 5mm. 

50 Unid. 

121 
PLACA DE ISOPOR eps 10 mm, medidas: comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 10mm. 

50 Unid. 

122 
FOLHAS DE EVA DUBFLEX 40X60 COM GLITTER, CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e marrom). 

300 Unid. 

123 
FOLHAS DE EVA SIMPLES/ EVA LISO 60cm X 40cm CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e marrom). 

800 Unid. 

124 COLA GLITER 12X1 CX C/ 6 POTES COM 35 G DIVERSAS CORES. 20 Cx. 

125 BOLAS DE ISOPOR 75MM 05 Unid. 

126 BOLAS DE ISOPOR 100MM 05 Unid. 

127 BOLAS DE ISOPOR 150MM 05 Unid. 

128 BOLAS DE ISOPOR 200MM 05 Unid. 

129 

CONJUNTO DE   CANETINHA HIDROCOR; Ponta   porosa, escrita grossa, tubo com 
8 mm diâmetro, 11,5cm de comprimento, carga   com   no   mínimo   1ml   de   tinta   
por   hidrográfica, embaladas em cartela de pvc cristal com sistema de lacre (caixa 
com 12 cores). 

100 Cr. 

130 

LÁPIS DE COR; Caixa com 12 cores sortidas, de cor inteiro, formato 
cilíndrico/hexagonal, não tóxico, apontado, mina resistente e macia próprio para uso 
escolar. O lápis deverá ser confeccionado em madeira, isenta de nós, apresentando 
colagem perfeita das metades e rígida fixação do grafite. Comprimento mínimo 
170mm. 

300 Cx. 

131 

TNT LISO; Peso: 60 gramas por metro quadrado; Dimensões: 50 metros de 
comprimento x 1 metro e 40 centímetros de largura; Itens inclusos: 1 rolo de tnt; 
Composição: 100% polipropileno; Cor: preto, branco, verde, azul, vermelho, amarelo, 
marrom. 

140 Rl. 

132 
PAPEL KRAFT; Largura: 45cm; Comprimento: 30m (Aprox); Área De Cobertura: 
22,5m²; Peso: 1,0kg. 

05 Unid. 

133 PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15 SEMI GLOSSY 180G; Caixa com 20 folhas. 50 Pct. 
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134 
PAPEL COLOR 180G; 210x297; A4; Preto; Spiral - Pt 10 Fls; 10 Pct de cada nas cores 
Azul, Rosa, Amarelo e Verde. 

40 Pct. 

135 
PAPEL SULFITE; Material celulose vegetal; Gramatura 180 g/m2; Formato A3; 
Unidade de fornecimento: Pacote 500 Fls. 

02 Pct. 

 

Produtos de Gêneros Alimentícios 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.  

01 
AÇÚCAR; apresentação: cristal branco; acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 23 meses a partir da data de entrega; legislação: resolução RDC nº 
271, de 22 de setembro de 2005; unidade de fornecimento: saco 5kg. 

793 Unid. 

02 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO; Acondicionado em embalagem original com 
100ml. 

38 Unid. 

03 

ÁGUA MINERAL; Tipo: sem gás; Quantidade: 20l; Unidade de fornecimento: garrafão; 
Prazo de validade no mínimo 6 meses a partir da data de entrega, com tampa 
impermeável e lacre de segurança, com entrega de vasilhames em regime de 
comodato. 

300 Unid. 

04 
ÁGUA MINERAL; tipo: sem gás; quantidade: 500 ml; unidade de fornecimento: 
garrafa; prazo de validade no mínimo 4 meses a partir da data de entrega. 

1.500 Unid. 

05 
OVO DE GALINHA; tipo: branco extra; acondicionamento: bandeja de papelão; 
validade: mínimo de 15 dias a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução 
do ministério da agricultura nº 1 de 05/07/1991; unidade de fornecimento: dúzia. 

72 Dúzia 

06 
ARROZ; classe: branco polido; tipo: tipo 1; acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 5 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 263, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 1kg. 

300 Unid. 

07 

AZEITONA EM CONSERVA; conservação: imersa em liquido; qualidade: de primeira 
qualidade; características físicas: tamanho e coloração uniformes; danificação: sem 
danos físicos oriundos do manuseio e transporte; legislação: conforme resolução RDC 
272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas alterações posteriores; verificação: produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; unidade de fornecimento: pote 500gr. 

24 Unid. 

08 
CANJIQUINHA; acondicionamento: embalagem plástica original; validade: 5 meses a 
partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: saco 500gr. 

130 Unid. 

09 

ERVILHA; variedade: partida; apresentação: in natura, grãos; acondicionamento: saco 
plástico; qualidade: de primeira qualidade; características físicas: tamanho, coloração 
uniforme, firme e intacto; higiênico sanitárias: isentos de sujidades, parasitas e larvas; 
danificação: sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte; legislação: 
conforme resolução RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas alterações posteriores; 
verificação: produto sujeito a verificação no ato da entrega; unidade de fornecimento: 
saco 500gr. 

40 Unid. 

10 FEIJÃO PRETO, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica original com 1kg. 150 Unid. 

11 FEIJÃO VERMELHO, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica original com 1kg. 100 Unid. 

12 

MILHO VERDE EM CONSERVA; conservação: imersa em liquido; qualidade: de 
primeira qualidade; características físicas: tamanho e coloração uniformes; 
danificação: sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte; legislação: 
conforme resolução RDC 272, de22/09/2005, da Anvisa e suas alterações posteriores; 
verificação: produto sujeito a verificação no ato da entrega; unidade de fornecimento: 
lata 200gr. 

100 Unid. 

13 ALHO EXTRA, branco ou roxo 30 Kg 

14 

AZEITE DE OLIVA; tipo: virgem e refinado; pureza: 100% puro; acidez: 0,5 %; 
acondicionamento: embalagem de vidro; validade: 10 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução RDC n 270, de 22/09/2005; unidade de 
fornecimento: frasco 500ml. 

20 Unid. 

15 CONDIMENTO COLORÍFICO, acondicionado em embalagem original com 80g. 30 Unid. 
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16 MAIONESE, acondicionada em embalagem original com 500g. 36 Unid. 

17 
MOLHO DE TOMATE; sabor: tradicional; acondicionamento: lata de flandres; 
validade: mínimo de 20 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: lata 340gr. 

70 Unid. 

18 
ORÉGANO; apresentação: folha secas; acondicionamento: embalagem original; 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 10gr. 

70 Unid. 

19 
SAL; tipo: refinado iodado; acondicionamento: embalagem plástica original; validade: 
mínimo de 10 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC 
n 130, de 26/05/2003; unidade de fornecimento: pacote 1kg. 

50 Unid. 

20 AMIDO DE MILHO acondicionado em embalagem original com 500gr. 30 Pct. 

21 
FARINHA DE MANDIOCA, crua, acondicionada em embalagem plástica original com 
500 g 

30 Pct. 

22 
FARINHA DE TRIGO; tipo: tipo 1; acondicionamento: embalagem plástica original; 
validade: mínimo de 3 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 175, de 08/07/2003; unidade de fornecimento: pacote 1kg. 

100 Unid. 

23 
FUBÁ DE MILHO; acondicionamento: embalagem original; validade: mínimo 4 meses 
a partir da data de entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: saco 1kg. 

70 Unid. 

24 

MACARRÃO; tipo: espaguete; composição: sêmola; acondicionamento: embalagem 
plástica original; validade: mínimo de 6 meses a partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 263, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: pacote 
500gr. 

70 Pct. 

25 
LEITE EM PÓ DESNATADO, instantâneo, acondicionado em embalagem original com 
300gr. 

70 Unid. 

26 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, com ferro + vitaminas a, c e d. embalagem 
com 400gr. 

190 Unid. 

27 
LEITE NATURAL DESNATADO, esterilizado, acondicionado em embalagem original 
tipo tetra pack com 1L. 

250 Unid. 

28 
MANTEIGA; sabor: com sal; acondicionamento: pote plástico; validade: mínimo de 48 
dias a partir da data de entrega; legislação: conforme portaria do ministério da 
agricultura nº 146, de 07/03/1996; unidade de fornecimento: pote 200gr. 

80 Unid. 

29 
MARGARINA; sabor: com sal; acondicionamento: pote plástico; validade: mínimo de 
5 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme portaria do ministério da 
agricultura n 372, de 04/09/1997; unidade de fornecimento: pote 500gr. 

70 Unid. 

30 
QUEIJO TIPO MINAS, padrão, sendo cada peça individualmente acondicionada em 
embalagem plástica original 

50 kg 

31 
REQUEIJÃO CREMOSO, tradicional, acondicionado em embalagem original com no 
mínimo 200gr. 

90 Unid. 

32 ÓLEO DE SOJA, refinado, em embalagem plástica original com 900 ml 100 Unid. 

33 

CAFÉ; qualidade: superior; tipo: torrado e moído; acondicionamento: embalagem a 
vácuo, validade estampada na rotula da embalagem; aspecto: em pó homogêneo, 
torrado e moído; gosto: predominantemente café arábica, admitindo-se café conilon ou 
café 100% arábica; classificação de bebida: dura para melhor; unidade de 
fornecimento: pacote 500gr. 

1200 Pct. 

34 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, acondicionado em embalagem original com 500gr. 90 Unid. 

35 FILTRO DE PAPEL n.º 102, embalagem com 30 unidades. 20 Pct. 

36 
BISCOITO DOCE, tipo maria ou maisena, acondicionado em embalagem original com 
200gr. 

200 Unid. 

37 

BISCOITO; variedade: cream cracker; sabor: original; ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico; peso do produto: mínimo de 200g; material da 
embalagem: embalagem polipropileno biorientado (bopp); data de fabricação: 
impresso no rotulo; prazo de validade: mínimo 5 meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme legislação vigente; verificação: produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. 

200 Pct. 
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38 

BISCOITO; variedade: salgado com gergilin; ingredientes: farinha de trigo, fermento, 
gergelim, leite em pó; peso do produto: mínimo de 200 g; material da embalagem: 
embalagem polipropileno biorientado (bopp); data de fabricação: impresso no rotulo; 
prazo de validade: mínimo 5 meses a partir da data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 263, de 22/09/2005; verificação: produto sujeito a verificação no ato 
da entrega. 

200 Pct. 

 

Confecção de Impressão Gráfica 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 
BANNER Produção gráfica de banner, medindo 0,80 x 1,20 m, impresso em jato de 
tinta, sobre lona vinílica, 4/0 cores. Acabamento com duas hastes, uma em cada 
extremidade, sendo uma com corda de sustentação para suporte desmontável. 

100 Unid. 

02 
CERTIFICADO Confecção de fotolito, Impressão e acabamento de Certificado, 
impresso em papel pérsico 180g, 4/0 cores, formato fechado 21,0 x 29,7cm. 

100 Unid. 

03 
CARTAZ Confecção de fotolito, impressão e acabamento de cartaz formato 46x64cm, 
4/0 cores, impresso em papel couchê brilho ou fosco 170g. 

100 Unid. 

04 
CAPA DE PROCESSO Confecção de Capa de processo para documentos em formato 
A4, AP 180,1/0, com papel branco. 

20000 Unid. 

05 CAPA PARA MATRÍCULA Material da capa de cartolina, tamanho de 33x24cm. 8000 Unid. 

06 
ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, provas, impressão offset e acabamento 
de envelope Kraft em 2/0 cores, formato 200 x 280mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

400 Unid. 

07 
ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, provas, impressão offset e acabamento 
de envelope Kraft em 2/0 cores, formato 415 x 310mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

400 Unid. 

08 
CONVITE Confecção convite 14,8 x 10,0cm, 4/0 cores, papel Aspen 250g, com 
envelope papel Oxford 250g. 

1000 Unid. 

09 
BILHETES DO SORTEIO, impressos em 1 cor (p/b) em processo digital sobre papel 
sulfite 75g. o tamanho dos blocos em formato: a6 (10,5x 14,8 cm), bloco de 100 folhas 
e borda em impressão, modelo em anexo. 

10000 Unid. 

10 
CRACHÁS NO PAPEL CARTÃO 10,5 x 14 com corda de Nylon, Com elaboração de 
Arte, Impressão Colorida (apenas frete). 

1000 Unid. 

11 
CERTIFICADOS NO PAPEL OFF-SET  180GR/M², A4, Com elaboração de Arte, 
Impressão Colorida (apenas frete). 

2000 Unid. 

12 
ADESIVOS CETURBE- ES (alterar o número circulado em vermelho por: n° 6-0015) 
14x18cm. 

100 Unid. 

13 
ADESIVOS CETURBES-ES (alterar o número circulado em vermelho por: n° 6-
0515)14x18cm. 

100 Unid. 

 

Serviço de Plotagem 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 PRANCHA A0 200 Unid. 

02 PRANCHA A1 200 Unid. 

03 PRANCHA A2 200 Unid. 

04 PRANCHA A3 200 Unid. 

 

Confecção Carimbos e Troca de Refil/Almofada 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 CARIMBO automático 34x14mm. 100 Unid. 

02 CARIMBO automático 48x18mm. 100 Unid. 
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03 CARIMBO automático 58x22mm. 100 Unid. 

04 CARIMBO automático 60x40mm. 100 Unid. 

05 CARIMBO automático 74x38mm. 100 Unid. 

06 CARIMBO madeira 90x50mm 100 Unid. 

07 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 34x14mm. 100 Unid. 

08 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 48x18mm. 300 Unid. 

09 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 58x22mm. 300 Unid. 

10 TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 74x38mm. 300 Unid. 

11 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 34x14mm. 300 Unid. 

12 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 48x18mm. 300 Unid. 

13 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 58x22mm. 300 Unid. 

14 TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo Automático 74x38mm. 300 Unid. 

 

Confecção de Placa Orientativa 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

01 

CONFECÇÃO DE PLACAS Dupla face em estrutura metálica composta por bandeira 
no formato 1,20 x 0,90 m; tubo de 4” de diâmetro com 2,10 m de comprimento, pintura 
protetiva anticorrosiva e tinta sintética. Lonas front light 1,20 x 0,90 m com Impressão 
digital em sistema solvente com proteção anti UV; 

100 Unid. 

02 

CONFECÇÃO DE PLACA Orientativa A0 horizontal em estrutura metálica    composta 
por dois tubos metálicos com 2,30 de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica 
com formato de 1,24m x 89cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 
cm de profundidade preenchidas por concreto; pintura automotiva na cor grafite escuro 
e acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos 
laterais. 

100 Unid. 

03 

CONFECÇÃO DE PLACA Orientativa A2 horizontal em estrutura metálica composta 
por dois tubos metálicos com 1,80 m de comprimento e 2” de diâmetro e chapa 
metálica com formato de 64cm x 47cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro 
x 70 cm de profundidade preenchidas por concreto; pintura automotiva na cor grafite 
escuro e acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas 
de PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos 
laterais. 

100 Unid. 

04 

CONFECÇÃO DE PLACA Orientativa A2 vertical em estrutura metálica composta por 
dois tubos metálicos com 1,80 m de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica 
com formato de 64 x 47cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 cm 
de profundidade preenchidas por concreto, pintura automotiva na cor grafite escuro e 
acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos 
laterais. 

100 Unid. 

05 

CONFECÇÃO DE PLACA orientativa A0 horizontal em estrutura metálica composta 
por dois tubos metálicos com 2,30 de comprimento e 2” de diâmetro e chapa metálica 
com formato de 1,24m x 89cm; fundação com duas valas de 30 cm de diâmetro x 70 
cm de profundidade preenchidas por concreto; pintura automotiva na cor grafite escuro 
e acabamento de aplicação em vinil em ambos os lados da chapa, duas tampas de 
PVC/borracha de vedação sobre os tubos estruturais; a chapa metálica poderá ser 
soldada diretamente aos tubos ou fixada por quatro peças de 5 x 5 cm aos tubos 
laterais. 

100 Unid. 

 

7. LEVANTAMENTO DO MERCADO 
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7.1. Este levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, por isso necessário se fez 

envolvidas nas pesquisas e análises diferentes empresas que oferecem os produtos objeto desta 

contratação. 

7.2. Esse processo tem como objetivo identificar e avaliar as diferentes opções disponíveis no 

mercado, levando em consideração critérios como qualidade, preço, disponibilidade, reputação e 

capacidade de entrega. 

7.3. Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação (apresentados no 

item anterior), o levantamento de mercado e identificou características: 

I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado. 

II – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de 

audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

III – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 

IV - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 

de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido; 

V - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 

observou maiores variações quanto à forma de contratação do objeto no que se refere ao papel da 

empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação 

aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa; 

VI - A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

VII - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

7.4. Durante o levantamento, são realizadas atividades como pesquisa na internet, consulta a 

catálogos, contato direto com os fornecedores, banco de preços e atas/contratos vigentes. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Produtos de Copa e Cozinha 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 50 Unid. 

TESOURA DE USO GERAL; material: aço 
inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: destro; cabo: 
aço ou plástico; tamanho: 7 1/2”; tamanho: 19 cm; 
similar: marca mundial ref. 662-7; unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 6,10 R$ 305,00 
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02 30 Unid. 

DISPENSE PARA USO DE PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO com 2 ou 3 dobras; capacidade 
mínima de até 300 folhas, tipo: 22cmx20,5cm; 
material em plástico abs: alta resistência e baixa 
densidade; cor: frente branco, base cinza, bege ou 
branco; sistema de abertura: travas laterais, tipo 
pressão, podendo ser fixado em parede através de 
sistema antifurto, com buchas expansíveis ou fincado 
em parede por adesivo; tampa frontal, tipo basculante 
e visor central transparente para facilitar a visibilidade 
do produto no abastecimento; garantia mínima de 06 
meses pelo fabricante, a partir da emissão da nota 
fiscal; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 38,34 R$ 1.150,20 

03 25 Cx. 

PAPEL TOALHA BOBINA BRANCO, para dispense, 
primeira qualidade, fabricado com 100% fibras 
virgens de celulose, não reciclado; com alta 
absorção, folhas simples; tamanho 200mts x 20cm; 
unidade de fornecimento: caixa com 06 bobinas 

R$ 78,76 R$ 1.969,00 

04 70 Pct. 

PAPEL TOALHA, BRANCO INTERFOLHADO com 
02 (duas) dobras, gofrado, folhas duplas, fabricado 
com 100% fibras virgens de celulose, não reciclado; 
com alta absorção, hidrossolúvel, biodegradável, 
medida aproximadas de 22 x 20,5 cm. Unidade de 
fornecimento: pacote com 1.250 folhas 

R$ 20,77 R$ 1.453,90 

05 47 Unid. 

GARRAFA TÉRMICA; material externo: plástico; 
acabamento: lisa; cor: preta ou azul; material ampola: 
vidro; sistema abertura/fechamento: rosca; 
capacidade: 1 l; com alça para transporte; tamanho 
aproximado: altura: 280 mm; largura: 120 mm; nbr: 
13282; garantia: 6 meses contra defeitos de 
fabricação; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 31,57 R$ 1.483,79 

06 40 Unid. 

BANDEJA; material: aço inox; acabamento: com 
brilho; formato: retangular; alça: sem alça; largura: 
aproximadamente: 275mm; comprimento: 400 mm; 
unidade de fornecimento: unidade 

R$ 69,57 R$ 2.782,80 

07 100 Unid. 

COADOR; matéria prima: flanela; cor: branca; 
tamanho: grande; diâmetro: 200 mm; formato: cônico; 
cabo: madeira torneada; embalagem: saco plástico; 
finalidade: café; detalhe: aro de arame; unidade de 
fornecimento: saco 1 unidade 

R$ 8,31 R$ 831,00 

08 20 
Conj. 

12 
pçs. 

COLHER; tipo: mesa; material corpo: aço inoxidável; 
acabamento: polido; cor corpo: natural; perfil cabo: 
chato; material cabo: aço inoxidável; cor cabo: 
natural; comprimento: mínimo 19 cm; unidade de 
fornecimento: unidade 12 peças. 

R$ 41,55 R$ 831,00 

09 50 Cx. 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: café; 
material: poliestireno, atóxico; cor: branco; 
capacidade: 50 ml; apresentação: 50 pacotes com 
100 copos; normas: NBR 14865/2012 e NBR 13230; 
unidade de fornecimento: caixa 5000 unidades 

R$ 96,50 R$ 4.825,00 

10 200 Cx. 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: agua e 
refrigerante; material: poliestireno; atóxico; cor: 
branco; capacidade: 200 ml; apresentação: 25 
pacotes com 100 copos; normas: NBR 14865/2012 e 
NBR 13230; unidade de fornecimento: caixa 2500 
unidades 

R$ 128,83 R$ 25.766,00 

11 25 
Conj. 

12 
pçs. 

GARFO; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e cabo em 
aço inox; acabamento: polido; cor corpo: natural; 
dimensão: mínimo 19 cm; unidade de fornecimento: 
conjunto de 12 peças. 

R$ 39,00 R$ 975,00 
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12 70 Unid. 

GARRAFA TÉRMICA; material corpo: plástico; 
acabamento: lisa; cor: preta ou azul; material ampola: 
vidro; sistema abertura/fechamento: rosca; sistema 
de acionamento: através de botão; capacidade: 1 l; 
com alça para transporte; tamanho aproximado: 
altura: 310 mm; largura: 110 mm; NBR: 13282; 
garantia: 6 meses contra defeitos de fabricação; 
unidade de fornecimento: unidade 

R$ 57,52 R$ 4.026,40 

13 420 Pct. 

GUARDANAPO DE PAPEL; material: folha simples - 
gofrado; acabamento: liso; cor: branco; largura: 24 
cm; comprimento: 22 cm; as dimensões poderão 
variar para mais ou menos em 2 cm; 
acondicionamento: embalagem plástica original; 
unidade de fornecimento: pacote 50 folhas. 

R$ 2,61 R$ 1.096,20 

14 25 Unid. 

JARRA; material: vidro; acabamento: liso; cor: 
incolor; tampa: sem tampa; alça: com alça; diâmetro: 
aproximadamente 10cm; altura: aproximadamente 
20cm; capacidade: 1,5l; unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 25,46 R$ 636,50 

15 400 Unid. 

PANO DE PRATO; material: 100% algodão; 
acabamento: em costura overloque ou embainhado; 
modelo: liso alvejado; cor: branco; largura: 
aproximadamente 45 cm; comprimento: 
aproximadamente 75 cm; as dimensões poderão 
variar para mais ou menos em 3cm, similar rafi; 
unidade de fornecimento: unidade. 

R$ 4,70 R$ 1.880,00 

16 50 Pct. 

PAPEL TOALHA; pacote com 02 rolos; com 60 
toalhas cada; tamanho: mínimo 20cm x 20cm; cor: 
branca; 100% de fibras celulose; máxima absorção; 
não perecível. Unidade de fornecimento: pacote com 
02 rolos 

R$ 5,00 R$ 250,00 

17 10 Unid. 
DESENTUPIDOR DE PIA, manual, de borracha, 
100mm, com cabo de plástico 

R$ 5,70 R$ 57,00 

18 30 Unid. 

DESENTUPIDOR PARA VASO SANITÁRIO, 
manual, com ventosa de borracha resistente com 
175mm de diâmetro aproximadamente, cabo longo 
(50cm aproximadamente), em madeira ou PVC, 
formato para perfeito encaixe, grande poder de 
sucção. Unidade. 

R$ 7,73 R$ 231,90 

VALOR TOTAL R$ 50.550,69 

 

Produtos de Conservação, Limpeza e Higiene 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 2.000 
Pct. 

8 
unid. 

PAPEL HIGIÊNICO; classe 1; material: fabricado com 
100% fibras virgens de celulose; não reciclado; 
acabamento: gofrado e picotado; folha: dupla; cor: 
branca; fragrância: neutra; largura: 10 cm; 
comprimento do rolo: 30 m; norma: NBR 15464 e NBR 
15134; unidade de fornecimento: pacote 8 unidades 

R$ 11,76 R$ 23.520,00 

02 200 Unid. 

SABONETE; aspecto físico: liquido; aplicação: para 
lavagem das mãos; fragrância: erva-doce; 
acondicionamento: bombona 5 l; rotulagem: rotulo 
contendo identificação, composição, número de lote, 
data de fabricação, validade, procedência e registro no 
MS/ ANVISA ou no INMETRO ou ainda informação do 
registro no órgão de controle, se for o caso, unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 23,87 R$ 4.774,00 
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03 1000 Unid. 

DETERGENTE LÍQUIDO; neutro; conteúdo 500ml; 
similar: ypê /limpol; testado dermatologicamente (na 
embalagem); validade: mínimo 18 meses da data da 
entrega; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 2,53 R$ 2.530,00 

04 700 Gl. 

ÁGUA SANITÁRIA, a base de hipoclorito de sódio ou 
cálcio, com validade mínima de 4 meses, a partir da 
data de fabricação, ação: desinfetante, teor de cloro 
ativo: 2,0% p/p a 2,5%p/p, produzido de acordo com as 
normas da ANVISA/MS, unidade de fornecimento: 
galão 5 litros 

R$ 14,59 R$ 10.213,00 

05 100 Unid. 

BALDE, plástico em polietileno de alta densidade, alta 
resistência a impactos, paredes, fundo e encaixe da 
alça reforçados, alça em aço 1010/20 zincado, 
capacidade para 10 litros 

R$ 12,68 R$ 1.268,00 

06 20 Unid. 
CREOLINA; aspecto: líquida; composição: ácido 
creosontico, fenois / cresois; aplicação: desinfetante; 
unidade de fornecimento: embalagem 750 mililitros 

R$ 14,69 R$ 293,80 

07 500 Unid. 
DESINFETANTE, aspecto: liquido, ação: bactericida, 
fragrância: essência pinho, embalagem: galão 5l, 
unidade de fornecimento: unidade. 

R$ 13,69 R$ 6.845,00 

08 300 Gl. 

DETERGENTE, aspecto: liquido concentrado, diluição 
1:100, função adicional: desengordurante, tensoativo 
óleos vegetais, nível PH: neutro, unidade de 
fornecimento: galao 5 litros 

R$ 20,55 R$ 6.165,00 

09 30 Unid. 
ESCOVA para limpeza, formato oval, manual, base em 
plástico, cerdas sintéticas, medindo aproximadamente 
12cm x 8cm x 2cm. Unidade de fornecimento: unidade 

R$ 4,42 R$ 132,60 

10 300 Pct. 

ESPONJA LÃ AÇO LIMPEZA, formação: fios 
finíssimos emaranhados, acondicionamento: 8 
esponjas em cada pacote de 60 gr, unidade de 
fornecimento: pacote 

R$ 3,68 R$ 1.104,00 

11 300 Pct. 

ESPONJA LIMPEZA; material: espuma sintética; 
formato: retangular; dimensões: 110 x 75 mm; faces: 
uma face macia/uma face áspera; cor: verde/amarelo; 
unidade de fornecimento: pacote 10 unidades 

R$ 9,32 R$ 2.796,00 

12 300 Unid. 
FLANELA, material 100% algodão, cor: branca, 
absorvente e macia, tamanho aproximado 30 cm x 50 
cm. Unidade de fornecimento: unidade 

R$ 2,51 R$ 753,00 

13 160 Unid. 

LIMPA VIDRO, aspecto: liquido, cor: azul, 
acondicionamento: frasco plástico 500 ml, validade 
mínima de 24 meses, unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 3,96 R$ 633,60 

14 300 Unid. 
LUVA, material: látex, cano curto, cor: amarela, palma: 
antiderrapante, tamanho: p, m, g, alta resistência, 
embalagem: par, unidade de fornecimento: unidade 

R$ 5,89 R$ 1.767,00 

15 300 Unid. 

LUVA, material: látex, cano longo (até cotovelo), cor: 
amarela, palma: antiderrapante, tamanho: p, m, g, alta 
resistência, embalagem: par, unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 9,69 R$ 2.907,00 

16 110 Unid. 
ODORIZADOR AMBIENTE, aspecto: aerossol, 
fragrância: floral, lavanda, jasmim, acondicionamento: 
frasco 360 ml, unidade de fornecimento: unidade 

R$ 13,72 R$ 1.509,20 

17 50 Unid. 

PÁ PARA LIXO, em plástico, resistente, com cabo 
dobrável para facilitar o armazenamento, longo, com 
apoio para firmar a pá, com pé, para deixar as mãos 
livres para manuseio da vassoura, dimensões 
necessárias para manuseio em pé. Unidade. 

R$ 22,30 R$ 1.115,00 
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18 600 Unid. 

PANO DE CHÃO, material: 100% algodão, cor: branca, 
tipo: alvejado, aplicação: limpeza, acabamento: 
arremate nas bordas e trama não desfiáveis, tamanho 
aproximado: 45 cm x 85 cm, acondicionamento: saco 
plástico, unidade de fornecimento: unidade 

R$ 4,54 R$ 2.724,00 

19 90 Unid. PANO multiuso tipo perflex R$ 2,40 R$ 216,00 

20 100 Unid. 

RODO BORRACHA, modelo régua: duplo, tamanho 
régua: 40 cm, material suporte régua: plástico, material 
cabo: cabo madeira, comprimento aproximadamente 
cabo: 1,2 m, unidade de fornecimento: unidade 

R$ 9,72 R$ 972,00 

21 30 Unid. 

RODO LIMPA VIDRO; modelo régua: vice-versa; 
tamanho régua limpador: 35 cm; tamanho régua 
secador: 35 cm; material suporte régua limpador: aço 
galvanizado; borracha: borracha natural; material régua 
secador: polipropileno; acessório secador: luva de 
tecido; material cabo: cabo alumínio; comprimento 
cabo: 1,5 m; acondicionamento: saco plástico; unidade 
de fornecimento: unidade 

R$ 23,49 R$ 704,70 

22 70 Unid. RODO MADEIRA poliuretano imp. buffalo c/ 100 cm R$ 140,75 R$ 9.852,50 

23 150 Pct. 

SABÃO, apresentação: barra, fragrância: neutro, cor: 
azul, peso: 200g por unidade, glicerinado, 
acondicionamento: pacote plástico, rotulagem: 
contendo identificação, composição, número de lote, 
data de fabricação, validade, procedência e registro no 
MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda informação de 
isenção do registro no órgão de controle, unidade de 
fornecimento: pacote 5 unidades 

R$ 9,91 R$ 1.486,50 

24 250 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: 
reforcada; capacidade: 100 l; cor: preto; transparência: 
opaco; altura: 1050 mm; largura: 750 mm; espessura: 
8 µm; normas: ABNT NBR 9191; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 26,63 R$ 6.657,50 

25 200 Pct. 

SACO LIXO, material: polietileno, tipo costura: 
reforçada, capacidade: 20 l, cor: preto, transparência: 
opaco, altura: 500 mm, largura: 300 mm, espessura: 8 
µm, normas: ABNT NBR 9191, unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 13,23 R$ 2.646,00 

26 150 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: 
reforçada; capacidade: 40 l; cor: preto; transparência: 
opaco; altura: 620 mm; largura: 620 mm; espessura: 8 
µm; normas: ABNT NBR 9191; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 15,66 R$ 2.349,00 

27 150 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo costura: 
reforçada; capacidade: 60 l; cor: preto; transparência: 
opaco; altura: 800 mm; largura: 630 mm; espessura: 8 
µm; normas: ABNT NBR 9191; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 21,71 R$ 3.256,50 

28 50 Unid. 

VASSOURA; modelo: gari; material cerda: piaçava; 
número carreira: 5 carreiras; cabo: com cabo; material 
cabo: madeira; revestimento: sem revestimento; 
largura base: de 6 a 10 cm; comprimento base: 40 cm; 
comprimento cabo: 1,40 m; cor: natural; unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 24,61 R$ 1.230,50 

29 100 Unid. 

VASSOURA, modelo: tradicional, material cerda: pelo 
sintético, cabo: com cabo, material cabo: madeira, 
revestimento: cabo plastificado, largura base: 40 cm, nº 
carreiras: 5 carreiras, comprimento base: 10 cm, 
comprimento cabo: 1,2 m, cor: natural, unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 18,27 R$ 1.827,00 
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30 100 Unid. 

VASSOURA; modelo: tradicional; material cerda: 
piaçava; número carreira: 5 carreiras; cabo: com cabo; 
material cabo: madeira; revestimento: sem 
revestimento; largura base: 11 cm; comprimento base: 
15 cm; comprimento do cabo: 1,3 m; cor: natural: 
unidade de fornecimento: unidade 

R$ 14,89 R$ 1.489,00 

31 50 Unid. 
VASSOURA para vaso sanitário, com cerda sintética, 
com cabo e suporte em plástico. Unidade 

R$ 10,44 R$ 522,00 

32 2.000 Unid. ÁLCOOL EM GEL 70% (embalagem com 500 ml) R$ 8,29 R$ 16.580,00 

33 1.000 Unid. ÁLCOOL LÍQUIDO 70% (embalagem com 1000 ml) R$ 8,12 R$ 8.120,00 

34 2.000 Kg. 

SABÃO, apresentação: pó, fragrância: neutro, cor: 
azul, peso: 1 kg, acondicionamento: saco em filme 
plástico, rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de fabricação, 
validade, procedência e registro no MS/ANVISA ou no 
INMETRO ou ainda informação de isenção do registro 
no órgão de controle, unidade de fornecimento: kg 

R$ 12,24 R$ 24.480,00 

VALOR TOTAL R$ 153.439,40 

 

Produtos de Expediente (Papelaria) 

ITEM QUANT.  UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 30 Bl. 

PAPEL PARA FLIP CHART; material: kraft; 
gramatura: 75 g/m²; cor: branca; acabamento: 
serrilhado para dobrar/destacar; largura: 660 mm; 
altura: 960 mm; unidade de fornecimento: bloco 50 
folhas. 

R$ 48,92 R$ 1.467,60 

02 100 Cx. 

PAPEL RECICLADO; aplicação: multiuso; 
gramatura: 75 g/m²; cor: natural; apresentação: folha; 
formato: a4 (210x297mm); ABNT NBR 15755:2009 
(conteúdo de fibras recicladas); referência Suzano 
reciclado, international paper chamex eco, ou similar; 
unidade de fornecimento: caixa 10 resmas; com 500 
folhas cada. 

R$ 234,20 R$ 23.420,00 

03 300 Cx. 

PAPEL SULFITE; material: alcalino; cor: branco; 
gramatura: 75 g/m²; formato: a4; largura: 210 mm; 
altura: 297 mm; aplicação: multiuso; apresentação: 
pacote 500 folhas; referência chamex, ou similar; 
unidade de fornecimento: caixa 10 pacotes de 500 
folhas cada. 

R$ 270,67 R$ 81.201,00 

04 10 Cx. 
PAPEL A-3 medindo 297x420mm gramatura 75g/m² 
alcalino; caixa com 5 pacote 500 folhas. 

R$ 485,11 R$ 4.851,10 

05 30 Unid. 

ALMOFADA CARIMBO; número: número 3; material 
da almofada: tecido de longa duração recarregável; 
entintamento: com entintamento; cor da tinta: azul; 
material do estojo: estojo em plástico; unidade de 
fornecimento: unidade; 

R$ 36,53 R$ 1.095,90 

06 38 Unid. 

ALMOFADA CARIMBO; número: número 4; material 
da almofada: tecido de longa duração recarregável; 
entintamento: com entintamento; cor da tinta: azul; 
material do estojo: estojo em plástico; unidade de 
fornecimento: unidade. 

R$ 17,58 R$ 668,04 

07 318 Unid. 

APAGADOR QUADRO; aplicação: quadro 
magnético; modelo: com porta pincel para 2 
marcadores; material do corpo: plástico; material da 
base: feltro; dimensões aproximadas; largura: 50 mm; 
comprimento: 150 mm; unidade de fornecimento:  
unidade. 

R$ 8,80 R$ 2.798,40 
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08 150 Unid. 
CORRETIVO FITA roller tape 5mmx6m, correção a 
seco, não é necessário esperar secar para escrever 
por cima.  

R$ 5,59 R$ 838,50 

09 250 Cx. 

APONTADOR LÁPIS MANUAL; material: plástico; 
modelo: 1 furo; formato: retangular; deposito: sem 
deposito; cor: variadas; unidade de fornecimento: 
caixa com 24 unidades; 

R$ 8,66 R$ 2.165,00 

10 50 Rl. 
BARBANTE; material: algodão; cor: branca; peso 
mínimo: 250 g; tamanho: aproximadamente 375 m; 
unidade de fornecimento: rolo; 

R$ 17,38 R$ 869,00 

11 132 Unid. 
BATERIA 9 V, alcalina; unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 16,88 R$ 2.228,16 

12 250 
Bl. 

c/100 
fls. 

BLOCO DE LEMBRETE AUTO ADESIVO; material: 
offset; largura: 38 mm; comprimento: 50 mm; cor: 
amarelo; apresentação: bloco 100 fls.; unidade de 
fornecimento: bloco com 100 folhas 

R$ 4,49 R$ 1.122,50 

13 60 Cx. 

BORRACHA; formato: retangular; cor: branca; capa: 
com capa protetora ergonômica; indicação de uso: 
escrita a lápis e lapiseira; medidas aproximadas 
espessura: 12 mm; largura: 22 mm; comprimento: 43 
mm; unidade de fornecimento: caixa 24 unidades 

R$ 1,93 R$ 115,80 

14 1000 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: universitário; 
fechamento: espiral; capa: dura; acabamento da 
capa: estampado ou liso; divisão de matérias: 10 
matérias; miolo: folha pautada; quantidade de folhas: 
200 fls; acessórios: cartela com adesivo autocolante; 
norma: NBR 15733; unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 24,34 R$ 24.340,00 

15 500 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; fechamento: 
brochura horizontal; capa: dura; tamanho: altura 140 
mm, largura 202 mm; acabamento da capa: liso; 
divisão de matérias: sem divisões de matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 48 fls; norma: 
NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 9,30 R$ 4.650,00 

16 300 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; fechamento: 
brochura horizontal; capa: dura; tamanho: altura 140 
mm, largura 202 mm; acabamento da capa: liso; 
divisão de matérias: sem divisões de matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 96 fls; norma: 
NBR 15733; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 6,67 R$ 2.001,00 

17 1000 Unid. 

CAIXA BOX "MODELO A": caixa de arquivo - 
material: polipropileno corrugado; cor: diversas; 
altura: 245mm; largura: 350mm; profundidade: 
135mm; unidade de fornecimento: unidade obs.: as 
cores branca, amarela e azul poderão ser solicitadas 
pelos órgãos. 

R$ 8,07 R$ 8.070,00 

18 1200 Unid. 

CAIXA BOX “MODELO B”: caixa de arquivo - 
material: polipropileno corrugado; cor: diversas; 
altura: 300mm; largura: 390mm; 
profundidade:180mm; gramatura: 500g/m²; unidade 
de fornecimento:  unidade; com impressão padrão nas 
02 (duas) laterais. obs.: as cores branca, amarela e 
azul poderão ser solicitadas pelos órgãos. 

R$ 7,61 R$ 9.132,00 
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19 80 Cx. 

CANETA ESFEROGRÁFICA; material: plástico; cor: 
cristal; material da ponta: tungstênio; tamanho da 
ponta: 1,0 (media) mm; cor da tinta: diversos; tubo de 
tinta: removível; tampa: ventilada; diâmetro: 8 mm; 
comprimento: 140 mm; unidade de fornecimento: 
caixa 50 unidades. Obs: as caixas conterão apenas 
uma cor que poderão ser azul, preto ou vermelho. 

R$ 54,39 R$ 4.351,20 

20 200 
Estoj

o 

CANETA HIDROGRÁFICA; material: plástico; 
formato: cilíndrico; apresentação: estojo 6 cores; cor: 
sortidas; diâmetro: 8 mm; comprimento: 137 mm; 
unidade de fornecimento: estojo 6 unidades 

R$ 2,95 R$ 590,00 

21 80 Unid. 

CANETA HIDROGRÁFICA; material: plástico; 
formato: cilíndrico; apresentação: individual; ponta: 
ponta porosa, fina; cor: azul; tampa: ventilada; 
diâmetro: 8mm; comprimento: 137 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 6,59 R$ 527,20 

22 60 Cx. 

CANETA MARCA TEXTO; material: plástico; 
formato: cilíndrico; apresentação: individual; ponta: 
chanfrada 4 mm; cor: amarelo fluorescente; tampa: 
clip; unidade de fornecimento: caixa 12 unidades. 

R$ 33,33 R$ 1.999,80 

23 35 Cx. 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: 
galvanizado; número: 1; cor: prateado; unidade de 
fornecimento: caixa 100 unidades 

R$ 7,16 R$ 250,60 

24 67 Cx. 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: 
galvanizado; número: 2/0; cor: prateado; unidade de 
fornecimento: caixa 100 unidades 

R$ 7,18 R$ 481,06 

25 32 Cx. 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: 
galvanizado; número: 6/0; cor: prateado; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades 

R$ 8,52 R$ 272,64 

26 26 Cx. 
CLIPE; formato: paralelo; material: aço; acabamento: 
galvanizado; número: 8/0; cor: prateado; unidade de 
fornecimento: caixa 25 unidades 

R$ 19,27 R$ 501,02 

27 15 Cx. 

COLA BASTÃO; aplicação: escolar; base adesiva: 
base agua, atóxica, lavável; indicação de uso: papel e 
papelão; cor: branca; apresentação: bastão 10 g; 
unidade de fornecimento: caixa 10 un. 

R$ 13,47 R$ 202,05 

28 40 Unid. 

COLA LÍQUIDA; indicação de uso: escolar; base 
adesiva: acetato de polivinila, atóxica; cor: branca; 
apresentação: frasco 1 kg; unidade de fornecimento: 
unidade  

R$ 25,06 R$ 1.002,40 

29 30 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: 
latonado; número: 10; unidade de fornecimento: caixa 
72 unidades 

R$ 13,37 R$ 401,10 

30 17 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: 
latonado; número: 12; unidade de fornecimento: caixa 
72 unidades 

R$ 17,49 R$ 297,33 

31 20 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: 
latonado; número: 15; unidade de fornecimento: caixa 
72 unidades 

R$ 23,77 R$ 475,40 

32 20 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: 
latonado; número: 3; unidade de fornecimento: caixa 
72 unidades 

R$ 5,45 R$ 109,00 

33 14 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; acabamento: 
latonado; número: 7; unidade de fornecimento: caixa 
72 unidades 

R$ 8,79 R$ 123,06 

34 8 Cx. 
CORRETIVO LÍQUIDO; composição: atóxico, base 
agua; conteúdo: 18 ml; unidade de fornecimento: 
caixa 12 unidades. 

R$ 45,06 R$ 360,48 
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35 30 Cx. 
ELÁSTICO; formato: redondo; material: latex; 
número: número 18; cor: amarela; unidade de 
fornecimento: caixa 25 g 

R$ 2,33 R$ 69,90 

36 131 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 
75~80 g/m²; cor: natural; janela: sem janela; 
fechamento: aba; largura: 185 mm; altura: 248 mm; 
unidade de fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 37,35 R$ 4.892,85 

37 270 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 
75~80 g/m²; cor: natural; janela: sem janela; 
fechamento: aba; largura: 240 mm; altura: 340 mm; 
unidade de fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 48,84 R$ 13.186,80 

38 132 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 
75~80 g/m²; cor: natural; janela: sem janela; 
fechamento: aba; largura: 310 mm; altura: 410 mm; 
unidade de fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 82,56 R$ 10.897,92 

39 139 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; gramatura: 
75~80 g/m²; cor: natural; janela: sem janela; 
fechamento: aba; largura: 310 mm; altura: 410 mm; 
unidade de fornecimento: pacote 100 unidades 

R$ 110,33 R$ 15.335,87 

40 70 Pct. 

ENVELOPE PLÁSTICO; material: polietileno; 
espessura aproximada: 0,15 mm; cor: cristal 
(transparente); tamanho: oficio; furos: 4 furos; 
unidade de fornecimento: pacote 50 unidades. 

R$ 16,30 R$ 1.141,00 

41 50 Pct. 

ENVELOPE PLÁSTICO; material: polietileno; 
espessura: extra grosso; cor: cristal; tamanho: a4; 
furos: 4 furos; unidade de fornecimento: pacote 50 
unidades. 

R$ 28,76 R$ 1.438,00 

42 150 Unid. 

ESTILETE; material: poliestireno; cor: diversos; 
comprimento mínimo: 130 mm; modelo do estilete: 
retrátil; trava: com trava; guia de deslizamento: com 
guia deslizamento; material da lamina: aço inox; 
largura da lamina:18 mm; unidade de fornecimento: 
unidade. 

R$ 2,99 R$ 448,50 

43 21 Cx. 

EXTRATOR DE GRAMPO; modelo: espátula; 
material: aço carbono 1020; tratamento: zincado; 
largura mínima: 15 mm; comprimento: 150 mm; 
unidade de fornecimento: caixa 12 unidades 

R$ 24,00 R$ 504,00 

44 100 Pct. 
FITA ADESIVA DUPLA FACE; cor: branca; largura: 
18mm; comprimento: 30m; marca: similar 3m unidade 
de fornecimento: pacote 6 unidade. 

R$ 37,84 R$ 3.784,00 

45 100 Pct. 
FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE SIMPLES; 
transparente; largura: 18 ou 19 mm; comprimento: 50 
m; unidade de fornecimento: pacote 6 unidades 

R$ 22,68 R$ 2.268,00 

46 80 Pct. 

FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE SIMPLES; material 
do adesivo: acrílico; cor: incolor; largura: 12 mm; 
comprimento: 50 m; unidade de fornecimento: pacote 
20 unidades; 

R$ 73,47 R$ 5.877,60 

47 90 Pct. 
FITA ADESIVA PLÁSTICA; transparente; largura: 48 
mm; comprimento 50 m; unidade de fornecimento: 
pacote 4 unidades 

R$ 29,49 R$ 2.654,10 

48 10 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,5 mm; unidade 
de fornecimento: caixa 12 minas.  

R$ 7,66 R$ 76,60 

49 7 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,7 mm; unidade 
de fornecimento: caixa 12 minas.  

R$ 7,66 R$ 53,62 

50 5 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,9 mm; unidade 
de fornecimento: caixa 12 minas.  

R$ 7,99 R$ 39,95 
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51 30 Unid. 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do corpo: 
aço carbono; acabamento: pintado; cor: preto; 
mecanismo grampeador: aço carbono cromado; 
material da base: plástico; tamanho do grampo: 23/6, 
23/8, 23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23; 
capacidade do grampo: 100 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 138,86 R$ 4.165,80 

52 100 Unid. 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do corpo: 
aço carbono; acabamento: pintado; cor: preto; 
mecanismo grampeador: aço carbono cromado; 
material da base: plástico; tamanho do grampo: 24/6, 
26/6; capacidade do grampo: 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade; 

R$ 16,46 R$ 1.646,00 

53 92 Cx. 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono 
acabamento: galvanizado; tamanho: 23/20; unidade 
de fornecimento: caixa 1000 unidades 

R$ 24,53 R$ 2.256,76 

54 120 Cx. 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; 
acabamento: galvanizado; tamanho: 23/13; unidade 
de fornecimento: caixa 1000 unidades 

R$ 7,99 R$ 958,80 

55 95 Cx. 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; 
acabamento: galvanizado; tamanho: 23/17; unidade 
de fornecimento: caixa 1000 unidades 

R$ 10,73 R$ 1.019,35 

56 120 Cx. 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; 
acabamento: galvanizado; tamanho: 23/8; unidade de 
fornecimento: caixa 1000 unidades 

R$ 10,59 R$ 1.270,80 

57 250 Cx. 
GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço carbono; 
acabamento: galvanizado; tamanho: 26/6; unidade de 
fornecimento: caixa 1000 unidades 

R$ 7,96 R$ 1.990,00 

58 44 Cx. 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR; de arame de aço; 
galvanizado; tamanho do grampo: 9/10-14; unidade 
de fornecimento: caixa com 5000 unidades 

R$ 29,22 R$ 1.285,68 

59 60 Cx. 
GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA; material: 
plástico; tamanho: 80 mm; unidade de fornecimento: 
caixa 50 unidades 

R$ 13,60 R$ 816,00 

60 50 Cx. 
LÁPIS; lápis grafite, nº 2; unidade de fornecimento: 
caixa com 144 unidades. 

R$ 46,30 R$ 2.315,00 

61 40 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; 
material da ponteira: metal; extremidade: com 
borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,5 
mm; acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade. 

R$ 8,86 R$ 354,40 

62 45 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; 
material da ponteira: metal; extremidade: com 
borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,7 
mm; acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade. 

R$ 8,19 R$ 368,55 

63 29 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: hexagonal; 
material da ponteira: plástico; extremidade: com 
borracha e tampa metálica; diâmetro do grafite: 0,9 
mm; acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 8,19 R$ 237,51 

64 90 Unid. 

LIVRO ATA; modelo: pautado sem margem e 
numerado; material da capa: papelão; gramatura da 
capa: 697 g/m²; revestimento da capa: papel kraft 110 
g/m²; cor: preta; material do miolo: papel off-set 56 
g/m²; quantidade de folha: 200 fls; altura: 298 mm; 
largura: 203 mm; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 25,29 R$ 2.276,10 
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65 80 Unid. 

LIVRO PROTOCOLO PARA CORRESPONDÊNCIA; 
modelo: pautado e numerado; material da capa: 
papelão; gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento 
da capa: com revestimento; cor: variada; material do 
miolo: papel off-set 63 g/mm²; quantidade de folha: 
100 fls; a altura aproximada: 216 mm; largura 
aproximada: 153 mm; unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 15,29 R$ 1.223,20 

66 59 Cx. 

MARCADOR PERMANENTE CD/DVD; diâmetro da 
ponta: ponta média / 2,0 mm; cor: azul ou preta; tinta: 
secagem rápida; aplicação: CD-DVD, plásticos e 
vidros; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 38,76 R$ 2.286,84 

67 29 Cx. 

MOLHA-DEDO; aspecto: pasta; formula: glicóis, 
ácido graxo e essência; apresentação: pote plástico 
redondo; peso: 12 g; unidade de fornecimento: caixa 
12 unidades; 

R$ 39,56 R$ 1.147,24 

68 22 Cx. 
PAPEL CARBONO COMUM; apresentação: folha 1 
face; cor: preta ou azul; formato a4 (21 x 29,7 cm); 
unidade de fornecimento: caixa 100 folhas; 

R$ 53,12 R$ 1.168,64 

69 64 Pct. 
PAPEL VERGE; cor: branca; gramatura: 180 g; 
apresentação: folha; largura: 210 mm; comprimento: 
297 mm; unidade de fornecimento: pacote 100 folhas 

R$ 18,67 R$ 1.194,88 

70 30 Unid. 

PASTA CATÁLOGO; material: cloreto de polivinila 
(pvc); revestimento: plástico; porta etiqueta: com 
porta etiqueta; cor da pasta: preta; quantidade de 
envelope: 50 envelopes; espessura do envelope: 0,06 
mm; furação: 4 furos; prendedor: com 4 colchetes; 
largura: 245 mm; altura: 335 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

R$ 27,49 R$ 824,70 

71 80 Pct. 

PASTA FINA POLIONDA COM ELÁSTICO; material: 
polipropileno; cor: transparente; ilhoses: com ilhoses 
de metal ou plástico; largura: 235 mm; altura: 335; 
unidade de fornecimento: pacote 10 unidades. 

R$ 6,38 R$ 510,40 

72 80 Pct. 

PASTA L; material: PVC ou polipropileno (pp); 
gramatura/espessura: 0,20 mm; cor: transparente; 
tamanho: ofício; unidade de fornecimento: pacote 10 
unidades. 

R$ 13,65 R$ 1.092,00 

73 80 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; 
material: polionda (polipropileno corrugado); 
gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: 
com ilhoses de metal ou plástico; largura do dorso: 20 
mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

R$ 39,95 R$ 3.196,00 

74 60 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; 
material: polionda (polipropileno corrugado); 
gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: 
com ilhoses de metal ou plástico; largura do dorso: 35 
mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

R$ 55,77 R$ 3.346,20 

75 60 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS ELÁSTICO; 
material: polionda (polipropileno corrugado); 
gramatura/espessura: 5 mm; cor: diversas; ilhoses: 
com ilhoses de metal ou plástico; largura do dorso: 55 
mm; largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

R$ 61,57 R$ 3.694,20 
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76 550 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartao; 
revestimento: papel monoluciudo; espessura da capa: 
1,7 mm; lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 argolas; 
formato guia: d; diâmetro: 30 mm; compressor: com 
compressor metal; sistema travamento: alavanca; 
acabamento: niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade; obs. pode ter detalhes brancos na capa 

R$ 29,76 R$ 16.368,00 

77 450 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartão; 
revestimento: papel monolúcido; espessura da capa: 
1,7 mm; lombo: 55 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 argolas; 
formato guia: d; diâmetro: 30 mm; compressor: com 
compressor metal; sistema travamento: alavanca; 
acabamento: niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade obs. pode ter detalhes brancos na capa 

R$ 18,86 R$ 8.487,00 

78 150 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: papel cartão; 
revestimento: papel monolúcido; espessura da capa: 
1,7 mm; lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 245 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 argolas; 
formato guia: d; diâmetro: 30 mm; compressor: com 
compressor metal; sistema travamento: alavanca; 
acabamento: niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade obs. pode ter detalhes brancos na capa 

R$ 23,54 R$ 3.531,00 

79 120 Cx. 

PASTA SUSPENSA; material: pasta suspensa 
plástico em polipropileno - cristal; haste: plástico; 
largura: 240 mm; comprimento: 360 mm; acessórios: 
prendedor interno grampo plástico; visor em acrílico; 
unidade de fornecimento: caixa 10 unidades. 

R$ 34,26 R$ 4.111,20 

80 80 Cx. 

PASTA; material: polipropileno; 
gramatura/espessura: 0,25 mm; cor: cristal 
transparente; largura: 240 mm; comprimento: 360 
mm; acessórios: prendedor interno grampo plástico, 
unidade de fornecimento: caixa 10 unidades; 

R$ 29,47 R$ 2.357,60 

81 70 Cx. 

PERCEVEJO; material: latão; tratamento: latonado; 
formato da cabeça: chata; diâmetro da cabeça: 10 
mm; cor: dourada; ponta fixadora: ponta fixadora no 
mínimo com 7mm de comprimento; unidade de 
fornecimento: caixa 100 unid.; 

R$ 4,44 R$ 310,80 

82 45 Pç. 
PERFURADOR DE PAPEL; metal; com 2 furos; 
preto, para 20 fls; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 19,15 R$ 861,75 

83 40 Unid. 
PERFURADOR PAPEL; capacidade de perfuração: 
100 fls; unidade de fornecimento: caixa unidade; 

R$ 225,35 R$ 9.014,00 

84 80 Cr. 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: pequena(AAA); 
voltagem: 1,5 v; unidade de fornecimento: cartela 2 
unidades; 

R$ 3,99 R$ 319,20 

85 70 Unid. 

PRANCHETA; material: madeira; cor: natural; 
prendedor: prendedor metálico de pressão; largura 
mínimo: 220 mm; altura: 350 mm (mínimo 340 mm); 
unidade de fornecimento: unidade 

R$ 7,34 R$ 513,80 

86 36 Cx. 
PRENDEDOR DE PAPEL; numeração: 15 mm; 
unidade de fornecimento: caixa 12 unidades. 

R$ 7,59 R$ 273,24 

87 28 Pct. 
REFORÇO AUTOADESIVO; material: filme plástico; 
cor: incolor; formato: redondo; diâmetro: 14,5 mm; 
unidade de fornecimento: embalagem 200 unidades; 

R$ 5,67 R$ 158,76 

88 40 Unid. 

RÉGUA GRADUADA ESCOLAR/ESCRITÓRIO; 
material: plástico flexível; cor: cristal; graduação: 
milímetro-centímetro; tamanho: 30 cm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

R$ 3,13 R$ 125,20 
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89 30 Unid. 

RÉGUA GRADUADA ESCOLAR/ESCRITÓRIO; 
material: plástico rígido; cor: cristal; graduação: 
milímetro-centímetro; tamanho: 50 cm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

R$ 4,89 R$ 146,70 

90 70 Unid. 

TESOURA DE USO GERAL; material: aço inoxidável; 
ponta: pontiaguda; usuário: destro; cabo: aço ou 
plástico; tamanho: 7 1/2”; tamanho: 19 cm; similar: 
marca mundial ref.: 662-7; unidade de fornecimento: 
unidade 

R$ 16,63 R$ 1.164,10 

91 305 Fl. 

ETIQUETA AUTO ADESIVA, texto impresso: 
"urgente"; cor: vermelho; altura aproximada: 13 mm; 
largura: 44,5 mm; apresentação: folha solta; 
quantidade: 12 etiquetas por folha; marca: similar 
pimaco op.1341; unidade de fornecimento: folha. 

R$ 2,71 R$ 826,55 

92 50 Unid. 
TINTA PRETA PARA CARIMBO E ALMOFADA 
28ML; unidade de fornecimento: unidade 

R$ 20,25 R$ 1.012,50 

93 50 Unid. 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS AMPLO 
VISOR; dupla alimentação (solar e bateria); teclado 
com memória; teclas plásticas; placa frontal em metal 
durável; tampa resistente; mark-up; teclas: 
porcentagem, m+ e m-, voltar, +/-, mc, mr e um; 
dimensões: 106,5x29x147mm 

R$ 19,39 R$ 969,50 

94 130 Cr. 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: media (tipo c); 
unidade de fornecimento: cartela 2 unidades; 

R$ 28,10 R$ 3.653,00 

95 125 Unid. 

LIVRO PONTO; modelo: 2 assinaturas; material da 
capa: papelão; gramatura da capa: 700g; 
revestimento da capa: papel kraft; cor: preta; 
quantidade de folha: 100 fls; altura: 298 mm; largura: 
203 mm. 

R$ 24,08 R$ 3.010,00 

96 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL:  
100 unidades transparente – com solda; plastificar 
carteira de estudante; espessura: 0,05 x 125 mic; 
medida: 79 x 108mm. 

R$ 21,13 R$ 105,65 

97 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL 
A4:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 125 mic; 
medida:200 x 307mm; 

R$ 73,35 R$ 366,75 

98 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO POLASEAL 
A3:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 125 mic; 
medida:303 x 426mm; 

R$ 168,11 R$ 840,55 

99 20 Unid. 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA, tripla, acrílica, cristal, 
as características é empilhável: sim quantidade de 
compartimentos: 3 tamanho dos compartimentos: a4 
altura x largura x profundidade: 15 cm x 25 cm x 36 
cm 

R$ 70,09 R$ 1.401,80 

100 10 Unid. 

SUPORTE P/FITA ADESIVA GRANDE DE MESA em 
plástico cor preta encaixe simples na troca do refil 
garras para fixar o refil: lâmina com serrilha para o 
corte confeccionado em plástico duro fundo com 
emborrachado  

R$ 26,97 R$ 269,70 

101 50 Unid. 
ENDRIVE, capacidade de armazenamento de dados: 
64 gb, tipos de conectores: usb-a 

R$ 38,19 R$ 1.909,50 

102 20 Unid. 
LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, protegido, no 
verso, por papel siliconado. Estampa: cristal 
tranparente medidas: 45cm x 25m 

R$ 112,20 R$ 2.244,00 
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103 10 Cx. 

COLA BRANCA 110 GR. liquida, formula a base de 
agua e pva. Possui bico contra entupimentos e 
vazamentos. Embalagem: 110 gr. altura 7 cm, largura 
3 cm, profundidade 2 cm), tenaz ou similar caixa com 
10 unid. 

R$ 82,53 R$ 825,30 

104 100 Pct. 
FITA CREPE 19 x 50 pct fita adesiva, medindo 19mm 
x 50m pacote com 06 rolos. 

R$ 35,82 R$ 3.582,00 

105 20 Pct. 
REFIL P/COLA QUENTE adesivo termoplastico 
elaborado a base de resinas sinteticas e ceras 
especiais, fino embalagem com 1kg. 

R$ 48,43 R$ 968,60 

106 300 Pct. 
PAPEL CARTÃO 50 x 70 pct. com 10 unid. cor verde; 
vermelho; azul; amarelo; marrom; preto. Obs.: 50 de 
cada cor. 

R$ 34,90 R$ 10.470,00 

107 50 Cx. 
CARTOLINA FORMATO 50 x 66, fibra 66 pacote com 
100 folhas) g/m2=150 cor branca; rosa; verde; 
amarelo. 

R$ 100,72 R$ 5.036,00 

108 250 Pct. 

PAPEL LAMINADO especificações do produto: papel 
laminado, com medidas de 49cm x 59cm quantidade 
por pacote: 10 folhas cor vermelha; verde; azul; 
dourada; prata. Obs.: 50 de cada cor. 

R$ 28,91 R$ 7.227,50 

109 50 Unid. 

COLA COLORIDA para uso em blocagem, papel, 
papel cartão, cartolina; a base de resina de pva, 
pigmentos, solúvel em agua; atóxica; secagem 
rápida; acondicionada em frasco; pesando 23 gr. cada 
frasco; nas cores azul, vermelha, amarela, verde, 
branca, preta; em caixa com 6 frascos. 

R$ 15,24 R$ 762,00 

110 20 Unid. 
PISTOLA DE ADESIVO cola quente 20 w, bivolt, 
utiliza refil fino. 

R$ 20,25 R$ 405,00 

111 02 Pct. 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 7mm para25 
folhas embalagem com 100 unidades. 

R$ 23,72 R$ 47,44 

112 02 Pct. 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 9mm para 
50 folhas embalagem com 100 unidades. 

R$ 26,14 R$ 52,28 

113 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 9mm para 50 
folhas embalagem com 100 unidades. 

R$ 29,31 R$ 58,62 

114 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 14mm para 85 
folhas embalagem com 100 unidades. 

R$ 40,22 R$ 80,44 

115 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 17 mm para 100 
folhas embalagem com 100 unidades. 

R$ 44,20 R$ 88,40 

116 20 Cx. 

PINCEL ATÔMICO 1100-p preto ponta de feltro. Tinta 
à base de álcool. Espessura de escrita: 2.0 mm, 4.5 
mm e 8.0 mm. Recarregável com tinta tr. caixa com 
12 unidades cor: preto; vermelho; azul; verde. 

R$ 60,33 R$ 1.206,60 

117 50 Cx. 
TESOURAS LÂMINA EM AÇO INOX sem ponta 
precisão no corte fácil de limpar cabo em abs 11,5cm 
caixa com 12 unidade. 

R$ 7,33 R$ 366,50 

118 50 Unid. 

BIG GIZ DE CERA jumbo 12 cores pintura arte infantil 
acrilex gizão/ big giz de cera jumbo acrilex com 12 
unidades; especificações: peso: 129,4 g; altura: 14 
cm; largura: 14 cm. 

R$ 9,44 R$ 472,00 

119 50 Pct. 

FITA ADESIVA escolar colorida 5 unidades 12mm x 
10m, especificações: cor: verde, amarelo, azul, 
vermelho e rosa; espessura: 12 mm; comprimento 
total: 10 metros. 

R$ 8,98 R$ 449,00 

120 50 Unid. 
PLACA DE ISOPOR EPS 5MM, medidas: 
comprimento: 1 metro; largura: 50cm; espessura: 
5mm. 

R$ 2,59 R$ 129,50 
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121 50 Unid. 
PLACA DE ISOPOR eps 10 mm, medidas: 
comprimento: 1 metro; largura: 50cm; espessura: 
10mm. 

R$ 6,13 R$ 306,50 

122 300 Unid. 
FOLHAS DE EVA DUBFLEX 40X60 COM GLITTER, 
CORES (vermelho, azul, amarelo, verde, rosa, 
branco, preto e marrom). 

R$ 8,40 R$ 2.520,00 

123 800 Unid. 
FOLHAS DE EVA SIMPLES/ EVA LISO 60cm X 
40cm CORES (vermelho, azul, amarelo, verde, rosa, 
branco, preto e marrom). 

R$ 2,94 R$ 2.352,00 

124 20 Cx. 
COLA GLITER 12X1 CX C/ 6 POTES COM 35 G 
DIVERSAS CORES. 

R$ 15,35 R$ 307,00 

125 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 75MM R$ 1,98 R$ 9,90 

126 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 100MM R$ 2,90 R$ 14,50 

127 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 150MM R$ 5,79 R$ 28,95 

128 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 200MM R$ 9,62 R$ 48,10 

129 100 Cr. 

CONJUNTO DE   CANETINHA HIDROCOR; Ponta   
porosa, escrita grossa, tubo com 8 mm diâmetro, 
11,5cm de comprimento, carga   com   no   mínimo   
1ml   de   tinta   por   hidrográfica, embaladas em 
cartela de pvc cristal com sistema de lacre (caixa com 
12 cores). 

R$ 9,90 R$ 990,00 

130 300 Cx. 

LÁPIS DE COR; Caixa com 12 cores sortidas, de cor 
inteiro, formato cilíndrico/hexagonal, não tóxico, 
apontado, mina resistente e macia próprio para uso 
escolar. O lápis deverá ser confeccionado em 
madeira, isenta de nós, apresentando colagem 
perfeita das metades e rígida fixação do grafite. 
Comprimento mínimo 170mm. 

R$ 8,92 R$ 2.676,00 

131 140 Rl. 

TNT LISO; Peso: 60 gramas por metro quadrado; 
Dimensões: 50 metros de comprimento x 1 metro e 40 
centímetros de largura; Itens inclusos: 1 rolo de tnt; 
Composição: 100% polipropileno; Cor: preto, branco, 
verde, azul, vermelho, amarelo, marrom. 

R$ 65,60 R$ 9.184,00 

132 05 Unid. 
PAPEL KRAFT; Largura: 45cm; Comprimento: 30m 
(Aprox); Área De Cobertura: 22,5m²; Peso: 1,0kg. 

R$ 15,22 R$ 76,10 

133 50 Pct. 
PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15 SEMI GLOSSY 
180G; Caixa com 20 folhas. 

R$ 7,33 R$ 366,50 

134 40 Pct. 
PAPEL COLOR 180G; 210x297; A4; Preto; Spiral - Pt 
10 Fls; 10 Pct de cada nas cores Azul, Rosa, Amarelo 
e Verde. 

R$ 14,50 R$ 580,00 

135 02 Pct. 
PAPEL SULFITE; Material celulose vegetal; 
Gramatura 180 g/m2; Formato A3; Unidade de 
fornecimento: Pacote 500 Fls. 

R$ 346,13 R$ 692,26 

136 50 Unid. TINTA PARA PINCEL de quadro branco na cor azul. R$ 32,49 R$ 1.624,50 

137 50 Unid. TINTA PARA PINCEL de quadro branco na cor preta. R$ 28,72 R$ 1.436,00 

138 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na cor 
vermelha. 

R$ 12,00 R$ 600,00 

VALOR TOTAL R$ 406.683,44 

 

Produtos de Gêneros Alimentícios 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
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01 793 Unid. 

AÇÚCAR; apresentação: cristal branco; 
acondicionamento: embalagem plástica original; 
validade: 23 meses a partir da data de entrega; 
legislação: resolução RDC nº 271, de 22 de setembro 
de 2005; unidade de fornecimento: saco 5kg. 

R$ 18,77 R$ 14.884,61 

02 38 Unid. 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO; Acondicionado 
em embalagem original com 100ml. 

R$ 5,33 R$ 202,54 

03 300 Unid. 

ÁGUA MINERAL; Tipo: sem gás; Quantidade: 20l; 
Unidade de fornecimento: garrafão; Prazo de validade 
no mínimo 6 meses a partir da data de entrega, com 
tampa impermeável e lacre de segurança, com 
entrega de vasilhames em regime de comodato. 

R$ 10,07 R$ 3.021,00 

04 1.500 Unid. 
ÁGUA MINERAL; tipo: sem gás; quantidade: 500 ml; 
unidade de fornecimento: garrafa; prazo de validade 
no mínimo 4 meses a partir da data de entrega. 

R$ 2,34 R$ 3.510,00 

05 72 Dúzia 

OVO DE GALINHA; tipo: branco extra; 
acondicionamento: bandeja de papelão; validade: 
mínimo de 15 dias a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução do ministério da 
agricultura nº 1 de 05/07/1991; unidade de 
fornecimento: dúzia. 

R$ 8,89 R$ 640,08 

06 300 Unid. 

ARROZ; classe: branco polido; tipo: tipo 1; 
acondicionamento: embalagem plástica original; 
validade: 5 meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, de 
22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 1kg. 

R$ 25,86 R$ 7.758,00 

07 24 Unid. 

AZEITONA EM CONSERVA; conservação: imersa 
em liquido; qualidade: de primeira qualidade; 
características físicas: tamanho e coloração 
uniformes; danificação: sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte; legislação: conforme 
resolução RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; unidade de 
fornecimento: pote 500gr. 

R$ 15,21 R$ 365,04 

08 130 Unid. 

CANJIQUINHA; acondicionamento: embalagem 
plástica original; validade: 5 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 500gr. 

R$ 4,03 R$ 523,90 

09 40 Unid. 

ERVILHA; variedade: partida; apresentação: in 
natura, grãos; acondicionamento: saco plástico; 
qualidade: de primeira qualidade; características 
físicas: tamanho, coloração uniforme, firme e intacto; 
higiênico sanitárias: isentos de sujidades, parasitas e 
larvas; danificação: sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte; legislação: conforme 
resolução RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; unidade de 
fornecimento: saco 500gr. 

R$ 3,79 R$ 151,60 

10 150 Unid. 
FEIJÃO PRETO, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica original com 1kg. 

R$ 8,11 R$ 1.216,50 

11 100 Unid. 
FEIJÃO VERMELHO, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica original com 1kg. 

R$ 10,60 R$ 1.060,00 
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12 100 Unid. 

MILHO VERDE EM CONSERVA; conservação: 
imersa em liquido; qualidade: de primeira qualidade; 
características físicas: tamanho e coloração 
uniformes; danificação: sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte; legislação: conforme 
resolução RDC 272, de22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; unidade de 
fornecimento: lata 200gr. 

R$ 4,28 R$ 428,00 

13 30 Kg ALHO EXTRA, branco ou roxo R$ 20,76 R$ 622,80 

14 20 Unid. 

AZEITE DE OLIVA; tipo: virgem e refinado; pureza: 
100% puro; acidez: 0,5 %; acondicionamento: 
embalagem de vidro; validade: 10 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme resolução RDC 
n 270, de 22/09/2005; unidade de fornecimento: frasco 
500ml. 

R$ 29,23 R$ 584,60 

15 30 Unid. 
CONDIMENTO COLORÍFICO, acondicionado em 
embalagem original com 80g. 

R$ 10,97 R$ 329,10 

16 36 Unid. 
MAIONESE, acondicionada em embalagem original 
com 500g. 

R$ 8,64 R$ 311,04 

17 70 Unid. 

MOLHO DE TOMATE; sabor: tradicional; 
acondicionamento: lata de flandres; validade: mínimo 
de 20 meses a partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 276, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: lata 340gr. 

R$ 5,03 R$ 352,10 

18 70 Unid. 

ORÉGANO; apresentação: folha secas; 
acondicionamento: embalagem original; validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 276, de 
22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 10gr. 

R$ 2,27 R$ 158,90 

19 50 Unid. 

SAL; tipo: refinado iodado; acondicionamento: 
embalagem plástica original; validade: mínimo de 10 
meses a partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 130, de 26/05/2003; 
unidade de fornecimento: pacote 1kg. 

R$ 2,03 R$ 101,50 

20 30 Pct. 
AMIDO DE MILHO acondicionado em embalagem 
original com 500gr. 

R$ 9,88 R$ 296,40 

21 30 Pct. 
FARINHA DE MANDIOCA, crua, acondicionada em 
embalagem plástica original com 500 g 

R$ 5,35 R$ 160,50 

22 100 Unid. 

FARINHA DE TRIGO; tipo: tipo 1; acondicionamento: 
embalagem plástica original; validade: mínimo de 3 
meses a partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 175, de 08/07/2003; 
unidade de fornecimento: pacote 1kg. 

R$ 5,17 R$ 517,00 

23 70 Unid. 

FUBÁ DE MILHO; acondicionamento: embalagem 
original; validade: mínimo 4 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: saco 1kg. 

R$ 3,54 R$ 247,80 

24 70 Pct. 

MACARRÃO; tipo: espaguete; composição: sêmola; 
acondicionamento: embalagem plástica original; 
validade: mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: pacote 
500gr. 

R$ 5,59 R$ 391,30 

25 70 Unid. 
LEITE EM PÓ DESNATADO, instantâneo, 
acondicionado em embalagem original com 300gr. 

R$ 13,82 R$ 967,40 

26 190 Unid. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, com ferro 
+ vitaminas a, c e d. embalagem com 400gr. 

R$ 13,16 R$ 2.500,40 
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27 250 Unid. 
LEITE NATURAL DESNATADO, esterilizado, 
acondicionado em embalagem original tipo tetra pack 
com 1L. 

R$ 5,48 R$ 1.370,00 

28 80 Unid. 

MANTEIGA; sabor: com sal; acondicionamento: pote 
plástico; validade: mínimo de 48 dias a partir da data 
de entrega; legislação: conforme portaria do ministério 
da agricultura nº 146, de 07/03/1996; unidade de 
fornecimento: pote 200gr. 

R$ 17,22 R$ 1.377,60 

29 70 Unid. 

MARGARINA; sabor: com sal; acondicionamento: 
pote plástico; validade: mínimo de 5 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme portaria do 
ministério da agricultura n 372, de 04/09/1997; 
unidade de fornecimento: pote 500gr. 

R$ 7,62 R$ 533,40 

30 50 Kg 
QUEIJO TIPO MINAS, padrão, sendo cada peça 
individualmente acondicionada em embalagem 
plástica original 

R$ 33,18 R$ 1.659,00 

31 90 Unid. 
REQUEIJÃO CREMOSO, tradicional, acondicionado 
em embalagem original com no mínimo 200gr. 

R$ 6,29 R$ 566,10 

32 100 Unid. 
ÓLEO DE SOJA, refinado, em embalagem plástica 
original com 900 ml 

R$ 7,02 R$ 702,00 

33 1200 Pct. 

CAFÉ; qualidade: superior; tipo: torrado e moído; 
acondicionamento: embalagem a vácuo, validade 
estampada na rotula da embalagem; aspecto: em pó 
homogêneo, torrado e moído; gosto: 
predominantemente café arábica, admitindo-se café 
conilon ou café 100% arábica; classificação de bebida: 
dura para melhor; unidade de fornecimento: pacote 
500gr. 

R$ 16,25 R$ 19.500,00 

34 90 Unid. 
CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, acondicionado em 
embalagem original com 500gr. 

R$ 11,16 R$ 1.004,40 

35 20 Pct. 
FILTRO DE PAPEL n.º 102, embalagem com 30 
unidades. 

R$ 5,69 R$ 113,80 

36 200 Unid. 
BISCOITO DOCE, tipo maria ou maisena, 
acondicionado em embalagem original com 200gr. 

R$ 5,67 R$ 1.134,00 

37 200 Pct. 

BISCOITO; variedade: cream cracker; sabor: original; 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico; peso do produto: mínimo de 200g; 
material da embalagem: embalagem polipropileno 
biorientado (bopp); data de fabricação: impresso no 
rotulo; prazo de validade: mínimo 5 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme legislação 
vigente; verificação: produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. 

R$ 5,30 R$ 1.060,00 

38 200 Pct. 

BISCOITO; variedade: salgado com gergilin; 
ingredientes: farinha de trigo, fermento, gergelim, leite 
em pó; peso do produto: mínimo de 200 g; material da 
embalagem: embalagem polipropileno biorientado 
(bopp); data de fabricação: impresso no rotulo; prazo 
de validade: mínimo 5 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

R$ 5,29 R$ 1.058,00 

VALOR TOTAL R$ 71.380,41 

 

Confecção de Impressão Gráfica 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
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01 100 Unid. 

BANNER Produção gráfica de banner, medindo 0,80 
x 1,20 m, impresso em jato de tinta, sobre lona vinílica, 
4/0 cores. Acabamento com duas hastes, uma em 
cada extremidade, sendo uma com corda de 
sustentação para suporte desmontável. 

R$ 99,22 R$ 9.922,00 

02 100 Unid. 

CERTIFICADO Confecção de fotolito, Impressão e 
acabamento de Certificado, impresso em papel 
pérsico 180g, 4/0 cores, formato fechado 21,0 x 
29,7cm. 

R$ 10,68 R$ 1.068,00 

03 100 Unid. 
CARTAZ Confecção de fotolito, impressão e 
acabamento de cartaz formato 46x64cm, 4/0 cores, 
impresso em papel couchê brilho ou fosco 170g. 

R$ 8,27 R$ 827,00 

04 20000 Unid. 
CAPA DE PROCESSO Confecção de Capa de 
processo para documentos em formato A4, AP 
180,1/0, com papel branco. 

R$ 0,30 R$ 6.000,00 

05 8000 Unid. 
CAPA PARA MATRÍCULA Material da capa de 
cartolina, tamanho de 33x24cm. 

R$ 1,47 R$ 11.760,00 

06 400 Unid. 

ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, provas, 
impressão offset e acabamento de envelope Kraft em 
2/0 cores, formato 200 x 280mm, papel Kraft natural 
120g, acabamento com corte especial. 

R$ 0,62 R$ 248,00 

07 400 Unid. 

ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, provas, 
impressão offset e acabamento de envelope Kraft em 
2/0 cores, formato 415 x 310mm, papel Kraft natural 
120g, acabamento com corte especial. 

R$ 0,88 R$ 352,00 

08 1000 Unid. 
CONVITE Confecção convite 14,8 x 10,0cm, 4/0 
cores, papel Aspen 250g, com envelope papel 
Oxford 250g. 

R$ 1,25 R$ 1.250,00 

09 10000 Unid. 

BILHETES DO SORTEIO, impressos em 1 cor (p/b) 
em processo digital sobre papel sulfite 75g. o tamanho 
dos blocos em formato: a6 (10,5x 14,8 cm), bloco de 
100 folhas e borda em impressão, modelo em anexo. 

R$ 4,00 R$ 40.000,00 

10 1000 Unid. 
CRACHÁS NO PAPEL CARTÃO 10,5 x 14 com corda 
de Nylon, Com elaboração de Arte, Impressão 
Colorida (apenas frete). 

R$ 1,35 R$ 1.350,00 

11 2000 Unid. 
CERTIFICADOS NO PAPEL OFF-SET  180GR/M², 
A4, Com elaboração de Arte, Impressão Colorida 
(apenas frete). 

R$ 0,82 R$ 1.640,00 

VALOR TOTAL R$ 74.417,00 

 

Serviço de Plotagem 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 200 Unid. PRANCHA A0 R$ 50,71 R$ 10.142,00 

02 200 Unid. PRANCHA A1 R$ 40,09 R$ 8.018,00 

03 200 Unid. PRANCHA A2 R$ 24,32 R$ 4.864,00 

04 200 Unid. PRANCHA A3 R$ 6,01 R$ 1.202,00 

VALOR TOTAL R$ 24.226,00 

 

Confecção Carimbos e Troca de Refil/Almofada 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

01 100 Unid. CARIMBO automático 34x14mm. R$ 31,04 R$ 3.104,00 

02 100 Unid. CARIMBO automático 48x18mm. R$ 44,35 R$ 4.435,00 
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03 100 Unid. CARIMBO automático 58x22mm. R$ 37,83 R$ 3.783,00 

04 100 Unid. CARIMBO automático 60x40mm. R$ 59,07 R$ 5.907,00 

05 100 Unid. CARIMBO automático 74x38mm. R$ 56,15 R$ 5.615,00 

06 100 Unid. CARIMBO madeira 90x50mm R$ 80,00 R$ 8.000,00 

07 100 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 
34x14mm. 

R$ 34,50 R$ 3.450,00 

08 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 
48x18mm. 

R$ 34,50 R$ 10.350,00 

09 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 
58x22mm. 

R$ 40,75 R$ 12.225,00 

10 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ carimbo automático 
74x38mm. 

R$ 45,75 R$ 13.725,00 

11 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 34x14mm. 

R$ 40,00 R$ 12.000,00 

12 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 48x18mm. 

R$ 47,00 R$ 14.100,00 

13 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 58x22mm. 

R$ 50,00 R$ 15.000,00 

14 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 74x38mm. 

R$ 50,00 R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL R$ 126.694,00 

 

8.1. Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, se verificou que a estimativa 

para esta contratação é de R$ 907.390,94 (novecentos e sete mil e trezentos e noventa reais e 

noventa e quatro centavos). 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. Atender as necessidades das Secretarias Municipais com seus diversos setores e serviços, 

com a aquisição material de limpeza e higiene, gêneros alimentícios, produtos de copa e cozinha, 

papelaria e serviços gráficos para o setor público envolve um processo cuidadoso de identificação 

de necessidades, planejamento orçamentário, desenvolvimento de especificações técnicas, 

pesquisa de fornecedores, processo de licitação, avaliação de propostas, planejamento logístico e 

monitoramento da execução. 

9.2. Primeiro, é essencial identificar as necessidades específicas do setor público, levando em 

consideração os requisitos operacionais, demandas dos funcionários e necessidades da população 

a serem atendidas. 

9.3. O planejamento orçamentário desempenha um papel crucial para garantir que haja recursos 

financeiros adequados para a aquisição. É importante estimar os custos envolvidos na compra dos 

itens desejados, incluindo os próprios produtos, custos de entrega, instalação e outros serviços 

relacionados. 
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9.4. Para garantir a qualidade e a adequação dos produtos, é necessário desenvolver 

especificações técnicas detalhadas, considerando critérios como tamanho, capacidade, eficiência 

energética e durabilidade. Essas especificações ajudam a definir os padrões esperados dos itens 

a serem adquiridos. 

9.5. Uma pesquisa de fornecedores confiáveis deve ser realizada, seguida pela solicitação de 

cotações para os produtos desejados. É importante comparar preços, qualidade, prazos de entrega 

e serviços oferecidos pelos fornecedores, levando em conta a reputação e capacidade de atender 

às exigências do setor público. 

9.6. O sucesso desta empreitada requer, a elaboração de um processo de licitação em 

conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis. Isso envolve a preparação de um edital com 

todas as informações relevantes, como as especificações técnicas, critérios de seleção, prazos e 

condições contratuais. O processo de licitação garante transparência e igualdade de oportunidades 

para os fornecedores interessados. 

9.7. Após receber as propostas dos fornecedores, uma análise cuidadosa deve ser realizada para 

selecionar o fornecedor mais adequado, levando em consideração fatores como preço, qualidade, 

prazo de entrega, garantia e suporte pós-venda. 

9.8. O planejamento logístico é essencial para garantir a entrega adequadas dos produtos 

adquiridos. É importante considerar recursos e prazos necessários para receber, verificar e instalar 

os itens conforme necessário. Durante todo o processo de aquisição, é fundamental monitorar de 

perto a execução do contrato com o fornecedor, garantindo que os prazos sejam cumpridos, que 

os produtos sejam entregues conforme especificado e que todas as cláusulas contratuais sejam 

respeitadas. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1. A adoção do critério de parcelamento do objeto justifica-se pela facilidade de controle dos 

custos individuais de cada item, e visibilidade direta do preço de cada produto. Isso permite que o 

gestor tome decisões mais adequadas sobre a aquisição de materiais, comparando preços e 

escolhendo as opções mais econômicas. 

10.2. Neste contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens 

individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 
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11.1. A observação dos princípios como o da eficiência e economicidade, que norteiam a 

administração pública envolve uma abordagem abrangente, desde a identificação das 

necessidades até o monitoramento da execução do contrato, garantindo que as exigências do setor 

público sejam atendidas de maneira eficiente e transparente. Os resultados pretendidos, em termos 

de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis são os seguintes: 

I - Com esta contratação, pretende-se assegurar o fornecimento de tais produtos para atendimento 

a todas as Secretarias Municipais, assegurando a gama de serviços prestados à população 

ibitiramense. 

II - Com a presente contratação a instituição almeja, ainda, alcançar, sob os aspectos da 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, 

e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes 

benefícios: 

• Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra centralizada; 

• Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da fragmentação de 

processos licitatórios; 

• Aumento na eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na execução das 

atividades administrativas; 

• Maximização dos resultados da governança administrativa; 

11.2. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, 

oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento 

possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as 

políticas de responsabilidade ambiental adotadas pela Administração Pública Municipal. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. Após a verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a 

realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. Não se 

verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

14.1. Recomenda-se que: 
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I – No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes na Instituições, os últimos 

deverão ser corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento; 

II – Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados 

na legislação em vigor; 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se 

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo 

possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

15.2. A aquisição do objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para a 

decretação de sigilo. 

16. RESPONSÁVEIS 

16.1. Conforme Documentação de Formalização de Demanda, foi indicada a seguinte equipe de 

Planejamento da Contratação: 

16.1.1. Iperciliana Cristina Bernardo Proveti – Secretária Municipal de Administração e Veridiane 

Ribeiro Teodoro – Oficial Administrativo 

 

Ibitirama-ES, 18 de janeiro 2024. 

 

 

IPERCILIANA CRISTINA BERNARDO PROVETI 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

(Processo Administrativo nº 8692/2023 - ID CidadES: 2024.031E0700001.02.0003) 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.031E0700001.02.0003&controleContratacaoGerenciadoId=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 

A Secretaria Municipal de Administração é quem irá gerencia a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

com sede na Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, CEP 29.540-000, na cidade de Ibitirama, 

Estado do Espírito Santo, neste ato representada pela Sra. Iperciliana Cristina Bernardo Proveti, 

Secretária da Pasta, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 001/2024, para 

REGISTRO DE PREÇOS, publicado no _____________ de _____/______/2024, Processo 

Administrativo, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Contratação de empresa especializada, através do Sistema 

de Registro de Preços para possível fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, Gêneros 

Alimentícios, Produtos de Copa e Cozinha, Papelaria e serviços gráficos, em atendimento a todas 

as Secretarias Municipais, especificado no do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 

nº 001/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem na tabela constante na ata: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

 

 

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E COZINHA EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 50 Unid. 

TESOURA DE USO GERAL; material: aço 
inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 
1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca 
mundial ref. 662-7; unidade de 
fornecimento: unidade 
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02 30 Unid. 

DISPENSE PARA USO DE PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 
dobras; capacidade mínima de até 300 
folhas, tipo: 22cmx20,5cm; material em 
plástico abs: alta resistência e baixa 
densidade; cor: frente branco, base cinza, 
bege ou branco; sistema de abertura: travas 
laterais, tipo pressão, podendo ser fixado 
em parede através de sistema antifurto, 
com buchas expansíveis ou fincado em 
parede por adesivo; tampa frontal, tipo 
basculante e visor central transparente para 
facilitar a visibilidade do produto no 
abastecimento; garantia mínima de 06 
meses pelo fabricante, a partir da emissão 
da nota fiscal; unidade de fornecimento: 
unidade 

   

03 25 Cx. 

PAPEL TOALHA BOBINA BRANCO, para 
dispense, primeira qualidade, fabricado 
com 100% fibras virgens de celulose, não 
reciclado; com alta absorção, folhas 
simples; tamanho 200mts x 20cm; unidade 
de fornecimento: caixa com 06 bobinas 

   

04 70 Pct. 

PAPEL TOALHA, BRANCO 
INTERFOLHADO com 02 (duas) dobras, 
gofrado, folhas duplas, fabricado com 100% 
fibras virgens de celulose, não reciclado; 
com alta absorção, hidrossolúvel, 
biodegradável, medida aproximadas de 22 
x 20,5 cm. Unidade de fornecimento: pacote 
com 1.250 folhas 

   

05 47 Unid. 

GARRAFA TÉRMICA; material externo: 
plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou 
azul; material ampola: vidro; sistema 
abertura/fechamento: rosca; capacidade: 1 
l; com alça para transporte; tamanho 
aproximado: altura: 280 mm; largura: 120 
mm; nbr: 13282; garantia: 6 meses contra 
defeitos de fabricação; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

06 40 Unid. 

BANDEJA; material: aço inox; acabamento: 
com brilho; formato: retangular; alça: sem 
alça; largura: aproximadamente: 275mm; 
comprimento: 400 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

07 100 Unid. 

COADOR; matéria prima: flanela; cor: 
branca; tamanho: grande; diâmetro: 200 
mm; formato: cônico; cabo: madeira 
torneada; embalagem: saco plástico; 
finalidade: café; detalhe: aro de arame; 
unidade de fornecimento: saco 1 unidade 

   

08 20 
Conj. 

12 
pçs. 

COLHER; tipo: mesa; material corpo: aço 
inoxidável; acabamento: polido; cor corpo: 
natural; perfil cabo: chato; material cabo: 
aço inoxidável; cor cabo: natural; 
comprimento: mínimo 19 cm; unidade de 
fornecimento: unidade 12 peças. 
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09 50 Cx. 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: 
café; material: poliestireno, atóxico; cor: 
branco; capacidade: 50 ml; apresentação: 
50 pacotes com 100 copos; normas: NBR 
14865/2012 e NBR 13230; unidade de 
fornecimento: caixa 5000 unidades 

   

10 200 Cx. 

COPO DESCARTÁVEL; indicação de uso: 
agua e refrigerante; material: poliestireno; 
atóxico; cor: branco; capacidade: 200 ml; 
apresentação: 25 pacotes com 100 copos; 
normas: NBR 14865/2012 e NBR 13230; 
unidade de fornecimento: caixa 2500 
unidades 

   

11 25 
Conj. 

12 
pçs. 

GARFO; tipo: mesa; matéria-prima: corpo e 
cabo em aço inox; acabamento: polido; cor 
corpo: natural; dimensão: mínimo 19 cm; 
unidade de fornecimento: conjunto de 12 
peças. 

   

12 70 Unid. 

GARRAFA TÉRMICA; material corpo: 
plástico; acabamento: lisa; cor: preta ou 
azul; material ampola: vidro; sistema 
abertura/fechamento: rosca; sistema de 
acionamento: através de botão; 
capacidade: 1 l; com alça para transporte; 
tamanho aproximado: altura: 310 mm; 
largura: 110 mm; NBR: 13282; garantia: 6 
meses contra defeitos de fabricação; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

13 420 Pct. 

GUARDANAPO DE PAPEL; material: folha 
simples - gofrado; acabamento: liso; cor: 
branco; largura: 24 cm; comprimento: 22 
cm; as dimensões poderão variar para mais 
ou menos em 2 cm; acondicionamento: 
embalagem plástica original; unidade de 
fornecimento: pacote 50 folhas. 

   

14 25 Unid. 

JARRA; material: vidro; acabamento: liso; 
cor: incolor; tampa: sem tampa; alça: com 
alça; diâmetro: aproximadamente 10cm; 
altura: aproximadamente 20cm; 
capacidade: 1,5l; unidade de fornecimento: 
unidade 

   

15 400 Unid. 

PANO DE PRATO; material: 100% algodão; 
acabamento: em costura overloque ou 
embainhado; modelo: liso alvejado; cor: 
branco; largura: aproximadamente 45 cm; 
comprimento: aproximadamente 75 cm; as 
dimensões poderão variar para mais ou 
menos em 3cm, similar rafi; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

16 50 Pct. 

PAPEL TOALHA; pacote com 02 rolos; 
com 60 toalhas cada; tamanho: mínimo 
20cm x 20cm; cor: branca; 100% de fibras 
celulose; máxima absorção; não perecível. 
Unidade de fornecimento: pacote com 02 
rolos 

   

17 10 Unid. 
DESENTUPIDOR DE PIA, manual, de 
borracha, 100mm, com cabo de plástico 
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18 30 Unid. 

DESENTUPIDOR PARA VASO 
SANITÁRIO, manual, com ventosa de 
borracha resistente com 175mm de 
diâmetro aproximadamente, cabo longo 
(50cm aproximadamente), em madeira ou 
PVC, formato para perfeito encaixe, grande 
poder de sucção. Unidade. 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENE EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 2.000 
Pct. 

8 
unid. 

PAPEL HIGIÊNICO; classe 1; material: 
fabricado com 100% fibras virgens de 
celulose; não reciclado; acabamento: gofrado 
e picotado; folha: dupla; cor: branca; 
fragrância: neutra; largura: 10 cm; 
comprimento do rolo: 30 m; norma: NBR 
15464 e NBR 15134; unidade de 
fornecimento: pacote 8 unidades 

   

02 200 Unid. 

SABONETE; aspecto físico: liquido; 
aplicação: para lavagem das mãos; 
fragrância: erva-doce; acondicionamento: 
bombona 5 l; rotulagem: rotulo contendo 
identificação, composição, número de lote, 
data de fabricação, validade, procedência e 
registro no MS/ ANVISA ou no INMETRO ou 
ainda informação do registro no órgão de 
controle, se for o caso, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

03 1000 Unid. 

DETERGENTE LÍQUIDO; neutro; conteúdo 
500ml; similar: ypê /limpol; testado 
dermatologicamente (na embalagem); 
validade: mínimo 18 meses da data da 
entrega; unidade de fornecimento: unidade 

   

04 700 Gl. 

ÁGUA SANITÁRIA, a base de hipoclorito de 
sódio ou cálcio, com validade mínima de 4 
meses, a partir da data de fabricação, ação: 
desinfetante, teor de cloro ativo: 2,0% p/p a 
2,5%p/p, produzido de acordo com as normas 
da ANVISA/MS, unidade de fornecimento: 
galão 5 litros 

   

05 100 Unid. 

BALDE, plástico em polietileno de alta 
densidade, alta resistência a impactos, 
paredes, fundo e encaixe da alça reforçados, 
alça em aço 1010/20 zincado, capacidade 
para 10 litros 

   

06 20 Unid. 

CREOLINA; aspecto: líquida; composição: 
ácido creosontico, fenois / cresois; aplicação: 
desinfetante; unidade de fornecimento: 
embalagem 750 mililitros 

   

07 500 Unid. 

DESINFETANTE, aspecto: liquido, ação: 
bactericida, fragrância: essência pinho, 
embalagem: galão 5l, unidade de 
fornecimento: unidade. 
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08 300 Gl. 

DETERGENTE, aspecto: liquido 
concentrado, diluição 1:100, função adicional: 
desengordurante, tensoativo óleos vegetais, 
nível PH: neutro, unidade de fornecimento: 
galao 5 litros 

   

09 30 Unid. 

ESCOVA para limpeza, formato oval, 
manual, base em plástico, cerdas sintéticas, 
medindo aproximadamente 12cm x 8cm x 
2cm. Unidade de fornecimento: unidade 

   

10 300 Pct. 

ESPONJA LÃ AÇO LIMPEZA, formação: 
fios finíssimos emaranhados, 
acondicionamento: 8 esponjas em cada 
pacote de 60 gr, unidade de fornecimento: 
pacote 

   

11 300 Pct. 

ESPONJA LIMPEZA; material: espuma 
sintética; formato: retangular; dimensões: 110 
x 75 mm; faces: uma face macia/uma face 
áspera; cor: verde/amarelo; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades 

   

12 300 Unid. 

FLANELA, material 100% algodão, cor: 
branca, absorvente e macia, tamanho 
aproximado 30 cm x 50 cm. Unidade de 
fornecimento: unidade 

   

13 160 Unid. 

LIMPA VIDRO, aspecto: liquido, cor: azul, 
acondicionamento: frasco plástico 500 ml, 
validade mínima de 24 meses, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

14 300 Unid. 

LUVA, material: látex, cano curto, cor: 
amarela, palma: antiderrapante, tamanho: p, 
m, g, alta resistência, embalagem: par, 
unidade de fornecimento: unidade 

   

15 300 Unid. 

LUVA, material: látex, cano longo (até 
cotovelo), cor: amarela, palma: 
antiderrapante, tamanho: p, m, g, alta 
resistência, embalagem: par, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

16 110 Unid. 

ODORIZADOR AMBIENTE, aspecto: 
aerossol, fragrância: floral, lavanda, jasmim, 
acondicionamento: frasco 360 ml, unidade de 
fornecimento: unidade 

   

17 50 Unid. 

PÁ PARA LIXO, em plástico, resistente, com 
cabo dobrável para facilitar o 
armazenamento, longo, com apoio para 
firmar a pá, com pé, para deixar as mãos 
livres para manuseio da vassoura, dimensões 
necessárias para manuseio em pé. Unidade. 

   

18 600 Unid. 

PANO DE CHÃO, material: 100% algodão, 
cor: branca, tipo: alvejado, aplicação: 
limpeza, acabamento: arremate nas bordas e 
trama não desfiáveis, tamanho aproximado: 
45 cm x 85 cm, acondicionamento: saco 
plástico, unidade de fornecimento: unidade 

   

19 90 Unid. PANO multiuso tipo perflex    

20 100 Unid. 

RODO BORRACHA, modelo régua: duplo, 
tamanho régua: 40 cm, material suporte 
régua: plástico, material cabo: cabo madeira, 
comprimento aproximadamente cabo: 1,2 m, 
unidade de fornecimento: unidade 
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21 30 Unid. 

RODO LIMPA VIDRO; modelo régua: vice-
versa; tamanho régua limpador: 35 cm; 
tamanho régua secador: 35 cm; material 
suporte régua limpador: aço galvanizado; 
borracha: borracha natural; material régua 
secador: polipropileno; acessório secador: 
luva de tecido; material cabo: cabo alumínio; 
comprimento cabo: 1,5 m; acondicionamento: 
saco plástico; unidade de fornecimento: 
unidade 

   

22 70 Unid. 
RODO MADEIRA poliuretano imp. buffalo c/ 
100 cm 

   

23 150 Pct. 

SABÃO, apresentação: barra, fragrância: 
neutro, cor: azul, peso: 200g por unidade, 
glicerinado, acondicionamento: pacote 
plástico, rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de 
fabricação, validade, procedência e registro 
no MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda 
informação de isenção do registro no órgão 
de controle, unidade de fornecimento: pacote 
5 unidades 

   

24 250 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo 
costura: reforcada; capacidade: 100 l; cor: 
preto; transparência: opaco; altura: 1050 mm; 
largura: 750 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

25 200 Pct. 

SACO LIXO, material: polietileno, tipo 
costura: reforçada, capacidade: 20 l, cor: 
preto, transparência: opaco, altura: 500 mm, 
largura: 300 mm, espessura: 8 µm, normas: 
ABNT NBR 9191, unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

26 150 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo 
costura: reforçada; capacidade: 40 l; cor: 
preto; transparência: opaco; altura: 620 mm; 
largura: 620 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

27 150 Pct. 

SACO LIXO; material: polietileno; tipo 
costura: reforçada; capacidade: 60 l; cor: 
preto; transparência: opaco; altura: 800 mm; 
largura: 630 mm; espessura: 8 µm; normas: 
ABNT NBR 9191; unidade de fornecimento: 
pacote 100 unidades 

   

28 50 Unid. 

VASSOURA; modelo: gari; material cerda: 
piaçava; número carreira: 5 carreiras; cabo: 
com cabo; material cabo: madeira; 
revestimento: sem revestimento; largura 
base: de 6 a 10 cm; comprimento base: 40 
cm; comprimento cabo: 1,40 m; cor: natural; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

29 100 Unid. 

VASSOURA, modelo: tradicional, material 
cerda: pelo sintético, cabo: com cabo, 
material cabo: madeira, revestimento: cabo 
plastificado, largura base: 40 cm, nº carreiras: 
5 carreiras, comprimento base: 10 cm, 
comprimento cabo: 1,2 m, cor: natural, 
unidade de fornecimento: unidade 
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30 100 Unid. 

VASSOURA; modelo: tradicional; material 
cerda: piaçava; número carreira: 5 carreiras; 
cabo: com cabo; material cabo: madeira; 
revestimento: sem revestimento; largura 
base: 11 cm; comprimento base: 15 cm; 
comprimento do cabo: 1,3 m; cor: natural: 
unidade de fornecimento: unidade 

   

31 50 Unid. 
VASSOURA para vaso sanitário, com cerda 
sintética, com cabo e suporte em plástico. 
Unidade 

   

32 2.000 Unid. 
ÁLCOOL EM GEL 70% (embalagem com 
500 ml) 

   

33 1.000 Unid. 
ÁLCOOL LÍQUIDO 70% (embalagem com 
1000 ml) 

   

34 2.000 Kg. 

SABÃO, apresentação: pó, fragrância: 
neutro, cor: azul, peso: 1 kg, 
acondicionamento: saco em filme plástico, 
rotulagem: contendo identificação, 
composição, número de lote, data de 
fabricação, validade, procedência e registro 
no MS/ANVISA ou no INMETRO ou ainda 
informação de isenção do registro no órgão 
de controle, unidade de fornecimento: kg 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE EXPEDIENTE (PAPELARIA) EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT.  UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 30 Bl. 

PAPEL PARA FLIP CHART; material: kraft; 
gramatura: 75 g/m²; cor: branca; 
acabamento: serrilhado para 
dobrar/destacar; largura: 660 mm; altura: 
960 mm; unidade de fornecimento: bloco 50 
folhas. 

   

02 100 Cx. 

PAPEL RECICLADO; aplicação: multiuso; 
gramatura: 75 g/m²; cor: natural; 
apresentação: folha; formato: a4 
(210x297mm); ABNT NBR 15755:2009 
(conteúdo de fibras recicladas); referência 
Suzano reciclado, international paper 
chamex eco, ou similar; unidade de 
fornecimento: caixa 10 resmas; com 500 
folhas cada. 

   

03 300 Cx. 

PAPEL SULFITE; material: alcalino; cor: 
branco; gramatura: 75 g/m²; formato: a4; 
largura: 210 mm; altura: 297 mm; aplicação: 
multiuso; apresentação: pacote 500 folhas; 
referência chamex, ou similar; unidade de 
fornecimento: caixa 10 pacotes de 500 
folhas cada. 

   

04 10 Cx. 
PAPEL A-3 medindo 297x420mm 
gramatura 75g/m² alcalino; caixa com 5 
pacote 500 folhas. 
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05 30 Unid. 

ALMOFADA CARIMBO; número: número 3; 
material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com 
entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de 
fornecimento: unidade; 

   

06 38 Unid. 

ALMOFADA CARIMBO; número: número 4; 
material da almofada: tecido de longa 
duração recarregável; entintamento: com 
entintamento; cor da tinta: azul; material do 
estojo: estojo em plástico; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

07 318 Unid. 

APAGADOR QUADRO; aplicação: quadro 
magnético; modelo: com porta pincel para 2 
marcadores; material do corpo: plástico; 
material da base: feltro; dimensões 
aproximadas; largura: 50 mm; comprimento: 
150 mm; unidade de fornecimento:  unidade. 

   

08 150 Unid. 
CORRETIVO FITA roller tape 5mmx6m, 
correção a seco, não é necessário esperar 
secar para escrever por cima.  

   

09 250 Cx. 

APONTADOR LÁPIS MANUAL; material: 
plástico; modelo: 1 furo; formato: retangular; 
deposito: sem deposito; cor: variadas; 
unidade de fornecimento: caixa com 24 
unidades; 

   

10 50 Rl. 

BARBANTE; material: algodão; cor: branca; 
peso mínimo: 250 g; tamanho: 
aproximadamente 375 m; unidade de 
fornecimento: rolo; 

   

11 132 Unid. 
BATERIA 9 V, alcalina; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

12 250 
Bl. 

c/100 
fls. 

BLOCO DE LEMBRETE AUTO ADESIVO; 
material: offset; largura: 38 mm; 
comprimento: 50 mm; cor: amarelo; 
apresentação: bloco 100 fls.; unidade de 
fornecimento: bloco com 100 folhas 

   

13 60 Cx. 

BORRACHA; formato: retangular; cor: 
branca; capa: com capa protetora 
ergonômica; indicação de uso: escrita a lápis 
e lapiseira; medidas aproximadas 
espessura: 12 mm; largura: 22 mm; 
comprimento: 43 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 24 unidades 

   

14 1000 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 
universitário; fechamento: espiral; capa: 
dura; acabamento da capa: estampado ou 
liso; divisão de matérias: 10 matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 200 fls; 
acessórios: cartela com adesivo 
autocolante; norma: NBR 15733; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

15 500 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; 
fechamento: brochura horizontal; capa: 
dura; tamanho: altura 140 mm, largura 202 
mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 48 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de 
fornecimento: unidade 
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16 300 Unid. 

CADERNO ESCOLAR; modelo: 1/4; 
fechamento: brochura horizontal; capa: 
dura; tamanho: altura 140 mm, largura 202 
mm; acabamento da capa: liso; divisão de 
matérias: sem divisões de matérias; miolo: 
folha pautada; quantidade de folhas: 96 fls; 
norma: NBR 15733; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

17 1000 Unid. 

CAIXA BOX "MODELO A": caixa de 
arquivo - material: polipropileno corrugado; 
cor: diversas; altura: 245mm; largura: 
350mm; profundidade: 135mm; unidade de 
fornecimento: unidade obs.: as cores 
branca, amarela e azul poderão ser 
solicitadas pelos órgãos. 

   

18 1200 Unid. 

CAIXA BOX “MODELO B”: caixa de 
arquivo - material: polipropileno corrugado; 
cor: diversas; altura: 300mm; largura: 
390mm; profundidade:180mm; gramatura: 
500g/m²; unidade de fornecimento:  unidade; 
com impressão padrão nas 02 (duas) 
laterais. obs.: as cores branca, amarela e 
azul poderão ser solicitadas pelos órgãos. 

   

19 80 Cx. 

CANETA ESFEROGRÁFICA; material: 
plástico; cor: cristal; material da ponta: 
tungstênio; tamanho da ponta: 1,0 (media) 
mm; cor da tinta: diversos; tubo de tinta: 
removível; tampa: ventilada; diâmetro: 8 
mm; comprimento: 140 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 50 unidades. Obs: as 
caixas conterão apenas uma cor que 
poderão ser azul, preto ou vermelho. 

   

20 200 
Estoj

o 

CANETA HIDROGRÁFICA; material: 
plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
estojo 6 cores; cor: sortidas; diâmetro: 8 mm; 
comprimento: 137 mm; unidade de 
fornecimento: estojo 6 unidades 

   

21 80 Unid. 

CANETA HIDROGRÁFICA; material: 
plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: ponta porosa, fina; cor: 
azul; tampa: ventilada; diâmetro: 8mm; 
comprimento: 137 mm; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

22 60 Cx. 

CANETA MARCA TEXTO; material: 
plástico; formato: cilíndrico; apresentação: 
individual; ponta: chanfrada 4 mm; cor: 
amarelo fluorescente; tampa: clip; unidade 
de fornecimento: caixa 12 unidades. 

   

23 35 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 1; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 
100 unidades 

   

24 67 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 2/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 
100 unidades 

   

25 32 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 6/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 50 
unidades 
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26 26 Cx. 

CLIPE; formato: paralelo; material: aço; 
acabamento: galvanizado; número: 8/0; cor: 
prateado; unidade de fornecimento: caixa 25 
unidades 

   

27 15 Cx. 

COLA BASTÃO; aplicação: escolar; base 
adesiva: base agua, atóxica, lavável; 
indicação de uso: papel e papelão; cor: 
branca; apresentação: bastão 10 g; unidade 
de fornecimento: caixa 10 un. 

   

28 40 Unid. 

COLA LÍQUIDA; indicação de uso: escolar; 
base adesiva: acetato de polivinila, atóxica; 
cor: branca; apresentação: frasco 1 kg; 
unidade de fornecimento: unidade  

   

29 30 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 10; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

30 17 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 12; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

31 20 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 15; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

32 20 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 3; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

33 14 Cx. 
COLCHETE P/PASTA; material: aço; 
acabamento: latonado; número: 7; unidade 
de fornecimento: caixa 72 unidades 

   

34 8 Cx. 
CORRETIVO LÍQUIDO; composição: 
atóxico, base agua; conteúdo: 18 ml; 
unidade de fornecimento: caixa 12 unidades. 

   

35 30 Cx. 
ELÁSTICO; formato: redondo; material: 
latex; número: número 18; cor: amarela; 
unidade de fornecimento: caixa 25 g 

   

36 131 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 185 
mm; altura: 248 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

37 270 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 240 
mm; altura: 340 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

38 132 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 
mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   

39 139 Pct. 

ENVELOPE PAPEL; material: papel kraft; 
gramatura: 75~80 g/m²; cor: natural; janela: 
sem janela; fechamento: aba; largura: 310 
mm; altura: 410 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 unidades 

   



 

119                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

40 70 Pct. 

ENVELOPE PLÁSTICO; material: 
polietileno; espessura aproximada: 0,15 
mm; cor: cristal (transparente); tamanho: 
oficio; furos: 4 furos; unidade de 
fornecimento: pacote 50 unidades. 

   

41 50 Pct. 

ENVELOPE PLÁSTICO; material: 
polietileno; espessura: extra grosso; cor: 
cristal; tamanho: a4; furos: 4 furos; unidade 
de fornecimento: pacote 50 unidades. 

   

42 150 Unid. 

ESTILETE; material: poliestireno; cor: 
diversos; comprimento mínimo: 130 mm; 
modelo do estilete: retrátil; trava: com trava; 
guia de deslizamento: com guia 
deslizamento; material da lamina: aço inox; 
largura da lamina:18 mm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

43 21 Cx. 

EXTRATOR DE GRAMPO; modelo: 
espátula; material: aço carbono 1020; 
tratamento: zincado; largura mínima: 15 mm; 
comprimento: 150 mm; unidade de 
fornecimento: caixa 12 unidades 

   

44 100 Pct. 

FITA ADESIVA DUPLA FACE; cor: branca; 
largura: 18mm; comprimento: 30m; marca: 
similar 3m unidade de fornecimento: pacote 
6 unidade. 

   

45 100 Pct. 

FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE 
SIMPLES; transparente; largura: 18 ou 19 
mm; comprimento: 50 m; unidade de 
fornecimento: pacote 6 unidades 

   

46 80 Pct. 

FITA ADESIVA PLÁSTICA FACE 
SIMPLES; material do adesivo: acrílico; cor: 
incolor; largura: 12 mm; comprimento: 50 m; 
unidade de fornecimento: pacote 20 
unidades; 

   

47 90 Pct. 
FITA ADESIVA PLÁSTICA; transparente; 
largura: 48 mm; comprimento 50 m; unidade 
de fornecimento: pacote 4 unidades 

   

48 10 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,5 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

   

49 7 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,7 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

   

50 5 Cx. 
GRAFITE; graduação: HB; diâmetro: 0,9 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
minas.  

   

51 30 Unid. 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do 
corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço 
carbono cromado; material da base: 
plástico; tamanho do grampo: 23/6, 23/8, 
23/10, 23/13, 23/15, 23/17, 23/20, 23/23; 
capacidade do grampo: 100 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 
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52 100 Unid. 

GRAMPEADOR; modelo: mesa; material do 
corpo: aço carbono; acabamento: pintado; 
cor: preto; mecanismo grampeador: aço 
carbono cromado; material da base: 
plástico; tamanho do grampo: 24/6, 26/6; 
capacidade do grampo: 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade; 

   

53 92 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/20; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

54 120 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/13; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

55 95 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/17; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

56 120 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 23/8; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

57 250 Cx. 

GRAMPO P/GRAMPEADOR; material: aço 
carbono; acabamento: galvanizado; 
tamanho: 26/6; unidade de fornecimento: 
caixa 1000 unidades 

   

58 44 Cx. 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR; de 
arame de aço; galvanizado; tamanho do 
grampo: 9/10-14; unidade de fornecimento: 
caixa com 5000 unidades 

   

59 60 Cx. 
GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA; 
material: plástico; tamanho: 80 mm; unidade 
de fornecimento: caixa 50 unidades 

   

60 50 Cx. 
LÁPIS; lápis grafite, nº 2; unidade de 
fornecimento: caixa com 144 unidades. 

   

61 40 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: 
hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa 
metálica; diâmetro do grafite: 0,5 mm; 
acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

62 45 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: 
hexagonal; material da ponteira: metal; 
extremidade: com borracha e tampa 
metálica; diâmetro do grafite: 0,7 mm; 
acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

63 29 Unid. 

LAPISEIRA; material: plástico; formato: 
hexagonal; material da ponteira: plástico; 
extremidade: com borracha e tampa 
metálica; diâmetro do grafite: 0,9 mm; 
acionamento: click superior; unidade de 
fornecimento: unidade 
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64 90 Unid. 

LIVRO ATA; modelo: pautado sem margem 
e numerado; material da capa: papelão; 
gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento 
da capa: papel kraft 110 g/m²; cor: preta; 
material do miolo: papel off-set 56 g/m²; 
quantidade de folha: 200 fls; altura: 298 mm; 
largura: 203 mm; unidade de fornecimento: 
unidade 

   

65 80 Unid. 

LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA; modelo: pautado e 
numerado; material da capa: papelão; 
gramatura da capa: 697 g/m²; revestimento 
da capa: com revestimento; cor: variada; 
material do miolo: papel off-set 63 g/mm²; 
quantidade de folha: 100 fls; a altura 
aproximada: 216 mm; largura aproximada: 
153 mm; unidade de fornecimento: unidade 

   

66 59 Cx. 

MARCADOR PERMANENTE CD/DVD; 
diâmetro da ponta: ponta média / 2,0 mm; 
cor: azul ou preta; tinta: secagem rápida; 
aplicação: CD-DVD, plásticos e vidros; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

67 29 Cx. 

MOLHA-DEDO; aspecto: pasta; formula: 
glicóis, ácido graxo e essência; 
apresentação: pote plástico redondo; peso: 
12 g; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades; 

   

68 22 Cx. 

PAPEL CARBONO COMUM; 
apresentação: folha 1 face; cor: preta ou 
azul; formato a4 (21 x 29,7 cm); unidade de 
fornecimento: caixa 100 folhas; 

   

69 64 Pct. 

PAPEL VERGE; cor: branca; gramatura: 
180 g; apresentação: folha; largura: 210 mm; 
comprimento: 297 mm; unidade de 
fornecimento: pacote 100 folhas 

   

70 30 Unid. 

PASTA CATÁLOGO; material: cloreto de 
polivinila (pvc); revestimento: plástico; porta 
etiqueta: com porta etiqueta; cor da pasta: 
preta; quantidade de envelope: 50 
envelopes; espessura do envelope: 0,06 
mm; furação: 4 furos; prendedor: com 4 
colchetes; largura: 245 mm; altura: 335 mm; 
unidade de fornecimento: unidade 

   

71 80 Pct. 

PASTA FINA POLIONDA COM ELÁSTICO; 
material: polipropileno; cor: transparente; 
ilhoses: com ilhoses de metal ou plástico; 
largura: 235 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

72 80 Pct. 

PASTA L; material: PVC ou polipropileno 
(pp); gramatura/espessura: 0,20 mm; cor: 
transparente; tamanho: ofício; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

73 80 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS 
ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; 
cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 20 mm; 
largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 
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74 60 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS 
ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; 
cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 35 mm; 
largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

75 60 Pct. 

PASTA POLIONDA COM ABAS 
ELÁSTICO; material: polionda (polipropileno 
corrugado); gramatura/espessura: 5 mm; 
cor: diversas; ilhoses: com ilhoses de metal 
ou plástico; largura do dorso: 55 mm; 
largura: 250 mm; altura: 335; unidade de 
fornecimento: pacote 10 unidades. 

   

76 550 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: 
papel cartao; revestimento: papel 
monoluciudo; espessura da capa: 1,7 mm; 
lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 
argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; 
sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade; obs. pode ter detalhes brancos na 
capa 

   

77 450 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: 
papel cartão; revestimento: papel 
monolúcido; espessura da capa: 1,7 mm; 
lombo: 55 mm; largura: 280 mm; altura: 350 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 
argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; 
sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade obs. pode ter detalhes brancos na 
capa 

   

78 150 Unid. 

PASTA REGISTRADOR A-Z; material: 
papel cartão; revestimento: papel 
monolúcido; espessura da capa: 1,7 mm; 
lombo: 80 mm; largura: 280 mm; altura: 245 
mm; cor: preta; quantidade argola guia: 2 
argolas; formato guia: d; diâmetro: 30 mm; 
compressor: com compressor metal; 
sistema travamento: alavanca; acabamento: 
niquelado; unidade de fornecimento: 
unidade obs. pode ter detalhes brancos na 
capa 

   

79 120 Cx. 

PASTA SUSPENSA; material: pasta 
suspensa plástico em polipropileno - cristal; 
haste: plástico; largura: 240 mm; 
comprimento: 360 mm; acessórios: 
prendedor interno grampo plástico; visor em 
acrílico; unidade de fornecimento: caixa 10 
unidades. 

   

80 80 Cx. 

PASTA; material: polipropileno; 
gramatura/espessura: 0,25 mm; cor: cristal 
transparente; largura: 240 mm; 
comprimento: 360 mm; acessórios: 
prendedor interno grampo plástico, unidade 
de fornecimento: caixa 10 unidades; 
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81 70 Cx. 

PERCEVEJO; material: latão; tratamento: 
latonado; formato da cabeça: chata; 
diâmetro da cabeça: 10 mm; cor: dourada; 
ponta fixadora: ponta fixadora no mínimo 
com 7mm de comprimento; unidade de 
fornecimento: caixa 100 unid.; 

   

82 45 Pç. 
PERFURADOR DE PAPEL; metal; com 2 
furos; preto, para 20 fls; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

83 40 Unid. 
PERFURADOR PAPEL; capacidade de 
perfuração: 100 fls; unidade de 
fornecimento: caixa unidade; 

   

84 80 Cr. 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: 
pequena(AAA); voltagem: 1,5 v; unidade de 
fornecimento: cartela 2 unidades; 

   

85 70 Unid. 

PRANCHETA; material: madeira; cor: 
natural; prendedor: prendedor metálico de 
pressão; largura mínimo: 220 mm; altura: 
350 mm (mínimo 340 mm); unidade de 
fornecimento: unidade 

   

86 36 Cx. 
PRENDEDOR DE PAPEL; numeração: 15 
mm; unidade de fornecimento: caixa 12 
unidades. 

   

87 28 Pct. 

REFORÇO AUTOADESIVO; material: filme 
plástico; cor: incolor; formato: redondo; 
diâmetro: 14,5 mm; unidade de 
fornecimento: embalagem 200 unidades; 

   

88 40 Unid. 

RÉGUA GRADUADA 
ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico 
flexível; cor: cristal; graduação: milímetro-
centímetro; tamanho: 30 cm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

89 30 Unid. 

RÉGUA GRADUADA 
ESCOLAR/ESCRITÓRIO; material: plástico 
rígido; cor: cristal; graduação: milímetro-
centímetro; tamanho: 50 cm; unidade de 
fornecimento: unidade. 

   

90 70 Unid. 

TESOURA DE USO GERAL; material: aço 
inoxidável; ponta: pontiaguda; usuário: 
destro; cabo: aço ou plástico; tamanho: 7 
1/2”; tamanho: 19 cm; similar: marca 
mundial ref.: 662-7; unidade de 
fornecimento: unidade 

   

91 305 Fl. 

ETIQUETA AUTO ADESIVA, texto 
impresso: "urgente"; cor: vermelho; altura 
aproximada: 13 mm; largura: 44,5 mm; 
apresentação: folha solta; quantidade: 12 
etiquetas por folha; marca: similar pimaco 
op.1341; unidade de fornecimento: folha. 

   

92 50 Unid. 
TINTA PRETA PARA CARIMBO E ALMOFADA 

28ML; unidade de fornecimento: unidade 
   

93 50 Unid. 

CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS 
AMPLO VISOR; dupla alimentação (solar e 
bateria); teclado com memória; teclas 
plásticas; placa frontal em metal durável; 
tampa resistente; mark-up; teclas: 
porcentagem, m+ e m-, voltar, +/-, mc, mr e 
um; dimensões: 106,5x29x147mm 
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94 130 Cr. 
PILHA; tipo: alcalina; tamanho: media (tipo 
c); unidade de fornecimento: cartela 2 
unidades; 

   

95 125 Unid. 

LIVRO PONTO; modelo: 2 assinaturas; 
material da capa: papelão; gramatura da 
capa: 700g; revestimento da capa: papel 
kraft; cor: preta; quantidade de folha: 100 fls; 
altura: 298 mm; largura: 203 mm. 

   

96 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO 
POLASEAL:  100 unidades transparente – 
com solda; plastificar carteira de estudante; 
espessura: 0,05 x 125 mic; medida: 79 x 
108mm. 

   

97 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO 
POLASEAL A4:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 
125 mic; medida:200 x 307mm; 

   

98 5 Pct. 

PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO 
POLASEAL A3:  100 unidades 
transparente – com solda; espessura: 0,05 x 
125 mic; medida:303 x 426mm; 

   

99 20 Unid. 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA, tripla, 
acrílica, cristal, as características é 
empilhável: sim quantidade de 
compartimentos: 3 tamanho dos 
compartimentos: a4 
altura x largura x profundidade: 15 cm x 25 
cm x 36 cm 

   

100 10 Unid. 

SUPORTE P/FITA ADESIVA GRANDE DE 
MESA em plástico cor preta encaixe simples 
na troca do refil 
garras para fixar o refil: lâmina com serrilha 
para o corte confeccionado em plástico duro 
fundo com emborrachado  

   

101 50 Unid. 

P
ENDRIVE, capacidade de 
armazenamento de dados: 64 
gb, tipos de conectores: usb-a 

   

102 20 Unid. 

LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, 
protegido, no verso, por papel siliconado. 
Estampa: cristal tranparente medidas: 45cm 
x 25m 

   

103 10 Cx. 

COLA BRANCA 110 GR. liquida, formula a 
base de agua e pva. Possui bico contra 
entupimentos e vazamentos. Embalagem: 
110 gr. altura 7 cm, largura 3 cm, 
profundidade 2 cm), tenaz ou similar caixa 
com 10 unid. 

   

104 100 Pct. 
FITA CREPE 19 x 50 pct fita adesiva, 
medindo 19mm x 50m pacote com 06 rolos. 

   

105 20 Pct. 

REFIL P/COLA QUENTE adesivo 
termoplastico elaborado a base de resinas 
sinteticas e ceras especiais, fino embalagem 
com 1kg. 

   

106 300 Pct. 
PAPEL CARTÃO 50 x 70 pct. com 10 unid. 
cor verde; vermelho; azul; amarelo; marrom; 
preto. Obs.: 50 de cada cor. 
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107 50 Cx. 
CARTOLINA FORMATO 50 x 66, fibra 66 
pacote com 100 folhas) g/m2=150 cor 
branca; rosa; verde; amarelo. 

   

108 250 Pct. 

PAPEL LAMINADO especificações do 
produto: papel laminado, com medidas de 
49cm x 59cm quantidade por pacote: 10 
folhas cor vermelha; verde; azul; dourada; 
prata. Obs.: 50 de cada cor. 

   

109 50 Unid. 

COLA COLORIDA para uso em blocagem, 
papel, papel cartão, cartolina; a base de 
resina de pva, pigmentos, solúvel em agua; 
atóxica; secagem rápida; acondicionada em 
frasco; pesando 23 gr. cada frasco; nas 
cores azul, vermelha, amarela, verde, 
branca, preta; em caixa com 6 frascos. 

   

110 20 Unid. 
PISTOLA DE ADESIVO cola quente 20 w, 
bivolt, utiliza refil fino. 

   

111 02 Pct. 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 
7mm para25 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

112 02 Pct. 
ESPIRAIS COLORIDOS, encadernação 
9mm para 50 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

113 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 9mm 
para 50 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

114 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 14mm 
para 85 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

115 02 Pct. 
ESPIRAIS PRETO, encadernação 17 mm 
para 100 folhas embalagem com 100 
unidades. 

   

116 20 Cx. 

PINCEL ATÔMICO 1100-p preto ponta de 
feltro. Tinta à base de álcool. Espessura de 
escrita: 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm. 
Recarregável com tinta tr. caixa com 12 
unidades cor: preto; vermelho; azul; verde. 

   

117 50 Cx. 
TESOURAS LÂMINA EM AÇO INOX sem 
ponta precisão no corte fácil de limpar cabo 
em abs 11,5cm caixa com 12 unidade. 

   

118 50 Unid. 

BIG GIZ DE CERA jumbo 12 cores pintura 
arte infantil acrilex gizão/ big giz de cera 
jumbo acrilex com 12 unidades; 
especificações: peso: 129,4 g; altura: 14 cm; 
largura: 14 cm. 

   

119 50 Pct. 

FITA ADESIVA escolar colorida 5 unidades 
12mm x 10m, especificações: cor: verde, 
amarelo, azul, vermelho e rosa; espessura: 
12 mm; comprimento total: 10 metros. 

   

120 50 Unid. 
PLACA DE ISOPOR EPS 5MM, medidas: 
comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 5mm. 

   

121 50 Unid. 
PLACA DE ISOPOR eps 10 mm, medidas: 
comprimento: 1 metro; largura: 50cm; 
espessura: 10mm. 
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122 300 Unid. 

FOLHAS DE EVA DUBFLEX 40X60 COM 
GLITTER, CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e 
marrom). 

   

123 800 Unid. 

FOLHAS DE EVA SIMPLES/ EVA LISO 
60cm X 40cm CORES (vermelho, azul, 
amarelo, verde, rosa, branco, preto e 
marrom). 

   

124 20 Cx. 
COLA GLITER 12X1 CX C/ 6 POTES COM 
35 G DIVERSAS CORES. 

   

125 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 75MM    

126 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 100MM    

127 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 150MM    

128 05 Unid. BOLAS DE ISOPOR 200MM    

129 100 Cr. 

CONJUNTO DE   CANETINHA 
HIDROCOR; Ponta   porosa, escrita grossa, 
tubo com 8 mm diâmetro, 11,5cm de 
comprimento, carga   com   no   mínimo   1ml   
de   tinta   por   hidrográfica, embaladas em 
cartela de pvc cristal com sistema de lacre 
(caixa com 12 cores). 

   

130 300 Cx. 

LÁPIS DE COR; Caixa com 12 cores 
sortidas, de cor inteiro, formato 
cilíndrico/hexagonal, não tóxico, apontado, 
mina resistente e macia próprio para uso 
escolar. O lápis deverá ser confeccionado 
em madeira, isenta de nós, apresentando 
colagem perfeita das metades e rígida 
fixação do grafite. Comprimento mínimo 
170mm. 

   

131 140 Rl. 

TNT LISO; Peso: 60 gramas por metro 
quadrado; Dimensões: 50 metros de 
comprimento x 1 metro e 40 centímetros de 
largura; Itens inclusos: 1 rolo de tnt; 
Composição: 100% polipropileno; Cor: 
preto, branco, verde, azul, vermelho, 
amarelo, marrom. 

   

132 05 Unid. 
PAPEL KRAFT; Largura: 45cm; 
Comprimento: 30m (Aprox); Área De 
Cobertura: 22,5m²; Peso: 1,0kg. 

   

133 50 Pct. 
PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15 SEMI 
GLOSSY 180G; Caixa com 20 folhas. 

   

134 40 Pct. 
PAPEL COLOR 180G; 210x297; A4; Preto; 
Spiral - Pt 10 Fls; 10 Pct de cada nas cores 
Azul, Rosa, Amarelo e Verde. 

   

135 02 Pct. 
PAPEL SULFITE; Material celulose vegetal; 
Gramatura 180 g/m2; Formato A3; Unidade 
de fornecimento: Pacote 500 Fls. 

   

136 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na 
cor azul. 

   

137 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na 
cor preta. 

   

138 50 Unid. 
TINTA PARA PINCEL de quadro branco na 
cor vermelha. 

   

VALOR TOTAL  
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LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID.  DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 793 Unid. 

AÇÚCAR; apresentação: cristal branco; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 23 meses a partir da data 
de entrega; legislação: resolução RDC nº 
271, de 22 de setembro de 2005; unidade 
de fornecimento: saco 5kg. 

   

02 38 Unid. 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO; 
Acondicionado em embalagem original com 
100ml. 

   

03 300 Unid. 

ÁGUA MINERAL; Tipo: sem gás; 
Quantidade: 20l; Unidade de fornecimento: 
garrafão; Prazo de validade no mínimo 6 
meses a partir da data de entrega, com 
tampa impermeável e lacre de segurança, 
com entrega de vasilhames em regime de 
comodato. 

   

04 1.500 Unid. 

ÁGUA MINERAL; tipo: sem gás; 
quantidade: 500 ml; unidade de 
fornecimento: garrafa; prazo de validade no 
mínimo 4 meses a partir da data de entrega. 

   

05 72 Dúzia 

OVO DE GALINHA; tipo: branco extra; 
acondicionamento: bandeja de papelão; 
validade: mínimo de 15 dias a partir da data 
de entrega; legislação: conforme resolução 
do ministério da agricultura nº 1 de 
05/07/1991; unidade de fornecimento: dúzia. 

   

06 300 Unid. 

ARROZ; classe: branco polido; tipo: tipo 1; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: 5 meses a partir da data 
de entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 263, de 22/09/2005; unidade de 
fornecimento: saco 1kg. 

   

07 24 Unid. 

AZEITONA EM CONSERVA; conservação: 
imersa em liquido; qualidade: de primeira 
qualidade; características físicas: tamanho e 
coloração uniformes; danificação: sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte; legislação: conforme resolução 
RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; 
unidade de fornecimento: pote 500gr. 

   

08 130 Unid. 

CANJIQUINHA; acondicionamento: 
embalagem plástica original; validade: 5 
meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
saco 500gr. 
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09 40 Unid. 

ERVILHA; variedade: partida; 
apresentação: in natura, grãos; 
acondicionamento: saco plástico; qualidade: 
de primeira qualidade; características 
físicas: tamanho, coloração uniforme, firme 
e intacto; higiênico sanitárias: isentos de 
sujidades, parasitas e larvas; danificação: 
sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte; legislação: conforme resolução 
RDC 272, de 22/09/2005, da Anvisa e suas 
alterações posteriores; verificação: produto 
sujeito a verificação no ato da entrega; 
unidade de fornecimento: saco 500gr. 

   

10 150 Unid. 
FEIJÃO PRETO, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica original com 1kg. 

   

11 100 Unid. 
FEIJÃO VERMELHO, tipo 1, acondicionado 
em embalagem plástica original com 1kg. 

   

12 100 Unid. 

MILHO VERDE EM CONSERVA; 
conservação: imersa em liquido; qualidade: 
de primeira qualidade; características 
físicas: tamanho e coloração uniformes; 
danificação: sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte; legislação: conforme 
resolução RDC 272, de22/09/2005, da 
Anvisa e suas alterações posteriores; 
verificação: produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; unidade de fornecimento: 
lata 200gr. 

   

13 30 Kg ALHO EXTRA, branco ou roxo    

14 20 Unid. 

AZEITE DE OLIVA; tipo: virgem e refinado; 
pureza: 100% puro; acidez: 0,5 %; 
acondicionamento: embalagem de vidro; 
validade: 10 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme resolução 
RDC n 270, de 22/09/2005; unidade de 
fornecimento: frasco 500ml. 

   

15 30 Unid. 
CONDIMENTO COLORÍFICO, 
acondicionado em embalagem original com 
80g. 

   

16 36 Unid. 
MAIONESE, acondicionada em embalagem 
original com 500g. 

   

17 70 Unid. 

MOLHO DE TOMATE; sabor: tradicional; 
acondicionamento: lata de flandres; 
validade: mínimo de 20 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: lata 340gr. 

   

18 70 Unid. 

ORÉGANO; apresentação: folha secas; 
acondicionamento: embalagem original; 
validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de entrega; legislação: conforme 
resolução RDC n 276, de 22/09/2005; 
unidade de fornecimento: saco 10gr. 

   

19 50 Unid. 

SAL; tipo: refinado iodado; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: mínimo de 10 meses a 
partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 130, de 
26/05/2003; unidade de fornecimento: 
pacote 1kg. 
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20 30 Pct. 
AMIDO DE MILHO acondicionado em 
embalagem original com 500gr. 

   

21 30 Pct. 
FARINHA DE MANDIOCA, crua, 
acondicionada em embalagem plástica 
original com 500 g 

   

22 100 Unid. 

FARINHA DE TRIGO; tipo: tipo 1; 
acondicionamento: embalagem plástica 
original; validade: mínimo de 3 meses a 
partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 175, de 
08/07/2003; unidade de fornecimento: 
pacote 1kg. 

   

23 70 Unid. 

FUBÁ DE MILHO; acondicionamento: 
embalagem original; validade: mínimo 4 
meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
saco 1kg. 

   

24 70 Pct. 

MACARRÃO; tipo: espaguete; composição: 
sêmola; acondicionamento: embalagem 
plástica original; validade: mínimo de 6 
meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme resolução RDC n 263, 
de 22/09/2005; unidade de fornecimento: 
pacote 500gr. 

   

25 70 Unid. 
LEITE EM PÓ DESNATADO, instantâneo, 
acondicionado em embalagem original com 
300gr. 

   

26 190 Unid. 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, 
com ferro + vitaminas a, c e d. embalagem 
com 400gr. 

   

27 250 Unid. 
LEITE NATURAL DESNATADO, 
esterilizado, acondicionado em embalagem 
original tipo tetra pack com 1L. 

   

28 80 Unid. 

MANTEIGA; sabor: com sal; 
acondicionamento: pote plástico; validade: 
mínimo de 48 dias a partir da data de 
entrega; legislação: conforme portaria do 
ministério da agricultura nº 146, de 
07/03/1996; unidade de fornecimento: pote 
200gr. 

   

29 70 Unid. 

MARGARINA; sabor: com sal; 
acondicionamento: pote plástico; validade: 
mínimo de 5 meses a partir da data de 
entrega; legislação: conforme portaria do 
ministério da agricultura n 372, de 
04/09/1997; unidade de fornecimento: pote 
500gr. 

   

30 50 Kg 
QUEIJO TIPO MINAS, padrão, sendo cada 
peça individualmente acondicionada em 
embalagem plástica original 

   

31 90 Unid. 
REQUEIJÃO CREMOSO, tradicional, 
acondicionado em embalagem original com 
no mínimo 200gr. 

   

32 100 Unid. 
ÓLEO DE SOJA, refinado, em embalagem 
plástica original com 900 ml 
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33 1200 Pct. 

CAFÉ; qualidade: superior; tipo: torrado e 
moído; acondicionamento: embalagem a 
vácuo, validade estampada na rotula da 
embalagem; aspecto: em pó homogêneo, 
torrado e moído; gosto: predominantemente 
café arábica, admitindo-se café conilon ou 
café 100% arábica; classificação de bebida: 
dura para melhor; unidade de fornecimento: 
pacote 500gr. 

   

34 90 Unid. 
CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 
acondicionado em embalagem original com 
500gr. 

   

35 20 Pct. 
FILTRO DE PAPEL n.º 102, embalagem 
com 30 unidades. 

   

36 200 Unid. 
BISCOITO DOCE, tipo maria ou maisena, 
acondicionado em embalagem original com 
200gr. 

   

37 200 Pct. 

BISCOITO; variedade: cream cracker; 
sabor: original; ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico; peso do 
produto: mínimo de 200g; material da 
embalagem: embalagem polipropileno 
biorientado (bopp); data de fabricação: 
impresso no rotulo; prazo de validade: 
mínimo 5 meses a partir da data de entrega; 
legislação: conforme legislação vigente; 
verificação: produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. 

   

38 200 Pct. 

BISCOITO; variedade: salgado com gergilin; 
ingredientes: farinha de trigo, fermento, 
gergelim, leite em pó; peso do produto: 
mínimo de 200 g; material da embalagem: 
embalagem polipropileno biorientado 
(bopp); data de fabricação: impresso no 
rotulo; prazo de validade: mínimo 5 meses a 
partir da data de entrega; legislação: 
conforme resolução RDC n 263, de 
22/09/2005; verificação: produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 05 - CONFECÇÃO DE IMPRESSÃO GRÁFICA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 100 Unid. 

BANNER Produção gráfica de banner, 
medindo 0,80 x 1,20 m, impresso em jato de 
tinta, sobre lona vinílica, 4/0 cores. 
Acabamento com duas hastes, uma em 
cada extremidade, sendo uma com corda de 
sustentação para suporte desmontável. 

   

02 100 Unid. 

CERTIFICADO Confecção de fotolito, 
Impressão e acabamento de Certificado, 
impresso em papel pérsico 180g, 4/0 cores, 
formato fechado 21,0 x 29,7cm. 

   

03 100 Unid. 

CARTAZ Confecção de fotolito, impressão e 
acabamento de cartaz formato 46x64cm, 4/0 
cores, impresso em papel couchê brilho ou 
fosco 170g. 
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04 20000 Unid. 
CAPA DE PROCESSO Confecção de Capa 
de processo para documentos em formato 
A4, AP 180,1/0, com papel branco. 

   

05 8000 Unid. 
CAPA PARA MATRÍCULA Material da capa 
de cartolina, tamanho de 33x24cm. 

   

06 400 Unid. 

ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, 
provas, impressão offset e acabamento de 
envelope Kraft em 2/0 cores, formato 200 x 
280mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

   

07 400 Unid. 

ENVELOPE OFÍCIO Confecção de fotolitos, 
provas, impressão offset e acabamento de 
envelope Kraft em 2/0 cores, formato 415 x 
310mm, papel Kraft natural 120g, 
acabamento com corte especial. 

   

08 1000 Unid. 
CONVITE Confecção convite 14,8 x 
10,0cm, 4/0 cores, papel Aspen 250g, com 
envelope papel Oxford 250g. 

   

09 10000 Unid. 

BILHETES DO SORTEIO, impressos em 1 
cor (p/b) em processo digital sobre papel 
sulfite 75g. o tamanho dos blocos em 
formato: a6 (10,5x 14,8 cm), bloco de 100 
folhas e borda em impressão, modelo em 
anexo. 

   

10 1000 Unid. 
CRACHÁS NO PAPEL CARTÃO 10,5 x 14 
com corda de Nylon, Com elaboração de 
Arte, Impressão Colorida (apenas frete). 

   

11 2000 Unid. 
CERTIFICADOS NO PAPEL OFF-SET  
180GR/M², A4, Com elaboração de Arte, 
Impressão Colorida (apenas frete). 

   

VALOR TOTAL  

 

LOTE 06 - SERVIÇO DE PLOTAGEM EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM  QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 200 Unid. PRANCHA A0    

02 200 Unid. PRANCHA A1    

03 200 Unid. PRANCHA A2    

04 200 Unid. PRANCHA A3    

VALOR TOTAL  

 

LOTE 07 - CONFECÇÃO DE CARIMBOS E TROCA DE REFIL/ALMOFADA EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

01 100 Unid. CARIMBO automático 34x14mm.    

02 100 Unid. CARIMBO automático 48x18mm.    

03 100 Unid. CARIMBO automático 58x22mm.    

04 100 Unid. CARIMBO automático 60x40mm.    

05 100 Unid. CARIMBO automático 74x38mm.    

06 100 Unid. CARIMBO madeira 90x50mm    

07 100 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 34x14mm. 

   

08 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 48x18mm. 
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09 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 58x22mm. 

   

10 300 Unid. 
TROCA DE REFIL/Almofada p/ 
carimbo automático 74x38mm. 

   

11 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 34x14mm. 

   

12 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 48x18mm. 

   

13 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 58x22mm. 

   

14 300 Unid. 
TROCA DE PLACA DE 
TEXTO/borracha p/ carimbo 
Automático 74x38mm. 

   

VALOR TOTAL  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgãos ou entidades públicas participantes: Todas as Secretarias e Setores. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 39, § único do Decreto Municipal nº 

389/2022. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 51, do Decreto Municipal nº 

389/2022), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus 

anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

 

Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_________________________ 

Ailton da Costa Silva 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura Representante Legal do Fornecedor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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(Processo Licitatório nº 001/2024, Processo Administrativo nº 8692/2023 - ID CidadES: 

2024.031E0700001.02.0003) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

IBITIRAMA E 

_______________________________________ 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-

31, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 

_____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_____________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, 

sediado(a) na ____________________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por ____________________________, conforme atos constitutivos da empresas, 

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 001/2024, Processo Administrativo nº 

8692/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada, através do 

Sistema de Registro de Preços para possível fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, 

Gêneros Alimentícios, Produtos de Copa e Cozinha, Papelaria e serviços gráficos, em atendimento 

a todas as Secretarias Municipais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.031E0700001.02.0003&controleContratacaoGerenciadoId=0
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ _____________________________ 

(______________________________________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme 

disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do contratado. 

8.2. Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 

preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 

2021 e a administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 

8.5. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos 

cujos preços sem tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas. 

9. CLÁUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Receber e conferir os produtos com base na autorização de empenho e no processo 

licitatório; 

9.1.2. Atestar os produtos recebidos, bem como sua nota fiscal/fatura; 

9.1.3. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada; 

9.1.4. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos produtos e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

9.1.5. Não receber os produtos dissonantes das especificações contidas no Edital ou na Ata de 

Registro de Preços; 
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9.1.6. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

Informar, diariamente, a quantidade de refeições a serem entregues nas unidades jurisdicionais; 

9.1.7. Fiscalizar a execução do contrato decorrente deste Edital, através das Secretarias da 

Prefeitura de Ibitirama. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

10.2. Entregar os produtos, no prazo estabelecido, segundo as quantidades e nos locais indicados 

pelo Secretário da Pasta da Prefeitura de Ibitirama; 

10.3. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecedam o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 

10.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

da licitação; 

10.5. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os materiais solicitados; 

10.6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.7. Entregar os produtos acondicionados em embalagens adequadas; 

10.8. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 

10.9. Fornecer os produtos com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis; 

10.10. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Secretário da Pasta da 

Prefeitura de Ibitirama, atendendo prontamente a todas as reclamações; 

10.11. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade das refeições fornecidas; 

10.12. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações 

não autorizadas pela contratante; 

10.13. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Ibitirama qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

10.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida 

pela Prefeitura Municipal - ES; 
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10.15. Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Ibitirama, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor registrado adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

10.16. Solicitar a Prefeitura Municipal de Ibitirama, em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto 

contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, vez que o fornecimento dos itens 

já está acobertado pela garantia legal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
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1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal 

(art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à 

contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Órgãos: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 

Ambiente, Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, 

Secretaria Municipal de Fazenda e Gabinete. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibitirama - ES para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_________________________ 

Ailton da Costa Silva 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 
 


